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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET.

OBJETO:...............................................................................................

Senhores fornecedores e interessados:

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a
Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada de Edital e remetê-lo ao setor de compras
e licitações pelo email cpl@cacapava.sp.gov.br , dúvidas fone (12) 3654 6618.

A  não  remessa  deste  recibo  exime  a  Prefeitura  Municipal  de  Caçapava  da
responsabilidade  da  comunicação,  por  meio  de  Fax  ou  email,  de  eventuais
esclarecimentos  e  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Licitação:..........................................................................

Razão Social:....................................................................

Tel.:  (.....).........................................................................

Fax.:  (.....).........................................................................
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Data , ........./......................./2021

Assinatura ..................

Nome ..................

RG ..................
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Município  de  Caçapava

PREGÃO PRESENCIAL Nº:25 / 2021

EDITAL Nº 31 / 2021

De conformidade com determinação do Sr Prefeita do Município de Caçapava, Pétala
Gonçalves Lacerda, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, faço público, para
conhecimento dos interessados,  que se acha aberta,  na Prefeitura deste Município,  a
licitação  pública  na  modalidade  de  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  25/2021,  para
contratação de empresa especializada no abastecimento, mediante o fornecimento
de  itens,  gerenciamento  de operacionalização  dos  processos  de  logística,
armazenamento,  distribuição  e  entrega  de  medicamentos,  materiais  médicos,
odontológicos e hospitalares, mediante a utilização de software conforme especificação
contida no Anexo I do presente edital, bem como nos atos administrativos necessários ao
seu  regular  procedimento  e  atendimento  ao  munícipe,  nas  unidades  de  saúde
pertencentes  a  Secretaria  de  Saúde,  ligadas  a  estrutura  administrativa  da  Prefeitura
Municipal de Caçapava,   pelo tipo de menor  preço global,  regida pela Lei Federal nº
10.520/02, Decreto Municipal nº 2.633, de 14 de março de 2006, e legislações expressas
no item 5 deste Edital, em especial pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas atualizações.
A sessão do Pregão ocorrerá na Sala da Comissão Permanente de Licitações, sito à rua
Capitão Carlos de Moura, nº 243 - Paço Municipal, onde se efetuará o credenciamento
dos interessados em participar do certame licitatório.

A sessão iniciar-se-á às 09:30 horas do dia 02 de agosto de 2021.

1 – OBJETO

1.1.  contratação  de  empresa  especializada  no  abastecimento,  gerenciamento  de
operacionalização  dos  processos de logística, armazenamento, distribuição e entrega de
medicamentos, materiais médico-hospitalares e  odontológicos , mediante a utilização de
software conforme especificação contida no Anexo I do presente edital,  bem como  nos
atos  administrativos  necessários  ao  seu  regular  procedimento  e  atendimento  ao
munícipe , mediante a utilização de software,  nas unidades de saúde pertencentes a
Secretaria  de  Saúde,  ligadas  a  estrutura  administrativa  da  Prefeitura  Municipal  de
Caçapava -SP, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos
idênticos  e  sucessivos,  de  acordo  com  a  legislação  vigente,  conforme  condições
estabelecidas no Anexo I desse instrumento convocatório.

 2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar  deste Pregão,  as empresas do ramo, legalmente constituídas,
estabelecidas ou consórcio que satisfaçam cumulativamente as condições deste edital
descritas abaixo: 
2.2. Ser empresa considerada habilitada com apresentação dos documentos exigidos no
item 7.
2.3. Satisfazer as condições e exigências do presente Edital de Licitação.
2.4. Não poderão participar desta licitação:

2.4.1- Empresas declaradas inidôneas ou impedidas de contratar com o município
de Caçapava;
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2.4.2- Empresas cujos dirigentes e/ou sócios, na data do ato convocatório sejam
servidores desta administração;

2.4.3.-  Empresas  enquadradas  nas  disposições  do  artigo  9º  da  Lei  Federal
nº8.666/93;

2.4.4.- Empresas com falência decretada ou concordata (recuperação judicial)(será
permitida a participação de empresas em recuperação judicial  desde que apresentem
seus planos de recuperação judicial homologado pelo juízo competente);

2.4.5.- É vedado a execução dos serviços por intermédio de terceiros;

 3 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

3.1. Aberta sessão, o representante legal  do licitante deverá credenciar-se perante o
Pregoeiro, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de
todos os demais atos relativos a este pregão,  identificando-se exibindo a Carteira  de
Identidade ou outro documento equivalente. Após o credenciamento o licitante deverá
apresentar a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo
com o modelo estabelecido no  Anexo III ou Anexo III A (a empresa licitante, se for
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  e  desejar  fazer  prova  de  sua
regularidade fiscal apenas no momento da contratação, deverá optar por apresentar
declaração semelhante à apresentada no modelo Anexo III A).
3.2. O representante legal da licitante deverá apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu
credenciamento como participante deste pregão, munido de sua Carteira de Identidade ou
outra equivalente,  e  do documento  que lhe dê poderes para manifestar-se durante  a
reunião de abertura dos envelopes de “Proposta” e de “Documentação” relativos a este
pregão.
3.3. Considera-se  como  representante  legal  qualquer  pessoa  habilitada  pela  licitante,
mediante estatuto / contrato social, instrumento público ou particular de procuração, ou
documento equivalente.

3.3.1. Entende-se por documento credencial:
a) Estatuto /contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária,

dirigente ou assemelhada da empresa licitante, na qual estejam expressos seus poderes,
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b)  Procuração  ou documento  equivalente  da  licitante  com poderes para  que a
pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase do certame.

3.3.2. O  documento  deverá  dar  plenos  poderes  ao  credenciado  para  formular
ofertas e lances verbais, negociar preços, interpor recurso, renunciar ao direito de interpor
recurso, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao certame,
modelo de credenciamento ANEXO IV.

3.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;
3.3.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o pregoeiro

ficará impedido de participar da fase de lances verbais,  de negociação de preços, de
interpor  recurso,  de  renunciar  ao  direito  de  interposição  de  recursos,  enfim,  para
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes de proposta e de
documentos relativos a este pregão.

a) Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido
o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação de propostas e
apuração de menor preço.

3.3.5. As Microempresas e empresas de Pequeno Porte que quiserem postergar
a  comprovação  da  regularidade  fiscal  (o  envelope  deverá  conter  toda  documentação
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mesmo que com alguma restrição,  o  que  pode ser  postergado é  a  regularização  da
documentação e não a entrega desta), para o momento da assinatura do contrato e ter
preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da
lei  complementar  nº 123;  de 14 de Dezembro de 2006,  deverão apresentar,  também,
declaração, conforme modelo constante do ANEXO V de que estão enquadradas como
microempresas ou empresa de Pequeno Porte (conforme o caso) nos termos do artigo 3º
da  Lei  complementar  nº  123/06  e  que  querem  exercer  a  preferência  no  critério  de
desempate no julgamento das propostas de preço.

4 - RECURSOS FINANCEIROS

4.1 – Os valores mensais/unitários referência, orçados pela P.M.C. são os indicados nas
tabelas abaixo. Nestes valores deverão estar inclusos todos os custos básicos diretos e
indiretos,  todas as  despesas diretas e  indiretas,  os  benefícios pertinentes  e  todos os
encargos sociais, fiscais e trabalhistas da empresa licitante.
4.2 – Os valores mensais/unitários referência, orçados pela P.M.C. são os indicados nas
tabelas abaixo. Nestes valores deverão estar inclusos todos os custos básicos diretos e
indiretos,  todas as  despesas diretas e  indiretas,  os  benefícios pertinentes  e  todos os
encargos sociais, fiscais e trabalhistas da empresa licitante.

DESCRITIVOS MEDIA ESTIMADA MENSAL

Recursos Humanos Almox. E Farmacia R$ 64.324,38

Recursos Software Almoxarifado R$ 14.362,28

Recursos Software Farmacia R$ 4.535,69

Serviços de Logistica - Almoxarifado R$ 21.135,06

Serviços de Logistica - Farmacia R$ 10.041,67

Medicamentos R$ 141.043,46

Material medico Hospitalar R$ 55.189,46

Material Odontologico R$ 23.843,98

Alimentos e Nutrições R$ 8.388,40

TOTAL MENSAL R$ 342.864,37

TOTAL ANUAL R$ 4.114.372,48

MEDICAMENTOS 

MEDIA UNITARIA FINAL

ACETILCISTEÍNA 100MG/ML R$ 2,82

ACETILCISTEINA XPE 20MG/ML FR 100ML R$ 23,71

ACETILSAL,AC CP 100MG R$ 0,09

ACICLOVIR CP 200MG R$ 2,66

ACICLOVIR CR 50MG/G BNG 10G R$ 12,60

ADRENALINA SOL 1MG/ML AMP 1ML R$ 9,50

AGUA DE OSMOSE P/AUTOCLAVE SOL GL 5000ML R$ 51,78
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AGUA DESTILADA SOL AMP 10ML PL R$ 0,49

AGUA DESTILADA SOL BOLS 500ML SF S/PVC R$ 7,96

ALBENDAZOL CPM 400MG R$ 5,08

ALBENDAZOL SUSP 40MG/ML FR 10ML R$ 4,24

ALENDRONATO SODICO CP 70MG R$ 1,21

ALOPURINOL CP 100MG R$ 0,29

ALOPURINOL CP 300MG R$ 0,78

ALUMINIO, HIDROXIDO SUSP 60MG/ML FR 100ML R$ 4,61

AMBROXOL XPE 15MG/5ML FR 120ML R$ 4,29

AMBROXOL XPE 30MG/5ML FR 100ML R$ 5,19

AMINOFILINA CP 100MG R$ 0,19

AMIODARONA CP 200MG R$ 1,01

AMITRIPTILINA CPR 25MG R$ 0,13

AMOXIC/ CLAVUL. CPR 875/125MG R$ 6,34

AMOXIC/ CLAVUL. SUSP 250/62,5MG/5ML FR R$ 43,47

AMOXICILINA CAP 500MG R$ 0,74

AMOXICILINA SUSP 250MG/5ML FR 150ML R$ 18,07

ANLODIPINO CP 5MG R$ 0,33

ATROPINA SOL 0,025% AMP PL 1ML R$ 0,85

AZITROMICINA CP 500MG R$ 3,83

BACLOFENO CP 10MG R$ 1,04

BENZALC/SODIO,CLOR SOL 0,1/9,0MG/ML FRCG 30 ML R$ 6,89

BENZILPEN POT/PROC F/A 100000/300000UI R$ 11,73

BENZILPENICILINA F/A 1200000UI 5ML R$ 25,23

BIPERIDENO CP 2MG R$ 0,56

BROMOPRIDA CAP 10MG R$ 0,06

BUPROPIONA CPA 150MG R$ 3,23

CABERGOLINA CP 0,5MG R$ 85,14

CARBAMAZEPINA CP 200MG R$ 0,19

CARBAMAZEPINA SUSP 20MG/ML FR 100ML R$ 19,14

CARVEDILOL CP 12,5MG R$ 0,90

CARVEDILOL CP 25MG R$ 0,91

CARVEDILOL CP 6,25MG R$ 0,37

CEFALEXINA CAP 500MG R$ 1,23

CEFALEXINA SUSP 250MG/5ML FR 100ML R$ 27,67

CEFTRIAXONA IM F/A 1G 3,5ML + DIL R$ 12,62

CEFTRIAXONA IM F/A 500MG 2ML R$ 28,53

CETAMINA F/A 50MG/ML 10ML (5) KETAMIN S+ IM/IV R$ 187,95
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CETOCONAZOL CP 200MG R$ 1,83

CETOCONAZOL CR 20MG/G BNG 30G R$ 8,25

CETOCONAZOL/BETAMET CR 20/0,5MG/G BNG R$ 20,08

CICLOPENTOLATO COL 10MG/ML FRCG 5ML R$ 20,91

CILOSTAZOL CP 100MG R$ 1,95

CILOSTAZOL CP 50MG R$ 0,79

CINARIZINA CP 25MG R$ 0,29

CIPROFLOXACINO CPR 500MG R$ 1,06

CLOMIPRAMINA DR 25MG R$ 1,69

CLONAZEPAM CP 2MG R$ 0,20

CLOPIDOGREL CPR 75MG R$ 1,80

CLOREXIDINA AQUOSA 1% ALMOTOLIA 100ML R$ 3,30

CLORPROMAZINA CPR 100MG R$ 0,58

CLORPROMAZINA CPR 25MG R$ 1,81

CLORPROMAZINA SOL 40MG/ML FR 20ML R$ 17,16

COLAGENASE/CLORANF POM 0,6UI/10MG/G R$ 34,49

COLCHICINA CP 0,5MG R$ 0,81

COMPL B CPR R$ 0,31

COMPL B SOL FRCG 30ML (1) R$ 8,67

DELTAMETRINA LOC 0,2MG/ML FR 100ML (1) R$ 17,56

DELTAMETRINA SH 0,2MG/ML FR 100ML (1) R$ 17,72

DEXAMETASONA CR 1MG/G BNG 10G R$ 7,64

DEXAMETASONA ELX 0,1MG/ML FR 100ML R$ 7,88

DEXCLORFENIRAMINA XPE 0,4MG/ML FR 100ML R$ 2,27

DIAZEPAM SOL 10MG/2ML AMP 2ML - R$ 2,16

DIAZEPAM CP 10MG R$ 0,25

DICLOF. SODICO CPR 50MG R$ 0,29

DIGOXINA CP 0,25MG R$ 0,13

DILTIAZEM CAPAP 90MG R$ 3,61

DIMETICONA SOL 75MG/ML FRCG 10ML R$ 2,37

DIPIR/ ORFEN/ CAF. CP R$ 0,36

DIPIRONA SODICA SOL 500MG/ML FRCG 10ML R$ 2,43

DOXAZOSINA CP 2MG R$ 0,93

DUTASTERIDA/TANSULOSINA 0,5/0,4MG CAP (30) R$ 6,75

ENOXAPARINA SOL 40MG SERPR 0,4ML R$ 48,34

ESPIRAMICINA CPR 1,5MUI - R$ 13,75

ESPIRONOLACTONA CP 25MG R$ 0,36

ESTRAD/NORETISTER SOL 5/50MG SERPRE R$ 35,36
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ESTRIOL CRV 1MG/G BNG 50G+1APLIC R$ 48,85

ETINILEST/LEVONORG CP 0,03/0,15MG R$ 0,15

FENILEFRINA COL 10% FRCG 5ML R$ 21,88

FENITOINA CP 100MG R$ 0,78

FENOBARBITAL CP 100MG R$ 0,36

FENOBARBITAL SOL 4% FRCG 20ML R$ 7,09

FENOTEROL SOL 5MG/ML FRCG 20ML R$ 5,27

FLUORESCEINA COL 10MG/ML FRCG 3ML R$ 21,34

FLUOXETINA CAP 20MG R$ 0,16

FLUVOXAMINA CPR 100MG R$ 13,53

FOLICO, AC. CP 5MG R$ 0,19

FOLINICO, AC. CP 15MG R$ 6,18

FOSFOMICINA TROMETAMOL GR 5,631G ENV R$ 75,53

GABAPENTINA CAP 300MG R$ 1,04

GLICOSAMINA,SULF/CONDROITINA 500/400MG CAP R$ 9,21

GLICOSE SOL 5% BOLS 500ML SF S/PVC R$ 6,35

HALOPERIDOL CP 5MG R$ 0,41

HALOPERIDOL SOL 2MG/ML FRCG 20ML R$ 7,47

HALOPERIDOL,DECAN. SOL 50MG AMP 1ML R$ 23,79

IBUPROFENO CP 300MG R$ 0,29

IBUPROFENO/ARGININA GR 600/555MG ENV 3G R$ 5,95

IMIPRAMINA CP 25MG R$ 0,65

IMUNOGLOB. ANTI RH0 D SOL 300MCG AMP 2ML (1) R$ 561,94

IPRATROPIO,BROMETO SOL 0,25MG/ML FR R$ 6,62

ISOSSORBIDA,DINITRATO CP 10MG R$ 0,38

IVERMECTINA CP 6MG R$ 2,41

LEVODOPA/BENSERAZIDA CAPAP 100/25MG (HBS) R$ 6,18

LEVODOPA/BENSERAZIDA CP 200/50MG R$ 4,57

LEVODOPA/BENSERAZIDA CPD 100/25MG (30) (DISPERSÍVEL) R$ 6,57

LEVOFLOXACINO 750MG R$ 1,85

LEVOMEPROMAZINA CP 25MG R$ 1,11

LEVOMEPROMAZINA SOL 40MG/ML FRCG 20ML R$ 39,86

LEVONORGESTREL CP 0,75MG R$ 5,64

LEVOTIROXINA SODICA CP 100MCG R$ 0,41

LEVOTIROXINA SODICA CP 25MCG R$ 0,43

LEVOTIROXINA SODICA CP 50MCG R$ 0,48

LEVOTIROXINA SODICA CP 75MCG R$ 0,53

LIDOCAINA GEL 2% BNG 30G+APLIC R$ 15,26
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LITIO,CARBONATO CPR 300MG R$ 0,74

LOPERAMIDA CP 2MG R$ 0,84

LORATADINA CP 10MG R$ 0,20

LORATADINA XPE 1MG/ML FR 100ML R$ 15,39

MEBENDAZOL CP 100MG R$ 0,10

MEBENDAZOL SUSP 100MG/5ML FR 30ML R$ 7,35

MEDROXIPROGESTERONA CP 10MG R$ 2,33

MEDROXIPROGESTERONA SUSP 150MG AMP R$ 39,88

MEMANTINA CPR 10MG R$ 2,63

METILFENIDATO CP 10MG R$ 2,58

METOCLOPRAMIDA CP 10MG R$ 0,97

METOCLOPRAMIDA SOL 4MG/ML FRCG 10ML R$ 4,36

METOTREXATO CP 2,5MG R$ 2,40

METRONID. SUSP 200MG/5ML FR 100ML R$ 9,64

METRONIDAZOL. CP 250MG R$ 0,33

METRONIDAZOL. GELE 100MG/G BNG 50G+10APLIC R$ 27,28

N-BUTILESC/DIPIR SOL FRCG 10ML R$ 21,48

N-BUTILESCOPOL. SOL 10MG/ML FRCG 20ML R$ 25,38

NEOMICINA/BACITRACINA POM BNG 10G R$ 3,28

NIMODIPINA CP 30MG R$ 1,37

NISTATINA CRV 25000UI/G BNG 60G+14APLIC R$ 9,76

NISTATINA SUSP 100000UI/ML FRCG 50ML R$ 14,93

NITRAZEPAM CP 5MG R$ 0,70

NITROFURANTOINA CAP 100MG R$ 0,56

NORETISTERONA CP 0,35MG R$ 0,96

NORFLOXACINO CPR 400MG R$ 1,24

NORTRIPTILINA CAP 25MG R$ 1,02

OMEPRAZOL CAP 20MG R$ 0,24

OXCARBAZEPINA CPR 300MG R$ 1,24

OXCARBAZEPINA CPR 600MG R$ 2,28

OXIBUTININA CP 5MG R$ 1,83

PARACETAMOL CP 500MG R$ 0,12

PARACETAMOL SOL 200MG/ML FRCG 15ML R$ 3,46

PENTOXIFILINA CPA 400MG R$ 1,75

PERICIAZINA SOL 4% FRCG 20ML R$ 36,67

PIOGLITAZONA CP 30MG R$ 2,70

PIRIMETAMINA CP 25MG R$ 0,21

POLIVITAMINICO SOL FRCG 30ML R$ 35,09
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POTASSIO,PERMANGANATO CP 100MG R$ 0,89

POVIDINE DEGERMANTE 1000ML R$ 30,25

POVIDINE TOPICO 1000ML R$ 35,97

PREDNISONA CP 20MG R$ 0,89

PREDNISONA CP 5MG R$ 0,52

PROMETAZINA CPR 25MG R$ 0,24

PROMETAZINA SOL. 25MG/ML - AMPOLA C/2ML R$ 4,13

PROPAFENONA CPR 300MG R$ 6,31

PROPILTIOURACIL CP 100MG R$ 1,39

PROPIONATO DE FLUTICASONA 250MCG R$ 85,17

PROXIMETACAINA COL 5MG/ML FRCG 5ML R$ 19,42

RANITIDINA CPR 150MG R$ 0,72

RINGER/LACTATO F/A 500ML SF S/PVC R$ 8,98

SALBUTAMOL XPE 2MG/5ML FR 120ML R$ 7,85

SERTRALINA CPR 50MG R$ 0,52

SÓDIO CLORETO 20% AMPOLA DE 10ML R$ 1,84

SODIO, CLOR. SOL 0,9% BOLS 250ML SF R$ 4,74

SODIO, CLOR. SOL 0,9% BOLS 500ML SF R$ 6,63

SODIO, CLOR. SOL 0,9% FR 250ML (48) - externo R$ 6,29

SODIO, CLOR./GLICO BOLS 500ML SF S/PVC R$ 8,91

SODIO, CLOR/SOD,CITR/POT,CLOR/GLIC PO R$ 3,30

SULFADIAZ,PRATA CR 1% BNG 50G R$ 32,41

SULFADIAZINA CP 500MG R$ 0,49

SULFAMET/TRIMET. CP 400/80MG R$ 0,65

SULFAMET/TRIMET. SUSP 200/40MG/5ML FR R$ 12,41

SULFATO FERROSO CPR 40MG R$ 0,15

SULFATO FERROSO SOL 68MG/ML FRCG 30ML R$ 0,08

TANSULOSINA CAP 0,4MG R$ 5,68

TETRACICLINA/ANFOTER.B CRV BNG R$ 40,33

TIAMAZOL CP 10MG R$ 0,97

TIAMAZOL CP 5MG R$ 0,47

TIAMINA CPR 300MG R$ 0,58

TICLOPIDINA CPR 250MG R$ 1,57

TINIDAZOL CPR 500MG R$ 1,46

TINIDAZOL/MICONAZOL CRV 30/20MG/G BNG R$ 22,38

TIORIDAZINA CPR 100MG R$ 1,80

TRAMADOL CAP 50MG R$ 0,27

TRANEXAMICO,AC SOL 250MG AMP 5ML (5) R$ 4,17
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TRIMETAZIDINA CPR 35MG R$ 40,23

TROPICAMIDA COL 1% FRCG 5ML R$ 24,08

URSODESOXICOLICO,AC CP 150MG R$ 7,03

VALPROICO,AC CAP 250MG R$ 1,65

VALPROICO,AC XPE 50MG/ML FR 100ML R$ 29,70

ZINCO,OX/VIT A/VIT D/POM BNG 45G R$ 10,36

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

MEDIA UNITARIA FINAL

ABAIXADOR LINGUA MADEIRA R$ 6,53

AC ACETICO 2% FR 1000ML R$ 25,85

AC GRAXOS ESSENCIAIS COM ÓLEOS DE MELALEUCA E COPAIBA FR 200ML R$ 23,31

AGULHA ANGULADA S/BISEL P/ INTERMEDIÁRIO 40x10 R$ 20,05

AGULHA ANGULADA S/BISEL P/ INTERMEDIÁRIO 40x20 R$ 19,69

AGULHA COLETA VACUO 25X8 R$ 0,90

AGULHA DESC 13X0,45 R$ 0,15

AGULHA DESC 20X0,55 300091/990718 R$ 0,16

AGULHA DESC 25X0,70 R$ 0,17

AGULHA DESC 25X0,80 R$ 0,17

AGULHA DESC 30X0,70 R$ 0,17

AGULHA DESC 30X0,80 R$ 0,18

AGULHA DESC 40X1,20 R$ 0,16

AGULHA P/CANETA APLIC INS DESC 5MM R$ 1,55

AGULHA P/CANETA APLIC INS DESC 8MM R$ 1,56

ALCOOL ETIL 70% FR 1000ML R$ 11,61

ALCOOL ETIL 92,8INPM/96ºGL FR 1000ML R$ 19,92

ALGODAO HIDROFILO 500G R$ 19,19

APARELHO BARBEAR DESC R$ 1,41

ATAD CREPE 13F 10CMX1,80M REPOUSO R$ 0,90

ATAD CREPE 13F 12CMX1,80M REPOUSO R$ 0,90

ATAD CREPE 13F 15CMX1,20M REPOUSO R$ 1,16

AVENTAL MANGA LONGA GR 30 R$ 4,52

BLOQUEADOR SOLAR UV FPS100 LOC LEITE R$ 196,19

BOCAL PAPELAO NAC P/MICRO CO 2,2X6,5CM (50) R$ 1,10

BOTA DE UNNA 10,02CM X 9,14M (7,5CMX9M) R$ 117,17

BOTA DE UNNA 7,5CMX6M R$ 27,37

CAMPO OPERAT 40X40CM R$ 7,31
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CAMPO OPERAT FEN ADES 70X70CM 30G (100) R$ 4,75

CANULA BIOPSIA TECIDO MOLE SEMI-AUT 14GX10CM GUILH R$ 176,06

CAT NASAL TIPO OCULOS R$ 2,18

CAT VENOSO MEDIA PERMANENCIA 22G R$ 2,01

CAT VENOSO MEDIA PERMANENCIA 24G R$ 1,66

COLETOR MAT PERF CORT 07L R$ 6,16

COLETOR MAT PERF CORT 20L R$ 11,30

COLETOR UNIV TRANSP 80ML TAMPA ROSCA R$ 0,80

COLETOR URINA C/CORDAO AD 2000ML R$ 0,93

COLETOR URINA INF UNISSEX EST R$ 1,12

COLETOR URINA SIST FECH 2000ML R$ 10,99

COMPRESSA GAZE 13F 7,5X7,5CM EST (5) R$ 0,69

COMPRESSA GAZE 9F 7,5X7,5CM - PCT C/ 500 R$ 28,88

CUBA RIM 26X12X6CM 740ML R$ 69,87

DETERG ENZIMAT 3 ENZIM 1000ML R$ 89,39

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 21G R$ 0,58

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 23G R$ 0,46

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 25G R$ 0,48

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 27G R$ 0,48

ELETRODO DESC C/GEL AD R$ 0,91

EQ MACRO CAM FLEX FLASHBALL PINCA ROL R$ 4,14

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL R$ 1,45

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL – ESCALONADO R$ 1,84

ESCOVA ASSEPSIA MAOS SIMPLES R$ 4,34

ESPARADRAPO 10CMX4,5M R$ 13,23

ESPATULA AYRES (100) PCT R$ 14,72

EXTENSOR P/OXIG TRANSP EST 2M C/CONECTOR R$ 5,96

FIO NYLON PTO 0 3/8 CT 30MM (24) MONOFILAMENTO R$ 3,31

FIO NYLON PTO 2-0 3/8 CT 30MM (24) MONOFILAMENTO R$ 2,86

FIO NYLON PTO 4-0 3/8 CC 2,0 R$ 2,91

FIO SEDA PTO 3-0 1/2 CT 1,7 S730MT17 R$ 5,01

FITA ADESIVA CREPE 1,9CMX50M R$ 4,66

FITA HIPOALERGENICA 12MMX10M C/CAPA R$ 3,08

FITA HIPOALERGENICA 25MMX10M C/CAPA R$ 4,34

FLUXOMETRO P/OXIGENIO LPM FEMEA 0-15 04042 (1) R$ 195,89

FRALDA GERIAT G 70KG A 90KL R$ 20,77

FRALDA GERIAT M 40 A 70KG R$ 21,80

FRALDA GERIÁTRICA EG COM 7 R$ 22,57

Folha nº. .............. 
Data 21/06/2021
Proc. nº 3854/2021



Município  de  Caçapava

FRASCO DE 300ML PARA NUTRIÇÃO ENTERAL R$ 1,12

FRALDA DESCARTÁVEL BABY SEC XG R$ 2,39

FRALDA INFANTIL TAMANHO G R$ 5,60

GEL P/ECG 300ML R$ 7,82

HASTE FLEXIVEL (75) R$ 2,91

HIDROGENIO,PER SOL 3% FR 1000ML R$ 8,62

HIPOCLORITO SODIO SOL 0,5% FR 1000ML R$ 19,91

HIPOCLORITO SODIO SOL 1% FR 1000ML R$ 5,88

INDICADOR BIOLOGICO VAPOR ATTEST1262 R$ 88,89

LAMINA BISTURI ACO CARBONO NR 11 R$ 0,43

LAMINA BISTURI ACO CARBONO NR 15 R$ 0,42

LAMINA BISTURI ACO CARBONO NR 23 R$ 0,42

LANCETA DE SEGURANCA 26G (100) R$ 0,84

LANCETA P/APARELHO TESTLINE LT028G R$ 0,86

LUVA CIRUR EST TALCO NR 7,0 R$ 2,37

LUVA CIRUR EST TALCO NR 7,5 R$ 2,45

LUVA CIRUR EST TALCO NR 8,0 R$ 2,51

LUVA CIRUR EST TALCO NR 8,5 R$ 2,52

LUVA PROCED S/TALCO G VINIL R$ 63,99

LUVA PROCED S/TALCO M VINIL R$ 64,19

LUVA PROCED TALCO EP (100) CT R$ 94,63

LUVA PROCED TALCO G R$ 92,37

LUVA PROCED TALCO M (100) CT R$ 94,07

LUVA PROCED TALCO P (100) CT R$ 94,35

LUVA TOQUE PLAST EST (100) PC R$ 0,23

MASCARA DESC C/CLIP 3 CAM C/ELAST GR 30 R$ 0,35

MASCARA N95 SEM VALVULA R$ 8,83

MICRO LANCETA ACO INOX R$ 0,73

MICRONEBULIZADOR P/AR COMPRIMIDO AD R$ 14,54

MICRONEBULIZADOR P/OXIGENIO INF I-205/IVD R$ 14,64

NEBULIZADOR P/AR COMPRIMIDO C/MASC FACIAL R$ 13,02

OCULOS PROTECAO SIMPLES TRANSP R$ 14,16

PAPEL ECG 58MMX30M R$ 8,29

PAPEL GRAU CIRUR 10CMX100M R$ 103,89

PAPEL GRAU CIRUR 20CMX100M R$ 197,20

PAPEL LENCOL HOSP 70CMX50M R$ 19,14

PAPEL TERMOSENSÍVEL P/ ECG 80MMX30M R$ 19,74

PINCA ALLIS 4X5 DENTES 14CM R$ 60,68
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PINCA CLINICA N317 R$ 128,13

REGUA ANTROPOMETRICA MADEIRA R$ 74,88

SERINGA DESC 10ML S/AG BICO LUER LOCK R$ 0,42

SERINGA DESC 1ML C/AG 12,7X0,30 INS R$ 0,95

SERINGA DESC 1ML C/AG 12,7X0,33 INS R$ 0,95

SERINGA DESC 1ML C/AG 13X0,38 R$ 1,11

SERINGA DESC 1ML C/AG 13X0,38 TUBERC BICO SLIP R$ 1,15

SERINGA DESC 1ML C/AG 13X0,45 R$ 1,17

SERINGA DESC 1ML C/AG 8X30 INS R$ 1,19

SERINGA DESC 1ML S/AG INS BICO SLIP R$ 0,38

SERINGA DESC 20ML S/AG BICO LUER LOCK R$ 0,89

SERINGA DESC 20ML S/AG BICO SLIP R$ 0,67

SERINGA DESC 3ML S/AG BICO SLIP R$ 0,21

SERINGA DESC 5ML S/AG BICO LUER LOCK R$ 0,28

SERINGA DESC 5ML S/AG BICO SLIP R$ 0,27

SOL P/LIMP ESTERILIZ CAMARA AUTOCLAVE 500ML R$ 334,98

SOL P/LIMP TUBULACAO INTERNA AUTOCLAVE 500ML R$ 146,23

SOLUCAO LUGOL 2% FR 200 ML R$ 77,23

SONDA ASP TRAQUEAL C/VALV NR 16 R$ 1,73

SONDA ASP TRAQUEAL NR 06 R$ 1,75

SONDA ASP TRAQUEAL NR 08 (10) R$ 1,76

SONDA ASP TRAQUEAL NR 10 R$ 1,50

SONDA ASP TRAQUEAL NR 12 R$ 1,55

SONDA ASP TRAQUEAL NR 14 R$ 1,55

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 12 R$ 6,16

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 14 R$ 6,39

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 16 R$ 6,54

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 18 R$ 6,54

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 20 R$ 3,64

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 22 R$ 6,63

SONDA FOLEY 2V 5CC NR 10 R$ 6,72

SONDA GASTR LONGA NR 18 R$ 3,47

SONDA TRAQUEAL C/BL NR 6,5 R$ 8,89

SONDA URETRAL DESC NR 04 R$ 1,10

SONDA URETRAL DESC NR 06 R$ 1,09

SONDA URETRAL DESC NR 08 R$ 1,11

SONDA URETRAL DESC NR 10 R$ 1,09

SONDA URETRAL DESC NR 12 R$ 1,11
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SONDA URETRAL DESC NR 14 R$ 1,41

TESOURA IRIS CURVA 11,5CM R$ 40,76

TESOURA IRIS RETA 11,5CM R$ 41,11

TESOURA METZEMBAUM RETA 15CM R$ 30,49

TESTE GRAVIDEZ SORO/URINA (50) KIT R$ 192,90

TORNEIRINHA DESC 3V C/LUER LOCK R$ 1,86

TOUCA DESC FEM BCA ELASTICO R$ 0,22

TUBO P/CONGELAMENTO EST 5ML TAMPA ROSCA R$ 2,88

TUBO VACUO C/GEL SEPARADOR 8,5ML R$ 3,88

TUBO VACUO C/GEL SEPARADOR 8,OML VERMELHO R$ 3,84

TUBO VACUO EDTA 4,0ML ROXO PLAST K2 PLUS R$ 1,85

TUBO VACUO EDTA 4,5ML ROXO PLAST K3 R$ 1,31

VASELINA LIQUIDA 1000ML R$ 53,00

VASELINA SÓLIDA 100 GRAMAS FR R$ 18,46

MATERIAL ODONTOLOGICO

MEDIA UNITARIA FINAL

ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA ADULTO R$ 13,21

ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA INFANTIL R$ 13,33

ACIDO FOSFORICO 37% GEL SERPR 2,5ML R$ 7,97

ADESIVO AGENTE UNIÃO P/ RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL R$ 62,63

AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE R$ 43,48

AGULHA CARPULE GENGIVAL CURTA 30G (BEM. 110UNID) R$ 82,00

AGULHA CARPULE GENGIVAL LONGA 27g( 100 UND) R$ 66,80

ANESTÉSICO INJETAVEL SEM VASO CX C/ 50 TUBETES R$ 3,08

ANESTÉSICO PRILOCAINA 3% C/ FELIPRESSINA 1,8ML C/ 50 TBT R$ 3,36

ANESTESICO TOPICO TUTTIFRUTI 12G R$ 21,58

APLICADOR DESC FINO ESFEROIDAL R$ 34,86

ARCO OSTBY NYLON AD R$ 16,47

BROCA A R BATT N12 28MM R$ 6,15

BROCA A R BATT N14 28MM R$ 6,27

BROCA A R DIAMANTADA N1011 R$ 6,30

BROCA A R DIAMANTADA N1012 (1) ESFERICA FAVA R$ 6,15

BROCA A R DIAMANTADA N1014HL (1) ESFERICA R$ 6,27

BROCA A R DIAMANTADA N1012HL (1) ESFERICA R$ 6,28

BROCA A R DIAMANTADA N1015 R$ 2,09

BROCA A R DIAMANTADA N1016HL R$ 6,34

Folha nº. .............. 
Data 21/06/2021
Proc. nº 3854/2021



Município  de  Caçapava

BROCA A R DIAMANTADA N1032 R$ 6,23

BROCA A R DIAMANTADA N1034 R$ 6,28

BROCA A R DIAMANTADA N1092 R$ 6,21

BROCA A R DIAMANTADA N3118F R$ 6,21

BROCA A R DIAMANTADA N3195F R$ 6,25

BROCA A R P/ACAB TIPO SHOFU/CHAMA R$ 33,33

BROCA A R P/ACAB TIPO SHOFU/ESFÉRICA R$ 147,38

BROCA A R TUNGSTENIO MAXICUT N023 R$ 390,40

BROCA A R TUNGSTENIO MAXICUT N1508 R$ 266,89

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE DE HASTE LONGA Nº 4 R$ 38,46

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA Nº 4 R$ 38,46

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA Nº 6 R$ 27,47

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA Nº 1047 R$ 6,30

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA Nº 3071 R$ 6,32

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA Nº 3097 R$ 15,46

BROCA B R BATT N12 28MM R$ 34,40

BROCA B R BATT N14 28MM R$ 36,98

BROCA B R CARBIDE N01 (10) ESFERICA R$ 42,88

BROCA B R CARBIDE N02 (6) ESFERICA R$ 42,75

BROCA B R CARBIDE N04 (1) ESFERICA R$ 42,88

BROCA B R CARBIDE N06 (1) ESFERICA R$ 43,40

BROCA B R GATES N 01 32 MM R$ 43,01

BROCA B R GATES N01 28MM (6) R$ 34,24

BROCA B R GATES N02 28MM (6) R$ 34,03

BROCA B R GATES N02 32MM (6) R$ 33,32

BROCA B R GATES N03 28MM (6) R$ 34,03

BROCA B R GATES N03 32MM (6) R$ 34,04

BROCA B R LARGO PEEZO N01 28MM (6) R$ 33,83

BROCA B R LARGO PEEZO N02 28MM R$ 33,63

BROCA B R LARGO PEEZO N03 28MM R$ 34,14

BROCA B R LENTULO SORTIDO 21MM (4) R$ 178,57

BROCA B R LENTULO SORTIDO 25MM (4) R$ 176,97

BROCA DE BORRACHA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO R$ 141,90

CAMARA ESCURA/REVELAÇÃO RADIOGRÁFICA ODONTOLÓGICA R$ 16,65

CERA 7 EM LAMINAS 225G (1) R$ 31,04

CERA UTILIDADE 225G (1) R$ 31,04

CIMENTO CIRÚRGICO KIT (PÓ E LIQUIDO) R$ 63,99

CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO KIT R$ 107,02
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CIMENTO ENDODONTICO LIQ 10ML (1) R$ 51,50

CIMENTO ENDODONTICO PO 12G (1) R$ 65,23

CIMENTO OXIDO ZINCO PO 50G R$ 18,71

CIMENTO REPARADOR DE ENDO – KIT R$ 240,53

CONE GUTA PERCHA BASTAO BRANCO E ROSA (40) R$ 211,58

CONE GUTA PERCHA PRINC 15-40 (120) R$ 62,07

CONE GUTA PERCHA PRINC 45-80 (120) R$ 62,26

CONE GUTA PERCHA SECUNDARIA R7 (120) R$ 77,54

CONE GUTA PERCHA SECUNDARIA RS R$ 78,00

CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDO (3 TAMANHOS DE AGULHAS E 1 CÂNULA) R$ 65,10

CREME DENTAL C/ FLÚOR – TUBO C/90G R$ 3,29

CURATIVO ALVEOLAR P/ALVEOLITES 10G R$ 75,66

CURETA GRACEY 11/12 (1) R$ 54,12

CURETA GRACEY 13/14 R$ 54,45

CURETA GRACEY 5/6 (1) R$ 54,78

CURETA GRACEY 7/8 (1) R$ 55,27

CURETA MC CALL 11/12 R$ 54,61

CURETA MC CALL 13/14 (espessura 8mm/cabo oco) R$ 106,00

CURETA MC CALL 17/18 (1) R$ 53,95

CURETA MINI FIVE 5/6 CABO OCO R$ 60,13

CURETA MINI FIVE 1/2 CABO OCO R$ 61,05

CURETA MINI FIVE 11/12 CABO OCO R$ 60,68

CURETA MINI FIVE 13/14 CABO OCO R$ 60,32

CURETA MINI FIVE 3/4 CABO OCO R$ 61,23

CURETA MINI FIVE 7/8 CABO OCO R$ 61,23

CURSOR ENDODONTICO SILICONE (100) R$ 102,04

DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO DE RESINA (KIT LIXA GROSSA, MÉDIA E FINA R$ 84,61

ESCOVA DENTAL ADULTO R$ 3,72

ESCOVA DENTAL INFANTIL R$ 2,55

ESCOVA ROBSON C A RETA R$ 5,08

ESPACADOR DIG 25MM (4) R$ 181,02

ESPATULA P/CIMENTO DUPLA N 24 R$ 41,79

ESPATULA P/INSERCAO 6335 N01 R$ 41,66

ESPELHO CLINICO PLANO N03 R$ 12,37

ESPELHO CLINICO PLANO N05 R$ 10,21

ESPONJA HEMOSTATICA COLAGENO 1X1X1CM( C/10) R$ 77,23

EUCALIPTOL LIQUIDO R$ 16,75
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EUGENOL 20ML R$ 39,63

EVIDENCIADOR PLACA BACT SOL 10ML R$ 47,41

EXTRATOR DE TARTARO TIPO MCCALL N 1-10 (FOICE) R$ 18,37

EXTRATOR DE TARTARO TIPO MCCALL N 7-9 (FOICE) R$ 16,70

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL AD (C/150) R$ 400,98

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL INF (100) PELICULA R$ 678,12

FIO DENTAL C/100M R$ 7,19

FIXADOR P/RX ODONTO 475ML R$ 42,41

FLUOR TOPICO GEL TUTTI FRUTTI 200ML R$ 42,92

FORMOCRESOL 10ML R$ 25,70

FORMOL DE 1000ML R$ 19,98

GESSO COMUM BRANCO 1KG (1) R$ 16,23

GESSO PEDRA TIPO III 1KG (1) R$ 16,23

GRAMPO P/ ISOLAMENTO N 201 R$ 43,28

GRAMPO P/ISOLAMENTO N14 (1) R$ 43,29

GRAMPO P/ISOLAMENTO N202 (1) R$ 43,94

GRAMPO P/ISOLAMENTO N205 (1) R$ 43,94

GRAMPO P/ISOLAMENTO N206 (1) R$ 42,63

HIDROXIDO DE CALCIO PA 10G R$ 25,73

HIDROXIDO DE CALCIO RADIOPACO R$ 44,13

INDICADOR QUIMICO – EMB. 250 UNID R$ 86,01

IODOFORMIO PO 10G R$ 88,98

LENCOL BORRACHA PARA ISOLAMENTO ENDO R$ 51,90

LIMA HEDSTROEM PRIM SERIE 30 21MM R$ 78,31

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 10 25MM (6) R$ 76,92

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 15 21MM R$ 76,45

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 20 21MM (6) R$ 76,22

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 25 21MM R$ 77,60

LIMA END HEDSTROEM SEG SERIE 45/80 25MM (6) R$ 76,68

LIMA END KERR PRIM SERIE 06 21MM (6) R$ 94,09

LIMA END KERR PRIM SERIE 06 25MM (6) R$ 93,24

LIMA END KERR PRIM SERIE 08 21MM (6) R$ 94,37

LIMA END KERR PRIM SERIE 08 25MM (6) R$ 93,81

LIMA END KERR PRIM SERIE 10 21MM (6) R$ 91,84

LIMA END KERR PRIM SERIE 10 25MM (6) R$ 93,53

LIMA END KERR PRIM SERIE 15 21MM (6) CX R$ 94,09

LIMA END KERR PRIM SERIE 15/40 31MM (6) R$ 91,84

LIMA END KERR PRIM SERIE 20 25MM (6) R$ 93,53
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LIMA END KERR PRIM SERIE 25 21MM (6) R$ 93,81

LIMA END KERR PRIM SERIE 25 25MM (6) R$ 93,53

LIMA END KERR PRIM SERIE 30 21MM (6) R$ 94,09

LIMA END KERR PRIM SERIE 30 25MM (6) R$ 94,37

LIMA END KERR PRIM SERIE 35 21MM (6) R$ 94,94

LIMA END KERR PRIM SERIE 35 25MM (6) R$ 93,24

LIMA END KERR PRIM SERIE 40 21MM (6) R$ 92,68

LIMA END KERR PRIM SERIE 40 25MM (6) R$ 92,96

LIMA END ROTAT NITI 02 15 21MM 8252151 R$ 92,68

LIMA END ROTAT NITI 02 15 25MM 8252155 R$ 92,96

LIMA END ROTAT NITI 02 20 21MM 8252201 R$ 94,09

LIMA END ROTAT NITI 02 20 25MM 8252205 R$ 93,24

LIMA END ROTAT NITI 02 25 21MM 8252251 R$ 94,37

LIMA END ROTAT NITI 02 25 25MM 8252255 R$ 93,81

LIMA END ROTAT NITI 04 20 21MM 8254201 R$ 91,84

LIMA END ROTAT NITI 04 20 25MM 8254205 R$ 93,81

LIMA END ROTAT NITI 04 25 21MM 8254251 R$ 93,81

LIMA END ROTAT NITI 04 25 25MM 8254255 R$ 93,25

LIMA END ROTAT NITI 04 30 21MM 8254301 R$ 92,68

LIMA END ROTAT NITI 04 30 25MM 8254305 R$ 94,37

LIMA END ROTAT NITI 06 25 21MM 8256251 R$ 94,65

LIMA END ROTAT NITI 06 25 25MM 8256255 R$ 94,65

LIMA END ROTAT NITI 06 30 21MM 8256301 R$ 91,84

LIMA END ROTAT NITI 06 30 25MM 8252205 R$ 93,53

LIMA END ROTAT NITI 06 35 21MM 8256351 R$ 94,09

LIMA END ROTAT NITI 06 35 25MM 8256355 R$ 91,84

LIMA ENDODONTICA HEDSTTROEM SEG SERIE 40/80 31MM R$ 78,57

LIMA FLEXOFILE N 20-21MM CX C/ 6 UNIDADES R$ 78,81

LIMA HEDSTROEM PRIM SERIE 35 21MM R$ 78,57

LIMA HEDSTROEM PRIM SERIE N 40 21MM R$ 79,52

LIMA HEDSTROEM SEG SERIE 45/80 21MM R$ 78,10

LIMA HEDSTROEM SEG SERIE 45/80 31MM R$ 78,81

LIMA TIPO FLEXOFILE N 15-21MM R$ 31,80

LIMA TIPO FLEXOFILE N 15-25MM R$ 31,90

LIMA TIPO FLEXOFILE N 25-25MM R$ 32,19

LIMA TIPO FLEXOFILE N 30-25MM R$ 32,48

LIMA TIPO FLEXOFILE N 40-21MM R$ 32,09

LIMA TIPO HEDSTRO N 30 25MM R$ 23,45
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LIMA TIPO HEDSTROEM N 25-25MM (6) R$ 23,17

LIMA TIPO HEDSTROEM N20-25MM CX C/ 6 R$ 22,96

LIMA TIPO HEDSTROEM N 15 A 40 – 31MM R$ 23,24

LIMA TIPO HEDSTROEM N 15-25MM R$ 22,96

LIMA TIPO HEDSTROEM N 35 25MM R$ 23,03

LIMA TIPO HEDSTROEM N 40-25MM R$ 23,52

LIMA TIPO KERR SEGUNDA SÉRIE N 45 A 80 - 21MM R$ 32,48

LIMA TIPO KERR SEGUNDA SÉRIE N 45 A 80 - 25MM R$ 32,48

LIMA TIPO KERR SEGUNDA SÉRIE N 45 A 80 - 31MM R$ 91,84

LIMALHA PRATA TEOR COBRE CAP 1 PORCAO (500) R$ 2.193,89

LIXA P/ POLIMENTO ACABAMENTO R$ 25,24

OLEO LUBRIFICANTE BAIXA/ALTA ROTACAO 100ML (1) R$ 71,67

PAPEL CARBONO P/ARTICULACAO (12) R$ 6,27

PARAMONOCLOROFENOL EM FRASCO R$ 39,07

PASTA PROFILATICA C/OLEO/FLUOR 90G R$ 29,41

PASTA ZINCOENOLICA (1) R$ 133,71

PEDRA DE AFIAR INSTRUMENTAIS TIPO ARKANSAS R$ 121,77

PERFURADOR P/LENÇOL DE BORRACHA TIPO IVORY R$ 147,56

PINÇA CLINICA N-317 R$ 34,00

PLACA DE VIDRO 10MM R$ 41,20

PONTA ULTRASSÔNICA DE PERIO SUB R$ 789,80

PONTA ULTRASSÔNICA PERIO SUPRA R$ 201,60

PONTAS PAPEL ABSORVENTE 15-40 R$ 62,82

PONTAS PAPEL ABSORVENTE 45-80 R$ 2.211,85

PORTA AMALGAMA PLASTICO R$ 38,35

PORTA MATRIZ TIPO IVORY ADULTO R$ 42,18

POSICIONADOR P/RADIOGRAFIA AD (1) KIT R$ 40,23

REGUA ENDODONTICA MILIMETRADA 40MM (1) R$ 57,07

RESINA ACRILICA AUTO POLIMERIZANTE LIQUIDO – GRANDE R$ 78,04

RESINA ACRILICA AUTO POLIMERIZANTE PÓ ROSA - GRANDE R$ 77,33

RESINA COMP FOTO MICROHIB A2/ESM 4G R$ 49,59

RESINA COMP FOTO MICROHIB A3 ESM 4G R$ 49,30

RESINA COMP FOTO MICROHIB A3,5/ESM 4G R$ 48,26

RESINA COMP FOTO MICROHIB B1/ESM 4G R$ 49,30

RESTAURADOR PROVISORIO 25G R$ 32,14

REVELADOR P/RX ODONTO 475ML R$ 27,21

SACA BROCA R$ 63,20

SERINGA CARPULE S/REFLUXO R$ 89,38
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SOLUCAO HEMOSTATICA 10ML R$ 59,01

SUGADOR CIRURGICO ODONTOLÓGICO DESC. (20) R$ 59,65

SUGADOR DESCARTAVEL (40) R$ 12,48

SUPORTE P/MATERIAL PERFURANTE CORTANTES 7 LITROS R$ 26,64

TACA BORRACHA BRANCA R$ 6,84

TIRA DE AÇO ABRASIVA PARA AMALGAMA 4MM ENV. C/12 UNID R$ 8,45

TIRA DE AÇO PARA PORTA MATRIZ 5MM R$ 8,40

TIRA DE AÇO PARA PORTA MATRIZ 7MM R$ 8,56

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO EM RESINA CX C/150U NID R$ 6,78

TIRAS DE POLIESTER (50) PCT R$ 15,18

VASELINA SOLIDA – BISNAGA R$ 23,10

VERNIZ FORRADOR CAVIDADE 15ML R$ 37,44

ALIMENTOS E NUTRIÇÕES ENTERAIS

MEDIA UNITARIA FINAL

NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL LIQUIDA HIPERCALÓRICA R$ 27,96

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL EM PÓ R$ 27,96

4.2 – A aquisição onerará as dotações orçamentárias constantes do exercício de 2021 e
exercícios posteriores, conforme segue:

06 10 00 088 3390.30 10.303.1006.2028 06 10 00 858 3390.30 10.303.1006.2028
06 10 00 1880 3390.30 10 301 1001 2001 06 10 00 649 3390.30 10.303.1006.2028

06 10 00 3390.30 10.301.1001.2001

5 - SUPORTE LEGAL

5.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais:
5.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;
5.1.2. Lei Orgânica do Município de Caçapava;
5.1.3. Lei Federal nº 10.520/02;
5.1.4. Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações;
5.1.5. Decreto Municipal nº 2.633 de 14/03/2006;

5.1.6. Demais  disposições  legais  aplicáveis,  inclusive  subsidiariamente,  os  princípios
gerais de Direito.

6 - FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES

6.1. Maiores  informações  e  esclarecimentos  referentes  a  presente  licitação  serão
fornecidas  pela  Secretaria  de  Saúde,  desde  que  requeridas,  por  escrito  e  mediante
protocolo  até o 2º dia útil  anterior à data de Abertura, no endereço acima, no horário
compreendido entre 9:00 e 15:30 horas.
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6.2.  Em caso de não solicitação, pelas proponentes, de esclarecimentos e informações,
pressupõe-se que os elementos fornecidos, são suficientemente claros e precisos, não
cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

7 – ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTOS

7.1.  No dia, local e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital,  na presença dos
interessados,  será  realizada  reunião  para  o  recebimento  e  abertura  dos  envelopes
contendo as propostas de preço e os documentos para habilitação do proponente melhor
classificado.  Essa  reunião  será  pública,  dirigida  por  um  Pregoeiro  da  Secretaria  de
Administração e, realizada de acordo com o Regulamento da Licitação na Modalidade
Pregão aprovado pelo Decreto Municipal nº 2633/06, e em conformidade com este edital
e seus anexos.
7.2. Os envelopes, que deverão ser entregues em número de dois, contendo proposta de
preços  e  documentação  para  habilitação,  e  preferencialmente  deverão  seguir  as
seguintes características: serem opacos, devidamente lacrados e rubricados no fecho,
com toda a documentação, na medida do possível, ser relacionada, separada e numerada
na ordem estabelecida neste Edital. Os envelopes deverão conter o nome da empresa
proponente e seu endereço, bem como o número da presente licitação, serem fechados e
numerados contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os
seguintes dizeres:

a).  Envelope nº 1 – PROPOSTA:
Prefeitura Municipal de Caçapava

Razão Social da Empresa
Número da Licitação
Data e Hora
Envelope nº 01 – Proposta de Preço
b).  Envelope nº 2 – DOCUMENTOS.
Prefeitura Municipal de Caçapava
Razão Social da Empresa
Número da Licitação
Data e Hora
Envelope nº 02 – Documentação

7.3.  ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA

7.3.1.  A Proposta  deverá  ser  formulada  conforme ANEXO I  “A” (modelo  de
proposta),  em  uma  via,  datilografada  ou  impressa  por  qualquer  processo  eletrônico,
preferencialmente  em  papel  timbrado  do  proponente,  sem  cotações  alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo estar rubricada e a última folha assinada por
representante legal da empresa, e consignar:

a)  Identificação do proponente: Nome e RG ou Razão social  e CNPJ e
endereço da proponente, bem como o número da presente licitação;

b) Preço  mensal   e  total  para  o  serviço  de  gerenciamento  e
operacionalização, com apresentação de tabela descritiva de: cargos , salários, encargos
e  benefícios,  recursos  de  software  e  hardware  e  equipamentos  de  logística  de
armazenamento, bem como preço global,para efeito de gerenciamento em todo o período
contratual, segundo o cronograma previsto neste Edital .

Folha nº. .............. 
Data 21/06/2021
Proc. nº 3854/2021



Município  de  Caçapava

c ) A proponente deverá apresentar o preço a ser praticado para todos os
itens  constantes  no  Anexo  IA do  presente  edital  para  materiais  médico-hospitalares,
materiais odontológicos e medicamentos, indicando-se o preço unitário e total de cada
item em função das quantidades estimadas lá indicadas, bem como o preço global, para
efeito de fornecimento em todo o período contratual.

d) Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data da entrega da proposta. 

e) Condições de pagamento, prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir da
entrega da nota fiscal / fatura, devidamente assinada pela secretaria requisitante.

f) Dados bancários da empresa (banco, agencia e nº da conta corrente).

7.3.2. O preço proposto devera contemplar todos os custos diretos e indiretos por
ventura decorrentes ou de qualquer outra forma relacionadas com o objeto da presente
licitação  tais  como,  exemplificativamente:  impostos,  taxas,  fretes,  materiais,
equipamentos, ferramentas, mão-de-obra, encargos, etc.

7.4. ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS

Os documentos exigidos no envelope nº 2 são:

7.4.1 Habilitação Jurídica (dispensável  caso já  tenha sido apresentada no
credenciamento)

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Identificação dos sócios ou do titular em se tratando de empresa individual (cópia
do RG).

7.4.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal, Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinentes ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado.
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal junto à Secretaria da Receita
Federal e prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União junto à Procuradoria da
Fazenda Federal;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da
licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa ou declaração
de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da proponente, sob as
penas da lei;
d) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal  relativa  aos  Tributos
Mobiliários, da sede ou domicílio da licitante;
e) Prova de Regularidade de situação junto ao Fundo de Garantia  por  Tempo de
Serviço – (CR / F.G.T.S.);

Folha nº. .............. 
Data 21/06/2021
Proc. nº 3854/2021



Município  de  Caçapava

f) Prova de regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.4.3 - Quanto a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a)  Certidão Negativa de Falência ou Concordata em original ou cópia autenticada,
expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica,  ou  de  execução  patrimonial,
expedida  no  domicílio  da  pessoa  física,  com  data  de  expedição  não  superior  a  90
(noventa) dias da data fixada para a entrega da documentação e proposta, em original ou
cópia autenticada  (será permitida a participação de empresas em recuperação judicial
desde  que  apresentem  seus  planos  de  recuperação  judicial  homologado  pelo  juízo
competente);
b) Comprovação  de  Capital  Social  ou  Patrimônio  Líquido  de  no  mínimo  de R$
411.437,24 (quatrocentos e onze mil e quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e quatro
centavos) – 10% por cento do valor do contrato;

7.4.4. - Quanto a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.4.4 a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de fornecimento anterior, pertinente
e  compatível  com o objeto  desta  licitação,  contratação  de  empresa  especializada  no
abastecimento, mediante o fornecimento de itens, gerenciamento de operacionalização
dos processos de logística,  armazenamento,  distribuição e entrega de medicamentos,
materiais médicos, odontológicos e hospitalares expedido por entidade pública ou privada.
O(s) atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) por pessoa física identificada pelo
seu nome e cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, estando
as informações sujeitas à conferência pela Administração, correspondente a no mínimo
50% do total de distribuição pretendido por este certame;

7.4.5  -  Declaração  de  que  não  há  fato  impeditivo  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, nos seus três níveis de governo, comprometendo-se a comunicar
a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência
das avenças dele decorrentes, conforme Anexo III;

7.4.6 - Declaração da empresa licitante de que cumpre com o disposto no inciso  XXXIII,
artigo 7º, da Constituição Federal, no que diz respeito à proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos, conforme
Anexo VI;

7.4.7 - Declaração da empresa licitante de que reúne condições de apresentar, no ato da
assinatura do contrato, os seguintes documentos:

7.4.8.1 -  Autorização de funcionamento da empresa licitante,  expedida pela
ANVISA Agencia Nacional  de Vigilância Sanitária),  exigência do art.  2º  da Lei  federal
6.360/76, art. 2º do Decreto federal 79.094/77, art. 7º, inciso VI da Lei federal 9.782/99 e
Portaria federal 2.814/98;

7.4.8.2  -   Autorização  Especial  de  funcionamento  expedido  pela  Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, de acordo com a Portaria nº 344, de 12 de Maio de 1998
do Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância Sanitária.
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7.4.8.3  -  Licença de Funcionamento  do Licitante,  expedida pelo  Serviço de
Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, compreendendo todas as classes de produtos
objeto do respectivo edital  de licitação, a saber:  medicamentos comuns, psicotrópicos,
produtos  para  saúde,  saneantes  e  cosméticos,  bem  como  as  seguintes  atividades:
Armazenar, Distribuir, Expedir e transportar.

7.4.9 Declaração de que assume inteira responsabilidade pela perfeita execução
do objeto dessa licitação, que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas e
está  de  acordo  com  todas  as  cláusulas,  itens  e  condições  do  presente  Edital,  não
podendo  em  qualquer  hipótese,  invocar  circunstância  alguma,  como  elemento
eventualmente impeditivos do perfeito cumprimento das obrigações contratuais.

7.4.10 Da vistoria: :

a)  A  proponente  deverá  se  apresentar  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
obrigatoriamente, para vistoriar o almoxarifado, bem como todas as dependências das
unidades de atendimento de saúde, desde o início da publicação do edital até a véspera
do certame, desde que agendado previamente com o responsável na Secretaria Municipal
de Saúde,  que após a Visita  Técnica,  fornecerá Atestado de Vistoria,  que deverá ser
apresentado junto aos demais documentos de habilitação.

b) O agendamento poderá ser feito junto Divisão de Assistência Farmacêutica pelo
tel.(12)  36531732,  com  a  profissional  farmacêutica  Fabiana  Pazinato  de  Oliveira,  no
horário das 9:00h as 11:00h e das 13:00h as 16:00. 

7.4.11 Os documentos solicitados para habilitação quando não encaminhados em
seus originais poderão ser validamente apresentados:

b) por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficial;
c) por cópia autenticada;
d) por meio da internet, quando o órgão emissor assim o disponibilizar, estando

sujeito a conferência de sua validade por parte da CPL. 
e)
7.4.12 Os documentos solicitados para participação nesta  licitação quando não

encaminhados em seus originais poderão ser validamente apresentados,  por  meio de
publicação realizada em órgão da imprensa oficial ou por cópia previamente autenticada
nos termos do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93, ou, ainda, por cópia simples quando a
confirmação do seu teor puder ser feita pela Administração junto aos órgãos públicos
emitentes, via “Internet”.

7.4.13.  Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazos de validade
vencidos.  No  caso  das  certidões,  quando  não  consignar  prazo  de  validade,  serão
consideradas válidas as expedidas com data não superior  a 120 (cento e vinte)  dias
anteriores  à  data  limite  para  o  recebimento das propostas  da presente  licitação e as
provas  de  regularidade  exigidas  deverão  ser  feitas  mediante  a  apresentação  das
respectivas certidões negativas de débito ou positivas com efeito de negativa, com prazos
de validade em vigor.

8 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

8.1.  Abertura dos envelopes nº 1 (um) - PROPOSTA.
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8.2. No dia, hora e local fixado para a presente licitação, nos termos do preâmbulo deste
edital,  será  declarada  a  abertura  da  sessão  pelo  pregoeiro,  quando  este  fará  o
credenciamento dos representantes legais das empresas, o recebimento dos envelopes
de proposta e documentos correspondentes à participação dos licitantes nas condições
descritas nos itens 3 e 7. Declarada encerrada a etapa de recebimento de envelopes e
credenciamento, não mais serão admitidos novos proponentes.
8.3. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.
8.4. Recebidos os envelopes nos termos acima enunciados,  o  pregoeiro  procederá a
abertura dos envelopes de proposta e fará uma análise sumária quanto a adequação da
proposta aos termos do edital. Caso o envelope com a indicação externa “PROPOSTA”
não  possua  o  conteúdo  exigível  neste  procedimento  licitatório,  estará  o  licitante
automaticamente excluído, independentemente do conteúdo do outro envelope.
8.5. Os presentes também rubricarão as propostas apresentadas.
8.6. A análise  e  apreciação sumárias  das propostas  serão realizadas pelo  Pregoeiro,
ficando-lhe facultado o direito de consultar técnicos, se necessário.
8.7.  Serão, desde logo, desclassificadas as propostas:

a) que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
b) que estiverem em desacordo com o ANEXO I;
c) que ofereçam preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes;
d) com oferta de preços em patamares manifestamente inexeqüíveis.

9 - ETAPA COMPETITIVA

9.1  Será  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais  pelos  proponentes
classificados, deverão ser formulados de forma sucessiva, em percentual e decrescente.
O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor (os lances mínimos serão de  -1 % do valor da
proposta anterior).
9.2.  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pelo  pregoeiro,
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
9.3.  O  pregoeiro  poderá  determinar  o  horário  de  fim  da  etapa  de  lances,  quando  a
variação de valores ofertados não for significativa.
9.4. Serão desclassificadas as propostas que após o término da etapa de lances, estejam
situadas em patamar superior ao valor de referência, estipulado no edital
9.5. Declarada  encerrada  a  etapa  de  lances  verbais,  mediante  lances  ou  não,  e,
ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada,
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.5  1 quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno  porte  forem  de  até  5%  (cinco  por  cento)  superiores  a  proposta  mais  bem
classificada, desde de que esta também não se enquadre nessas categorias proceder-se-
á da seguinte forma:

9.5.1.1  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem
classificada, após convocada,  poderá apresentar,  na própria sessão de julgamento do
pregão, proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação
em que o objeto será adjudicado em seu favor.

9.5.1.2  Não  sendo  vencedora  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno
porte  mais  bem  classificada,  na  forma  do  subitem  anterior,  serão  convocadas  as

Folha nº. .............. 
Data 21/06/2021
Proc. nº 3854/2021



Município  de  Caçapava

remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  nessas  categorias  e  cujas  propostas
estejam dentro do limite estabelecido (5%), na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito.

9.5.1.3  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte, cujas propostas estejam dentro do limite
estabelecido (5%), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela em que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.5.1.4 Na hipótese da não contratação nos termos anteriormente previsto o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
9.6. O pregoeiro poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante para,  baseado
em parecer  técnico,  motivado e  conclusivo,  julgar  a  proposta  no que diz  respeito  às
especificações técnicas e aos parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições definidas no edital.
9.7.  Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.
9.8. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.
9.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e
seus anexos.
9.10.  No  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais  propostas  o  desempate  se  fará,
obrigatoriamente, por sorteio.
9.11.  O pregoeiro durante  fase de julgamento,  poderá promover quaisquer  diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes
atender  às  solicitações  no  prazo  por  ele  estipulado,  contado  do  recebimento  da
convocação.
9.12. Toda  e  qualquer  impugnação  de  interessados  contra  as  ofertas,  documentos
apresentados  ou  concorrentes  deverá  ser  feita  nessa  reunião,  exclusivamente  pelas
pessoas  credenciadas  para  representar  as  empresas  em nome das  quais  pretendam
registrar as impugnações.

10 -  ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS 

10.1. Uma vez encerrada a etapa de lances e verificada a aceitabilidade da proposta de
menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante
que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, assegurando a
este, se já cadastrado junto à Administração, o direito de apresentar a documentação
atualizada e regularizada na própria sessão.
10.2.  Após a fase de habilitação,  se  ocorrer  algum fato  impeditivo  desta,  a  empresa
licitante por ele atingido, deverá declará-lo por escrito, sob as penas da Lei.
10.3. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que não atenderem ao disposto no item
7 deste Edital ou vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios ou defeitos que
impossibilitem ou dificultem o seu entendimento.
10.4. Os presentes também rubricarão os documentos apresentados.
10.5. Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  das
Microempresas  ou  das  Empresas  de  Pequeno  Porte  (o  envelope  deverá  conter  toda
documentação  mesmo  que  com  alguma  restrição,  o  que  pode  ser  postergado  é  a
regularização da documentação e não a entrega desta), será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativas.
10.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81
da lei 8666/93 sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11 -  CLASSIFICAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa competitiva de lances, e constatado o atendimento pleno das
exigências de aceitabilidade da proposta e habilitação fixadas no edital,  o  licitante de
proposta de menor preço será declarado vencedor.
11.2. Caso  a  oferta  não  seja  aceitável  ou  se  o  licitante  desatender  às  exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço verificando
a sua aceitabilidade, procederá à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor do pregão e a ele adjudicado o objeto do certame.

11.2.1. Nesta  etapa  o  pregoeiro  poderá  requerer  ao  licitante  que  reduza  sua
proposta ao valor igual ou menor daquela classificada em 1º lugar.
11.3.  O julgamento e aprovação das propostas serão feitos pelo Pregoeiro, cabendo ao
Prefeita  Municipal  a  Homologação  de  todo  o  processado  e  a  Adjudicação  do  objeto
licitado ao vencedor.
11.4. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que , ao final, será assinada pelo Pregoeiro e os proponentes presentes.
11.5 A licitante vencedora devera, em ate 24 horas da abertura do pregão, caso consagre-
se vencedora, apresentar planilha com valor unitário (proposta consolidada de preço),
observando o disposto no item 7, em conformidade com o anexo I.

12 -  INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E INTERPOSIÇÃO
DE RECURSOS

12.1.  Até  2  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,
qualquer  pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  ato
convocatório do pregão.

12.1.1. A  apresentação  de  impugnação  contra  o  presente  edital  deverá  ser
entregue diretamente ao pregoeiro, na Seção de Material, sito à rua Capitão Carlos de
Moura, nº 243 - Paço Municipal.
12.2.  Acolhida a petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para a
realização do certame.
12.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
edital,  implicará  na  plena  aceitação,  por  parte  dos  interessados,  das  condições  nele
estabelecidas.
12.4.  Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no
final da sessão pública, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção  de  recorrer,  quando  lhe  será  concedido o  prazo  de 3  (três)  dias  úteis  para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar  contra-razões em igual  número de dias,  que começaram a correr  do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
12.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.
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12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recursos e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
12.8.  O recurso será dirigido ao pregoeiro da Secretaria de Administração, que poderá
reconsiderar sua decisão.
12.9.  Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente
informado,  à  consideração  da  autoridade  competente,  que  proferirá  decisão  definitiva
antes da homologação do procedimento.
12.10.  Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão ser protocolados durante o
horário de expediente da Prefeitura do Município de Caçapava, das 9:00 às 15:30 horas,
junto ao Setor de Protocolo, sito à rua Capitão Carlos de Moura, nº 243 - Paço Municipal.
12.11.  Os  autos  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  n  Seção  de
Material, sito à rua Capitão Carlos de Moura, nº 243 - Paço Municipal.
12.12.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,  a
autoridade competente  homologará  a  adjudicação  para  determinar  a  contratação.  Em
caso  de  reforma  da  decisão  a  autoridade  competente  procederá  à  adjudicação  e
homologação nos termos da nova decisão.
12.13. A participação do representante em qualquer dos procedimentos efetuados pelo
pregoeiro, em sessão pública, configura o conhecimento e aceite de intimação prévia para
interposição de recurso.

13 – DA ASSINATURA DO CONTRATO E ORDEM DE SERVIÇO 

13.1. Após homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de Caçapava
convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s), e-mail ou por correspondência privada, para
num prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da notificação, assinar o contrato. 
13.2.  Apos assinatura  do contrato,  a  Prefeitura  Municipal  de  Caçapava convocará  a
Contratada por e-mail ou por correspondência privada, para num prazo de 05 (cinco) dias
úteis contados do recebimento da notificação, assinar a respectiva Ordem de Serviço, sob
a pena de decair do direito de fornecer, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 7º da
Lei Federal nº 10.520/02.. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando  solicitado  pela  parte  durante  o  seu  transcurso,  e  desde  que  ocorra  motivo
justificado, aceito pela Municipalidade.
13.3.  É facultado ao Município, quando a convocada não apresentar situação regular no
ato de assinatura da ORDEM DE SERVIÇO, não assinar a mesma no prazo e condições
estabelecidas  ou  ainda  quando  a  Prefeitura  rescindir  o   Serviço  por  inadimplência,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual
preço ou revogar a licitação, independentemente das demais cominações previstas na
legislação.
13.4.  A Secretaria requisitante é o órgão credenciado pelo Município de Caçapava, para
vistoriar a execução e o recebimento do objeto correspondente a ORDEM DE SERVIÇO,
e a prestar toda a assistência e a orientação que se fizerem necessárias.
13.5. O  Pedido  de  Compra  poderá  ser  modificado  através  de  Termo  Aditivo  no  que
couber,  em  razão  de  eventuais  alterações  na  legislação  federal  que  regulamenta  a
matéria.
13.6. Durante a execução do Serviço, o licitante vencedor deverá manter as condições de
habilitação exigidas no edital.
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14 -  DOS SERVIÇOS

14.1 - Os serviços deverão ser iniciados pela contratada imediatamente após a  emissão
da respectiva Ordem de Serviço, a ser emitida pela Secretaria de Saúde do Município,
conforme cronograma constante do anexo VIII deste edital.
14.2 - O Município fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar
se  no  seu  desenvolvimento  estão  sendo  observadas  as  especificações  e  demais
requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar os serviços que, a seu critério,
não forem considerados satisfatórios.
14.3 -A  fiscalização  por  parte  do  Município  não  eximirá  a  contratada  das
responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar ao Município
ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus funcionários ou de seus prepostos na execução
do contrato.
14.4 - A Contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar
danos materiais e pessoais a seus funcionários, a seus prepostos e a terceiros, pelos
quais será inteiramente responsável.
14.5  - Durante a execução do contrato, a Contratada será responsável pelos encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais  e  seguros  decorrentes,  ficando  a
Contratante isenta de qualquer responsabilidade subsidiária e solidária.
14.6 - Na execução dos serviços a contratada obriga-se a:

14.6.1 - Fornecer toda a estrutura de mão-de-obra, materiais, máquinas e
equipamentos necessários para adequação das farmácias das unidades de atendimento,
bem como dos softwares controladores da operação.
14.7 - Submeter-se a todos os regulamentos em vigor.

14.7.1 - Refazer por sua conta os serviços executados em desacordo com o
contrato,  especificações  ou  determinações  do  Município,  reconstituindo-os
satisfatoriamente, sem mais ônus para a Prefeitura Municipal de Caçapava.
14.8  -  O  Responsável  designado  pela  empresa  obriga-se  a  manter-se  à  frente  dos
serviços ou designar um preposto.
14.9  - Os funcionários da contratada utilizarão crachás e uniformes de identificação da
referida empresa.
14.10 - Caso o contrato se estenda até o prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, os
equipamentos e mobiliários utilizados para a prestação dos serviços passarão a fazer
parte do patrimônio da Prefeitura Municipal de Caçapava.
14.11 - A adjudicatária exigir-se-á fiel cumprimento a todas as determinações do presente
Edital e seus anexos.

15 -  DOS  REAJUSTES

15.1 - O preço dos medicamentos, serão atualizados após transcorridos 12 (doze) meses da
assinatura do contrato, de acordo com as normas da Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos  -  ANVISA.  Os  preços  dos  materiais  médico-hospitalares  e  odontológicos
serão atualizados mediante variação percentual do IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, verificada no período.

16 -  DOS PAGAMENTOS

16.1.O pagamento será efetuado mediante a emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta)
dias,  desde  que  esses  tenham  sido  executados  de  acordo  com  o  contratado  e
devidamente atestado pela unidade responsável, observando o seguinte:
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16.2 - Para efeito do pagamento das faturas, a proponente poderá indicar o número da
conta-corrente e o endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os
créditos correspondentes.
16.3. Se,  quando  da  efetivação  do  pagamento,  os  documentos  comprobatórios  de
situação regular em relação ao INSS e ao FGTS ou outro, apresentados em atendimento
às exigências  de habilitação, estiverem com validade expirada o pagamento ficará retido
até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.

17 -  DA RESCISÃO

17.1. Independentemente de interpelação judicial, a ORDEM DE SERVIÇO poderá ser
cancelada nas hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93.

18 -  DO  PRAZO

18.1. A realização do objeto da presente licitação se dará pelo período de 12 MESES
renovável por iguais períodos, após a emissão do pedido da Secretaria requisitante.

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou retirar o Pedido de Compra ou
assinar  a  Ordem  de  Serviço,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  caracterizará
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas
no item 19.5. deste Edital.
19.2. O atraso na entrega do objeto licitado,  segundo definido no Pedido de Compra
expedida pelo órgão licitador, poderá sujeitar à CONTRATADA a multa de 0,5 % (zero
vírgula cinco por cento) do valor total do item ou dos itens em atraso, por dia.
19.3. Pela  entrega  do  objeto  com  qualidade  em  desacordo  com  o  especificado,  a
CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de aplicação da
penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas (este prazo poderá ser reduzido ou ampliado a critério do Município).

19.3.1. Decorrido o prazo da defesa prévia, o Município poderá aplicar multa diária
de 1 % (um por cento) do valor total do(s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a
irregularidade, até o prazo de 30 (trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução total
do  Serviço.
19.4. As multas a que aludem os itens 19.2. e 19.3. e seu subitem não impedem que a
Administração  rescinda  unilateralmente  a  ORDEM DE SERVIÇO e  aplique  as  outras
sanções previstas neste Edital.
19.5.  Pela inexecução total ou parcial do  Serviço o Município poderá, garantida a prévia
defesa e observado o disposto no item 19.7. deste Edital,  aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

19.5.1. Multa de 30% (trinta por cento) pela inexecução total  calculada sobre o
valor integral de cada item contratado;

19.5.2.  Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o
valor integral de cada item contratado em atraso;

19.5.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; e

19.5.4. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do  Serviço,
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comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer  fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da  punição ou até  que  seja  promovida a  reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública,  enquanto  perdurarem os motivos  determinantes  da punição ou  até  que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o fornecedor ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção.
19.6.  Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de multa e
impedimento de contratar com o Município, e de 10 (dez) dias na hipótese de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
19.7.  As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser
cumulativas, serão regidas pelo artigo 12º, conforme aplicável, do Decreto Municipal nº
11.755/05 e subsidiariamente nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.
19.8.  O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município de Caçapava,
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento
oficial.

20 - DOS ANEXOS

20.1.  Fazem parte  integrante  e  indissociável  deste  Edital,  como se  nele  estivessem
transcritos, os seguintes ANEXOS:

ANEXO I – Projeto Básico – termo de referência
ANEXO I A – Modelo de Proposta
ANEXO II - Termo de Declaração.
ANEXO III – Modelo de Declaração de Habilitação.
ANEXO III A – Modelo de Declaração de Habilitação para microempresas ou EPP..
ANEXO IV – Modelo de Credenciamento.
ANEXO V – Minuta de declaração de que está enquadrada como Microempresa ou
EPP
ANEXO VI – Minuta do contrato;
ANEXO VII – Termo de Ciência e de Notificação
ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

21 -  DA PUBLICIDADE

21.1. O edital será publicado no diário oficial do município, jornal de grande circulação e
Diário Oficial do Estado.

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 - A contratada, na vigência do contrato, será a única responsável, perante terceiros,
pelos  atos  praticados  pelo  seu  pessoal  e  pelo  uso  dos  equipamentos,  excluída  a
Municipalidade  de  quaisquer  reclamações  e  indenizações.  Serão  de  sua  inteira
responsabilidade todos os seguros necessários, inclusive os relativos à responsabilidade
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civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados a
seus empregados ou a terceiros.
22.2 - As interessadas devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste
Edital,  dos locais  e  de todas as condições gerais  e  peculiares  dos serviços a serem
executados, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo
da formulação de sua proposta e do perfeito cumprimento do contrato.
22.3 -  Quando da assinatura  do contrato,  será  elaborado inventário  dos estoques de
medicamentos, materiais médicos e odontológicos existentes no Almoxarifado e demais
unidades, a fim de que a licitante vencedora utilize-os.
22.4 -  A licitante  vencedora  estará  obrigada a aceitar,  nas mesmas condições,  termo
aditivo do presente contrato, havendo a necessidade da prestação dos mesmos serviços
em outras unidades da Prefeitura, conforme Lei Federal 8.666/93.
22.5 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela apresentação de
envelopes contendo documentação, proposta e Anexos II e V devidamente formalizados,
implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem
como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, e
de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento de que este
instrumento  convocatório,  e  seus  anexos,  caracterizaram  perfeitamente  o  objeto  do
certame, sendo os mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu
perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização.
22.6 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações
prestadas em atendimento às normas do presente instrumento editalício, sujeitam-se às
penas da lei.
22.7 -  Cada  proponente  arcará  com  todos  os  custos  diretos  ou  indiretos  para  a
preparação  e  apresentação  de  sua  proposta,  independentemente  do  resultado  deste
procedimento licitatório.
22.8 – Fica a Contratante obrigada ressarcir custos adicionais de eventuais ampliação de
carga horária que venha a exceder previsto na licitação em epigrafe.
22.9 - As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras
comunicações, dar-se-ão por meio de publicações no DOE - Diário Oficial do Estado de
São Paulo, Caderno Municípios.
22.10- Os envelopes contendo ‘documentação’ das empresas desclassificadas poderão
ser  retirados em até 30 (trinta)  dias corridos,  contados da publicação comunicando a
ocorrência  do  fato,  e/ou  da  decisão  final  do  Sr.  Prefeita  Municipal,  sobre  eventuais
recursos  interpostos  a  respeito  da  ocorrência,  sob  pena  de  inutilização  de  seus
conteúdos.
22.11 -  Os  casos  omissos  serão  regulados  pela  legislação  citada  em  1.1,  sendo
apreciados e decididos pelo pregoeiro, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação do
Sr. Prefeita Municipal.
22.12 -  Para que o interessado proceda com “vistas”  ao processo, deverá apresentar
requerimento por escrito, assinado por quem de direito e com firma reconhecida, além de
documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será lavrado “termo de vistas
ao  processo”,  o  qual  será  devidamente  datado  e  assinado  pelo  interessado  e  pelo
funcionário que o recepcionou.
22.13 -  As  normas  disciplinadoras  deste  pregão serão  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa,  observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes,
sem  comprometimento  do  interesse  público,  da  finalidade  e  da  segurança  do
procedimento e dos futuros contratos dele decorrentes.
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22.14.  A licitante  que não puder  comprovar  a  veracidade dos elementos  informativos
apresentados  à  Administração,  quando  solicitados  eventualmente  neste  sentido,  será
automaticamente excluída da presente licitação.
22.15.  A Administração  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse  público
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, podendo também anulá-la,
sem que caiba as licitantes o direito a qualquer indenização, reembolso ou compensação,
quando for o caso.
22.16. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços
públicos porventura devidos.
22.17.  Para todas as questões suscitadas na execução do fornecimento não resolvidas
administrativamente, o foro será o da Comarca de Caçapava, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.,

Caçapava, 21 de Julho de 2021.

Alaide Candida da Silva
Secretária de Administração
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ANEXO I
PROJETO  BÁSICO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  GERENCIAMENTO,
OPERACIONALIZAÇÃO  E  ABASTECIMENTO  DE
FARMÁCIA E ALMOXARIFADO MÉDICO HOSPITALAR. 

DESCRIÇÃO / TÍTULO DO PROJETO

Contratação de pessoa jurídica especializada no gerenciamento, operacionalização e 
abastecimento do setor de almoxarifado e farmácia das Unidades de Atendimento 
pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, ligados à estrutura administrativa do 
Município de Caçapava.

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO:

Órgão proponente: Secretaria de Saúde do Município de Caçapava

CNPJ: 45.189.305/0001-21

Endereço: Rua Capitão Carlos de Moura nº 243

Cidade: Caçapava

2. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
 

A contratação é necessária para que se viabilize e racionalize o controle de qualidade e quantidade dos estoques centrais
e descentralizados, bem como dos produtos dispensados e/ou administrados ao munícipe/usuário favorecendo o uso racional dos 
medicamentos e insumos hospitalares e odontológicos, implementando dessa forma operações que permitam a rastreabilidade dos 
produtos dispensados, o abastecimento auto-ajustável, com mecanismos de segurança, determinação e apuração dos custos e 
otimização dos recursos materiais e financeiros.

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

3.1 – Identificação do Objeto

Contratação  de  empresa  especializada  no  abastecimento,  mediante  o  fornecimento  de  itens,  gerenciamento  de
operacionalização  dos  processos  de  logística,  armazenamento,  distribuição  e  entrega  de  medicamentos,  materiais  médico,
odontológicos e hospitalares, mediante a utilização de software conforme especificação contida no item 2.4 B( item dois, quatro b),
bem como nos atos administrativos necessários ao seu regular procedimento e atendimento ao munícipe, nas unidades de saúde
pertencentes à Secretaria de Saúde, ligadas a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Caçapava, nas Unidades de
Saúde Pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde.

4. ESCOPO DOS SERVIÇOS
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 4.1 Fornecimento de Serviço que viabilize o fornecimento dos materiais e medicamentos com controle dos estoques centrais e
descentralizados, com aplicação de rastreabilidade, favorecimento do uso racional dos medicamentos e materiais para a saúde,
considerando operações que permitam o abastecimento auto ajustável, com mecanismos de segurança, determinação dos custos e
otimização dos recursos.

l A manutenção do Almoxarifado, Farmácia Central de Dispensação, e demais Unidades, com atendimento médio de 500 
usuários por dia na Central de Dispensação, 50 usuários por dia nas demais Unidades onde houver dispensação.

l A alocação de quadro de Recursos Humanos Especializados ligados a Logística de armazenamento, distribuição e 
dispensação de medicamentos em todas as unidades descritas no item 1.1.A deste anexo.

l Fornecimento de sistema de software compatível com sistema Hórus e de banco de dados gerenciador das operações.
l Alocação de equipamentos ligados à logística de armazenamento e hardware.
l  A manutenção das linhas de comunicação que permitam a comunicação on line.

l Disponibilização de veículos apropriados para a distribuição dos medicamentos
             e demais produtos para a saúde.

4.2 REDE BÁSICA DE SAÚDE ONDE DEVERÁ SER REALIZADA A DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS

6954960
CENTRAL DE DISTRIBUICAO DE 
MEDICAMENTOS

RUA EDGARD PORTES
15
1

VILA SAO JOAO 12281150

9778004 CENTRO MÉDICO
RUA ANTONIO GUEDES 
TAVARES

18
4

VILA MENINO 
JESUS

12289010

4.3 REDE BÁSICA DE SAÚDE ONDE DEVERÁ SER REALIZADA A DITRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

6995950
CAPS AD CENTRO DE ATENCAO 
PSICOSSOCIAL ALCOOL E DROGA

R DR JOSE DE OLIVEIRA MOURA
63
8

VILA RESENDE
1228201
1

9637885
CAPS I CENTRO DE ATENCAO 
PSICOSSOCIAL INFANTO JUVENIL

RUA RUI BARBOSA
24
9

VILA NALY
1228004
4

6392091
CAPS II CENTRO DE ATENDIMENTO
PSICOSSOCIAL

RUA MAJOR JOAO PRUDENTE
31
5

VILA SAO JOAO
1228119
0

6667449 CASA DO SERVIDOR RUA QUINZE DE NOVEMBRO
47
5

VILA SANTOS
1228004
0

6954960
CENTRAL DE DISTRIBUICAO DE 
MEDICAMENTOS

RUA EDGARD PORTES
15
1

VILA SAO JOAO
1228115
0

6639178
CENTRAL DE REGULACAO 
AVALIACAO E CONTROLE

RUA PROFESSOR JOAO BATISTA
ORTIZ MONTEIRO

34
5

VILA ANTONIO 
AUGUSTO

1228731
0

2025000
CENTRO DE SAUDE II DR ODILON 
DE SOUZA MIRANDA

PROF JOAO BATISTA ORTIZ 
MONTEIRO

34
5

VL ANTONIO 
AUGUSTO

1228731
0

⮚ COMISSÃO DE CURATIVO 
⮚ UIS CLINICA
⮚ ENDODONTIA
⮚ ODONTOPEDIATRIA
⮚ PACIENTES ESPECIAIS
⮚ PROTESE
⮚ PERIODONTIA
⮚ CIRURGIA
⮚ ESCOLAS
⮚ UIS ODONTO
⮚ TRAILHER
⮚ ENFERMAGEM
⮚ IST
⮚ VACINA
⮚ VIGILÂNCIA EM SAÚDE
⮚ FISIOTERAPIA

5562384
CENTRO INTEGRADO DE 
REABILITACAO

RUA PROFESSOR JOAO BATISTA
ORTIZ MONTEIRO

34
5

VILA ANTONIO 
AUGUSTO

1228731
0
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9778004 CENTRO MEDICO

RUA ANTONIO GUEDES 
TAVARES

18
4

VILA MENINO 
JESUS

1228901
0

9540938
DAF COMPONENTE 
ESPECIALIZADO E ESTRATEGICO

AVENIDA CORONEL MANOEL 
INOCENCIO

66
8

CENTRO
1228101
0

2024756
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DA AJUDA

DOUTOR PEREIRA DE MATTOS 63 CENTRO
1228145
0

6919006
NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA 
FAMILIA NASF

RUA PROFESSOR JOAO BATISTA
ORTIZ MONTEIRO

34
5

VILA ANTONIO 
AUGUSTO

1228731
0

5289165 PSF CACAPAVA VELHA ESTRADA AMADEU TENEDINE
24
9

CACAPAVA 
VELHA

1228339
0

⮚ CAÇAPAVA VELHA ODONTO
⮚ CAÇAPAVA VELHA

5289157 PSF JARDIM CACAPAVA RUA BOLIVIA
16
0

JARDIM 
CACAPAVA

1228602
0

⮚ JARDIM CAÇAPAVA
⮚ JARDIM CAÇAPAVA ODONTO

5289181 PSF JARDIM RAFAEL
RUA ANTONIO FELICIANO DE 
BARROS

13
3

JARDIM 
RAFAEL

1228840
0

⮚ JARDIM RAFAEL ODONTO
⮚ JARDIM RAFAEL

5289092 PSF JARDIM SAO JOSE JOSE VENANCIO NOGUEIRA
39
9

JARDIM SAO 
JOSE

1228010
5

⮚

5289114 PSF MARIA ELMIRA RUA ALFREDO AMARAL ROCHA 12
JARDIM MARIA
ELMIRA

1228515
0

⮚ MARIA ELMIRA
⮚ MARIA ELMIRA ODONTO

5289122 PSF NOVA CACAPAVA
AVENIDA HONORIO FERREIRA 
PEDROSA

63
5

NOVA 
CACAPAVA

1228301
0

⮚ NOVA CAÇAPAVA ODONTO
⮚ NOVA CAÇAPAVA

5288932 PSF PARQUE ELDORADO
RUA JOSE BENEDITO SIQUEIRA 
REIS

50
PARQUE 
ELDORADO

1228912
5

5289173 PSF PIEDADE RUA JOAO ANTONIO NOGUEIRA
11
0

GUAMIRIM
1228583
0

⮚ PIEDADE
⮚ PIEDADE ODONTO

7107390 PSF PINUS IRIGUASSU RUA ALAGOAS 10
VILA MENINO 
JESUS

1228938
2

⮚ NASF IRIGUASSU

9424997 PSF SANTA LUZIA FERNANDO PESSOA
60
3

SANTA LUZIA
1228672
2

5289203 PSF TATAUBA
ESTRADA MUNICIPAL NAIR DA 
SOLEDADE SPINELLI

10
0

CONDOMINIO 
BOM JESUS

1229038
0

5289106 PSF VERA CRUZ
AVENIDA DOUTOR JOSE DE 
MOURA REZENDE

28
1

VERA CRUZ
1228706
0

7002122 PSF VILA ANTONIO AUGUSTO RUA SANTO AGOSTINHO
35
0

VILA ANTONIO 
AUGUSTO

1228737
0

5289149 PSF VILA MENINO JESUS
RUA PROF ALEXANDRE DE 
FREITAS DIAS

70
VILA MENINO 
JESUS

1228900
6

⮚ VILA MENINO JESUS
⮚ VILA MENINO JESUS ODONTO

6165699 PSF VILA PARAISO RUA JOSE MONTEIRO DA SILVA 9 VILA PARAISO
1228765
0

⮚ VILA PARAÍSO ODONTO
⮚ VILA PARAÍSO
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7002955 PSF VILA PRUDENTE RUA MAJOR JOAO PRUDENTE 81

VILA 
PRUDENTE

1228119
0

7112653 PSF VILA SANTA IZABEL
RUA PROCOPIO JOSE DE 
SIQUEIRA

22
0

VILA SANTA 
IZABEL

1228437
0

6165680 PSF VILA SANTOS RUA RUI BARBOSA
19
9

JARDIM SAO 
JOSE

1228004
4

9287116 SAE CTA CACAPAVA
RUA PROFESSOR JOAO BATISTA
ORTIZ MONTEIRO

34
5

VILA ANTONIO 
AUGUSTO

1228731
0

7853556
SAMU 192 REGIONAL SJC BASE 
ANDRE MARTINS

RUA ANDRE SANTOS DE 
OLIVEIRA LIMA

15
VILA ANDRE 
MARTINS

1228009
6

7853548
SAMU 192 REGIONAL SJC BASE 
ANTONIO AUGUSTO

SAO FRANCISCO
88
8

VILA ANTONIO 
AUGUSTO

1228701
0

2024993
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE

PROF JOAO BATISTA ORTIZ 
MONTEIRO

34
5

VL ANTONIO 
AUGUSTO

1228731
0

6379265 UBS CENTRO DE SAUDE
CAPITAO VENANCIO FELIX DA 
ROCHA

16
0

VILA ANTONIO 
AUGUSTO

1228728
0

7602839 VIGILANCIA EM ZOONOSES
RUA PROFESSOR JOAO BATISTA
ORTIZ MONTEIRO

34
5

VILA ANTONIO 
AUGUSTO

1228731
0

Outros locais atendidos pela o Município 
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA AJUDA (DOUTOR PEREIRA DE MATTOS 63 CENTRO CEP 12281450)
ASILO LAR VICENTINO 
ASILO VILA VICENTINO

4.4  QUADRO MÍNIMO DE RECURSOS HUMANOS:

Profissionais  Central de Distribuição de Medicamentos (Almoxarifado e Farmácia Central)

Profissionais Almoxarifado 
Central

Farmácia
Central

Total

Farmacêutico 1 (RT) 1
Técnico
Almoxarifado

1 1

Aux. De
Farmácia

1 6 7

Aux.
Almoxarifado

2 2

Aux. 
administrativo

1 1

Aux. de limpeza 1 1
Motorista 1 1

4.5 RECURSOS DE SOFTWARE E HARDWARE MÍNIMOS:

4.5.1  PARA ALMOXARIFADO CENTRAL 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E SEGURANÇA
Unidades (Work Stations ou Terminais) 13
Leitores de Código de Barras 13
Impressoras Código de Barras 13
Impressora Laser (em rede) 2
Estrutura de rede para conexão com a internet. 1
Câmeras de Monitoramento 8
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4.5.2  PARA FARMÁCIA VILA SÃO JOÃO

EQUIPAMENTOS DE INFORMTATICA E SEGURANÇA
Unidades (Work Stations e Terminais) 2
Leitores de Código de Barras 2
Impressoras Código de Barras 2
Impressora Laser (em rede) 1
Estrutura de rede para conexão com a internet. 1
Câmeras de Monitoramento 4

4.6  EQUIPAMENTOS DE LOGÍSTICA DE ARMAZENAMENTO

Serão utilizados os equipamentos já existentes no local.

5  DESCRITIVO TÉCNICO - PROJETO BÁSICO

5.1  DETALHAMENTO DO OBJETO:
Desenvolver atividades de abastecimento, gerenciamento dos processos de logística, que envolvem armazenamento, a distribuição
e  entrega  de  medicamentos  e  materiais  médicos-  hospitalares,  odontológicos,  suplementos  alimentares,  saneantes  e
domissanitários, com finalidades terapêuticas, inerentes à área da saúde, adquiridos pelo Município de Caçapava em todas as
unidades existentes e aquelas que possam a ser criadas ou remanejadas de endereço e ou remanejadas de atividades. (exemplo
inclusão de atendimento odontológico, eventos odontológicos e atividades ligadas a este setor de odontologia).
Campanhas que porventura ocorram por endemia ou epidemia. Suporte para a área ligada às vacinas 

Para execução das atividades do “programa de assistência farmacêutica” a empresa deverá dispor de instrumentos de gestão,
gerenciamento, controle e acompanhamento do atendimento ao munícipe e/ou usuário do sistema municipal de saúde no que tange
a entrega dos produtos elencados no objeto deste edital; nas unidades de saúde ligadas a estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Saúde.
O programa do sistema de gestão, gerenciamento, controle e acompanhamento do “programa de assistência farmacêutica” deverão
executar os processos e procedimentos de acordo com o Edital.

Considerando assim, as definições abaixo descritas:

Gerenciamento do Processo de Logística:  Consideramos que o gerenciamento pressupõe o conjunto de ações que tem por
objetivo planejar, organizar, promover e avaliar continuamente o processo de Abastecimento, Distribuição e Entrega de produtos.
Para  tanto,  propomos ações padronizadas que  busquem oferecer  todas  as informações  necessárias,  para  quando avaliadas,
possam apontar as soluções adequadas às necessidades do Serviço. Nos locais onde houver dispensação de medicamentos
deverá ser utilizado o Sistema Hórus (O HÓRUS é um sistema nacional de gestão da assistência farmacêutica de acesso on-line
implementado pelo Ministério da Saúde do Brasil, que permite o controle e distribuição dos medicamentos disponíveis no Sistema
Único de Saúde). Para a Logística de Abastecimento, Armazenamento, Distribuição  deverá utilizar-se de programa de computação
compatível com o Sistema Hórus, que controle as operações, informe as entradas e saídas no estoque principal, também informe o
consumo de cada produto, o consumo nas unidades de atendimento e forneça indicadores de reposição de estoques entre outros,
devendo  ainda  monitorar  através  de  número  de  lotes,  data  de  fabricação  e  validades  de  todos  os  produtos  armazenados,
distribuídos e entregues pela Secretaria Municipal de Saúde. Este programa de computação, controlador das operações, deverá
disponibilizar  a  ficha  de  solicitação  eletrônica  de  medicamentos  e  materiais  correlatos,  e  ser  interligado  ao  computador  da
prefeitura, com perfeita integração dos dados  e solicitações.

Abastecimento -  o conjunto de ações que visem abastecer  de medicamentos,  materiais  médico-odontológicos,  cosméticos e
produtos  de  higiene,  saneantes,  domissanitários  a  Central  de  Abastecimento  Farmacêutico  (CAF),  a  partir  da  detecção  dos
indicadores de estoques mínimos e pontos de reposição de estoques. Incluindo o atendimento de solicitações de pedidos judiciais
sejam de medicamentos, cosméticos, produtos de higiene pessoal e ou suplementos. Sendo respeitado  para os mandados judicias
de medicamentos o desconto “CAP” dentro do Rol de medicamentos divulgados pela ANVISA.

Armazenamento: o armazenamento deverá considerar os procedimentos de recepção dos produtos, entrada físico-fiscal, inspeção,
guarda  endereçada,  controle  ambiental  de  temperaturas  e  umidades  do  ambiente  e  dos  materiais  e  medicamentos  termos-
sensíveis, triagem, estoques mínimo e máximo, ponto de reposição de estoques. Todos os procedimentos deverão estar de acordo
com a legislação sanitária vigente, considerando todas as reformas e adaptações necessárias.

Distribuição –  Consideramos distribuição ao processo de colocação  dos produtos em seus pontos de entrega ou de consumo
direto em todas as unidades existentes e aquelas que possam ser criadas, remanejadas ou desenvolverem outras atividades
ligadas aos setores de Odontologia e Vigilância Epidemiológica. 
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Dispensação - É o ato de proporcionar um ou mais medicamentos a um paciente, normalmente como resposta à apresentação de 
uma receita elaborada por profissional autorizado. Neste ato, o farmacêutico deve informar e orientar sobre o uso adequado do 
produto.

5.2  ADEQUAÇÕES FÍSICA:
As adequações deverão ser efetuadas na central de distribuição de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.
    

5.3  DO DESENVOLVIMENTO:
 5.3.1 Na Central de Armazenamento Farmacêutico do Município.
Para assegurar condições ideais de conservação dos produtos e estabilidade dos medicamentos, a CAF atenderá os seguintes
requisitos:

(a) Localização – devem ser localizadas em lugares de fácil acesso para o recebimento e distribuição dos produtos; dispor de
espaço suficiente para circulação e movimentação de pessoas, produtos, equipamentos e veículos.

(b) Dimensão – o dimensionamento deverá variar em função da quantidade e tipos de produtos a serem estocados; sistema de
distribuição (se centralizado ou descentralizado); quantidade de equipamentos;

(c) Sinalização interna – a CAF deve sinalizar os espaços e áreas por meio de letras ou placas indicativas nas estantes, locais de
extintores de incêndio, entre outros.

(d) Condições ambientais – condições adequadas de temperatura, ventilação, luminosidade e umidade.
Seguindo as legislações vigentes dos órgãos de fiscalizações como Vigilância Sanitária, CRF , apontamentos do Tribunal de Contas
e auditorias de Controle Interno.

e) Higienização–manutenção de limpeza e higiene deve ser prioridade. As áreas de armazenamento devem estar sempre limpas,
isentas de poeira e outras sujidades.

f) Equipamentos e acessórios suficientes – dispositivos necessários à movimentação e estocagem dos produtos. Prever  plano de 
contingência para os Termolábeis com outras fontes de energia (Gerador).

(g) Segurança – devem ser estabelecidos mecanismos e equipamentos de segurança à proteção das pessoas (EPI e EPC) e dos 
produtos em estoque.

(h) Instalações

 Instalações Físicas

O Piso – plano para facilitar a limpeza, e suficientemente resistente para suportar o peso dos produtos e a movimentação dos 
equipamentos. A espessura do piso deve estar de acordo com o quantitativo de cargas, para que ele não venha a rachar ou sofrer 
fissuras.
Paredes – de cor clara, pintura lavável, isentas de infiltrações e umidade.
Portas – pintadas a óleo, preferencialmente esmaltadas ou de alumínio, com dispositivo de segurança automática.
Teto – o teto deve possuir forro adequado, em boas condições. Recomenda-se usar telha de fibra de vidro, telhas térmicas com uso
de poliuretano, lã de vidro, colocação de exaustores, entre alternativas que facilitem uma boa circulação de ar com os controles de 
temperatura e umidade .
O uso das telhas de amianto não é recomendado.
Janelas – devem possuir telas para proteção contra entrada de animais.
Instalações elétricas – sabe-se que a maioria dos incêndios é provocada por curtos-circuitos, realizar manutenção periódica de 
acordo com as normas da vigilância sanitária.
Prever  plano de contingência para os Termolábeis com outras fontes de energia (Gerador).
Prever luzes de emergência conforme legislações vigentes.
A manutenção permanente das instalações físicas deve ser de responsabilidades da contratada. Incluindo toda a área pertencente 
ao local.

Organização interna
É a disposição racional do espaço físico dos diversos elementos e recursos utilizados no serviço (materiais, equipamentos, 
acessórios e mobiliários), de maneira adequada, possibilitando melhor fluxo e utilização eficiente do espaço para a melhoria das 
condições de trabalho e garantia da qualidade dos produtos estocados.

5.3.2  Nas unidades onde será realizada dispensação:
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Manter o funcionamento e dispensários em horário compatível ao de funcionamento das Unidades de Saúde: 08 (oito) horas nas
unidades básicas de saúde. 

Manter sistema informatizado com comunicação on line em todas as unidades:  Almoxarifado e Farmácia Central.

Garantir  nas farmácias e dispensários onde haja a execução da entrega de medicamentos, quando possível  e necessário,  o
fornecimento de doses individualizadas, considerando a economicidade de tal procedimento, bem como o de fracionamento de
doses orais sólidas.

Atender unicamente a receituários subscritos por profissionais da rede municipal, devidamente cadastrados em seu sistema.

Dispensar  medicamentos para os munícipes, favorecendo o uso racional do medicamento. 

Efetuar a solicitação eletrônica de medicamentos e materiais correlatos, nas unidades onde o sistema estiver ou for implantado, 
realizando por sua conta a interface do sistema informático.

A proponente deverá atender a todas as exigências estabelecidas no Edital de convocação bem como as constantes de seus 
anexos.

5.4   ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO PARA O SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FARMACIAS E ALMOXARIFADOS DA REDE MUNICIPAL.

A - RECURSOS DE HARDWARE 

-PARA ALMOXARIFADO CENTRAL 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E SEGURANÇA
Unidades (Work Stations ou Terminais) 13
Leitores de Código de Barras 13
Impressoras Código de Barras 13
Impressora Laser (em rede) 2
Estrutura de rede para conexão com a internet. 1
Câmeras de Monitoramento 8

-PARA FARMÁCIA CENTRAL

EQUIPAMENTOS DE INFORMTATICA E SEGURANÇA
Unidades (Work Stations e Terminais) 2
Leitores de Código de Barras 2
Impressoras Código de Barras 2
Impressora Laser (em rede) 1
Estrutura de rede para conexão com a internet. 1
Câmeras de Monitoramento 4

B- DA SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DEVERÁ OBEDECER AS SEGUINTES 
DISPOSIÇÕES:

O software de Gerenciamento do Almoxarifado e de dispensação da farmácia e de demais controles de gerenciamentos deverá ser 
compatível com o Sistema Hórus do Ministério da Saúde.

Na indisponibilidade de integração total com o Hórus, caberá a contratada a contratação de software adicional para 
complementação, desde que haja integração total com o mesmo. 
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Implantação do software deverá ser realizada em até 30 dias, a contar da data de assinatura do contrato entre ambas às partes a 
fim de conservarem o objetivo comum, obedecendo a sequência: Instalação do programa, estruturação da base de dados e as 
capacitações dos usuários para operacionalização do sistema.

Toda documentação técnica, instalação e operacionalização do software devera estar de acordo com as legislações pertinentes e 
com Guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação: riscos e controles para o planejamento da 
contratação / Tribunal de Contas da União. – Versão 1.0. – Brasília: TCU, 2012.

O software devem ser disponibilizados em um Data Center próprio da contratada e ou terceirizado, desde que dentro do território
nacional, e acessíveis através da rede da Internet por todos os usuários definidos pela contratante, possibilitando inclusive serviços
de consultas e interação da contratante para com os cidadãos e entidades;

O Data Center deve possuir  as seguintes características mínimas: local  protegido com restrição e controle de acesso, grupo-
gerador redundante com comando automático para falta de energia elétrica, redundância e links com a Internet, serviços de firewall
e VPN, computadores servidores de alto desempenho, rede elétrica estabilizada, temperatura ambiente controlada por sistemas de
climatização redundantes, cofres para guarda das fitas de backups em locais distintos, backup dos dados e procedimentos de
contingência;

Possuir serviços de monitoramento 7 dias da semana, 24 horas por dia do link de dados, dos serviços WEB, do Banco de Dados, e
da disponibilidade do sistema de BI;

Serviços de Administração do Banco de Dados (DBA) para manutenção de performance e tunning, configurando e acompanhando
todas as rotinas de atualização automática dos dados;

O acesso á esta solução digital deverá ser por plataforma WEB, sendo o acesso compatível com os navegadores padrões de uso 
no mercado atual (Google Chrome, Mozila Firefox, Microsoft Edge, Internet Explore, Opera entre outros).

Possuir atualização instantânea dos dados, permitindo acesso às informações atualizadas imediatamente após o término da 
transação;

Deverá manter um Sistema Gerenciador de Banco de Dados, baseado no conceito de controle completo de uma transação 
mantendo a integridade do Banco de Dados em quedas de energia e falhas de softwares e ou hardwares;

Estruturação da Base de Dados – Migração com a devida conversão ou alimentação inicial de dados;

A integração deve garantir que uma única transação por usuário desencadeie todas as ações a ela pertinentes, tornando os 
processos totalmente integrados entre os sistemas e módulos;

Registrar nas atualizações efetuadas sobre os cadastros e movimentações, o código do operador e data da operação;

Possuir rotina de backup e restore claras e documentadas para facilitar os procedimentos relativos à segurança dos dados e que 
alerte o usuário sobre prazos de efetivação das cópias;

Permitir personalizar consultas e relatórios com identificação do cliente, através de parametrização de logotipos;

Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, e seleção da impressora 
da rede desejada;

Permitir o acesso ao Banco de Dados através de comandos SQL, e outros softwares de pesquisa e geradores de relatórios por 
parte da administração municipal e pelos gestores da Assistência Farmacêutica, com permissões controladas através de cadastro 
de usuários e senhas, mesmo pela Internet;

Assegurar a integração de cadastro e tabelas de cada módulo do Sistema Aplicativo, garantido que a informação seja alimentada 
uma única vez;

Deverá estar desenvolvido para interface gráfica nativa e suportar utilização de mouse. Não serão admitidos software com interface 
em modo caractere ou simples emulação do ambiente gráfico;

Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas, não permitir a exclusão física do registro que tenha vínculo com outros 
registros ativos;

Utilizar a Língua Portuguesa para toda e qualquer comunicação do Sistema com os usuários.
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Possuir help desk, suporte on-line, inserida no contexto, com possibilidade de acesso através de tecla de atalho.

Possuir facilidade de importação e exportação de dados em diversos formatos (txt, xml ou outros) que se fizerem necessários pelo 
contratante;

O software deverá acessar banco de dados relacional, validando os requisitos de integridade, qualidade e segurança da 
informação.

Deve ser apresentada a organização da equipe de implantação da contratante, assim como a descrição detalhada dos papéis e 
responsabilidades de cada profissional da contratante que integrarão a equipe de implantação;

Os trabalhos operacionais de levantamento ou atualização ou complementação dos dados cadastrais que forem necessários as
implantações efetivas do software serão de responsabilidade da contratada, sob orientação por parte da Secretaria de Saúde de
Caçapava;

A execução das conversões ou o aproveitamento de dados cadastrais informatizados, porventura já existentes no cliente, será de
responsabilidade  da  empresa  fornecedora  da  solução,  respaldada  por  garantia  contratual  em  relação  à  confiabilidade  e  a
disponibilidade desses dados pela administração municipal

Comprovar por meio de Aceite a migração dos dados cadastrais do cliente, com as devidas alimentações iniciais propostas.

Prazo para implantação completa dos sistemas, incluindo treinamentos previstos, no máximo até 30 (trinta) dias contados a partir 
da disponibilização das bases de dados dos cadastros iniciais pela contratante;

Impressora de código de barras, com identificação de lote e validade garantindo plena rastreabilidade, totalmente compatíveis e
plenamente utilizáveis, sem restrição de funcionalidade e performance; prover o controle efetivo do uso do software, oferecendo
total  segurança  contra  violação  dos  dados  ou  acessos  indevidos  às  informações,  por  meio  do  uso  de  senhas,  permitindo
configuração (visualização em cada menu) das permissões de acesso individualizadas por perfil de acesso, usuário e função;

C- CAPACITAÇÃO NO USO DO SISTEMA – TREINAMENTO DOS USUÁRIOS 
NA UTILIZAÇÃODO SISTEMA

33.Tem como objetivo executar o programa de treinamento, conforme acordado entre as partes e em local definido pela contratada,
segundo  cronograma  estabelecido  pela  contratante.  O  Plano  de  Treinamento  deve  ser  apresentado  para  a  equipe  de
implementação e usuários finais (agentes multiplicadores) da contratante, para um mínimo de 20 participantes no total por módulos
se necessário.

.O programa de treinamento deverá contemplar por curso e conter os seguintes requisitos mínimos:
 Nome e objetivo de cada módulo de treinamento
 Público alvo
 Conteúdo programático
 Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, documentação técnica, etc.
 Carga horária de cada módulo de treinamento
 Processo de avaliação de aprendizado se houver
 Emissão de certificado de participação, por módulo
 Locais da realização do treinamento
 Recursos utilizados no processo de treinamento (projetores, softwares, filmes, slides, livros, fotos, e outros materiais, cuja 

providência será de responsabilidade da contratada)
 O fornecedor deverá proceder não somente à capacitação no uso do Sistema Aplicativo, como também o acompanhamento dos 

funcionários usuários do sistema no uso inicial pelo período de 30 (trinta) dias após o aceite.
 As turmas devem ser dimensionadas por módulo, com carga horária de no mínimo 8 horas.

O atendimento técnico ao cliente no suporte a hardware, no suporte ao software e no suporte ao usuário, quando solicitado, 
objetivando a máxima qualidade para suprir a falta de operação.

Suporte e Manutenção de Equipamento – Hardware. Têm como objetivo a solução do problema no equipamento o qual impossibilita
o registro da informação no período contratual, quando solicitada através de chamado técnico de forma a ser definida entre o 
contratante e a contratada.

.Suporte e Manutenção do Software. Têm como objetivo a implantação de novas funções ou adequações diferentes das existentes 
instaladas no cliente no período contratual, para exclusivo atendimento a modificações de legislação municipal, estadual, federal ou 
até mesmas necessidades do ambiente, solicitada através de chamado técnico de forma a ser definida entre o contratante e a 
contratada.
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Serviço de Suporte ao Software – Usuário. Têm como objetivo oferecer suporte aos usuários, através de help-desk, do Sistema 
Aplicativo instalado no cliente no período contratual para fins de esclarecimento de utilização do sistema, onde preferencialmente o 
suporte deve ser remoto em conjunto com o usuário.

Manutenção e Atualização Legal do Sistema Aplicativo – Nova Versão. Têm como objetivo a disponibilização de novas versões do
Sistema Aplicativo,  instalado no cliente no período contratual,  nas quais foram agregadas melhorias ou implementadas novas
funções decorrentes de atendimento de atributos desejáveis ou decorrentes de novas legislações, não contemplados na versão em
uso com garantia da migração de dados e funcionalidades já existentes.

Prover informações precisas e atualizadas para a administração da farmácia, caracterizando sua tendência (incluir a Demanda 
reprimida).

.Registrar as entregas de medicamentos e materiais a pacientes ambulatoriais, permitindo exportação de dados para 
processamento de débitos em sistema de folha de pagamento ou de faturamento ao SUS;

Possibilitar a rastreabilidade do produto na devida entrega dos produtos;

Monitoração por câmeras através da Internet. Deverá disponibilizado link de acesso as imagens ao COE do Município de 
Caçapava. 

O sistema deverá disponibilizar cadastro dos funcionários, almoxarifados e as unidades requisitantes de material.

O sistema deverá permitir que os almoxarifados verifiquem se existe material em qualquer um dos estoques gerenciados pela 
contratada.

O sistema deverá permitir que os colabores da administração municipal e das unidades básicas de saúde do município verifiquem 
se existe matéria/medicamento em qualquer um dos estoques gerenciados pela contratada.

O sistema deverá permitir que sempre que o estoque estiver em seu limite mínimo, solicite a compra, garantindo o abastecimento.

.Propiciar a administração de lotes e validades dos produtos no estoque;
Agilizar o atendimento aos pacientes ambulatoriais e assistidos em seus domicílios, reduzindo o tempo de espera, prover 
segurança no atendimento quanto ao saldo de estoque do produto necessário a pacientes ambulatoriais;

O sistema deverá emitir relatórios com as seguintes informações:
 Análise do faturamento
 Pacientes atendidos
 Consulta ou relatório de munícipes com cadastro duplicados;
 Quantidades de atendimentos por munícipes
 Farmácias e Almoxarifados
 Cadastrar as Unidades/Departamentos;
 O sistema deverá apresentar opções de relatórios de materiais em função dos pontos de reposição.

Deverá possuir exportação de dados dos atendimentos realizados (BPA-I), por mês, em arquivo compatível com o BPA Magnético 
do DATASUS, para o setor de faturamento da Secretaria de Saúde de Caçapava. Estes deverão ser entregues até o 5º dia útil do 
mês sequente a competência anterior. O envio poderá ser feito com permissão de acesso dentro do próprio software de 
gerenciamento da contratada ou em mídias removíveis.  (fonte: 
http://sia.datasus.gov.br/documentos/listar_ftp_bpa.php)

Obs.:  essas  informações  devem  ser  apresentadas  em  relatórios  específicos  para  cada  item,  não  sendo  aceita  a
apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas vezes para compor a
informação solicitada.

O sistema deverá permitir cadastrar os funcionários de cada unidade contendo opção de autorização ou não para requisição de
materiais;

O sistema deverá permitir a visualização, por parte das unidades básicas cadastradas e de seus respectivos funcionários, com perfil
de CONSULTA;
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Todos os produtos deverão ser identificados através de código de barras, com o uso de etiquetas, nos casos onde a identificação
pelo fabricante não constem as informações de lote e validade;

O sistema deverá proporcionar a identificação dos produtos através da leitura de código de barras, seja em qualquer formato
apresentado, garantindo a rastreabilidade dos produtos em todos os processos;

O sistema deverá permitir troca da estação de trabalho (caso seja necessário) sem prejuízo de acesso ao sistema;

O sistema deverá permitir fazer a consultar de outros exercícios;

O sistema deverá bloquear automaticamente uma vez preenchido a requisição de material, evitando assim ser retirada por outra
unidade que tenha requisitado o mesmo material;

O sistema deverá fornecer o consumo do estoque do material no almoxarifado no mês anterior e atual;

O sistema deverá permitir Devolução de material para o Almoxarifado, contendo as seguintes opções para qual almoxarifado será
devolvido o material, quantidade a ser devolvida e cancelamento da requisição;

O sistema deverá permitir cadastro de cotas de material para cada unidade;

O sistema deverá controlar as cotas, verificando a cada requisição de materiais se a mesma não foi excedia;

Classificar itens de materiais por categoria econômica, grupo e subgrupos;

Controle  eletrônico  da  entrega  de  medicamentos,  registrando  o  paciente  em tratamento  ambulatorial  que  está  recebendo  a
medicação;

Integração com prontuário eletrônico PEC E-SUS AB do município, por paciente;

Emissão por qualquer Unidade de Saúde da requisição de medicamento através do sistema, e bloqueio da quantidade dispensada 
na farmácia especificada;

Por meio do sistema, deve-se obter o perfil farmacoterapêutico, por especialidade, Identificam-se assim os medicamentos mais
prescritos e os recursos financeiros necessários para a aquisição de medicamentos, facilitando a programação das compras:

Apresenta um cadastro de medicamentos, contendo os dados de cada medicamento, inclusive genéricos e similares através do
princípio ativo;
Controle de lote e de validade dos medicamentos, sendo priorizada a entrega ou saída de material do lote mais próximo de seu 
vencimento;
Emitir relação de medicamentos em ordem alfabética ou numérica, nos relatórios emitidos para o estoque de medicamentos;
Fornecer boletim de movimentação de estoques por período;
.Emitir  listagem de entradas e saídas por período, e listagem de lotes por validade dos medicamentos de estoques o sistema
deverá realizar toda a consciência das informações digitadas, como, por exemplo, a verificação das validades, não permitindo que
um medicamento ou vacina seja utilizado fora das suas respectivas validades;
.Fornecer relatório de entorpecentes, psicotrópicos e outras substâncias sujeitas a controle especial conforme modelo definido no 
anexo XVIII da portaria nº 344/98 e ou Legislação que venha a substituir a referida Portaria .
Infraestrutura / Controle de Acesso;
O sistema deverá possuir recursos de segurança de acesso às informações do banco de dados;
O sistema deverá facilitar as atividades dos administradores de sistemas no
controle e configurações de usuários;
O sistema deverá possibilitar que usuários com funções de gestores/responsabilidade sobre as informações do banco de dados
possam atribuir ou remover facilmente o acesso de outros usuários a estas informações;
O sistema deverá cadastrar os Perfis ou grupo de usuários que utilizam o mesmo;
O sistema deverá associar o perfil aos aplicativos que possuirão algum tipo de acesso;
O sistema deverá configurar as funções permitidas para o perfil que são: Inserir, Pesquisar, Excluir, Alterar;
O sistema deverá permitir que os usuários do sistema somente consigam executar aplicativos que lhe sejam permitidos;

O sistema deverá permitir cadastramento e manutenção dos usuários dos sistemas, tendo no mínimo as seguintes opções:
 Criar usuários;
 Alterar senhas;
 Exclusão de usuários e senhas;
 O sistema deverá permitir mais de um perfil por usuário.
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O sistema deverá emitir as seguintes listagens:

 Usuários;
 Perfil;
 Funções Internas;
 Módulos.

O sistema deverá emitir relatórios com referência cruzada, contendo:
 Usuários por Instituição ao Perfil;
 Usuários Associados aos Módulos;
 Módulos Associados aos Usuários;
 Permissões atribuídas as Funções.

O sistema deverá informar os aplicativos que o perfil tem acesso, podendo ser por número, por ordem alfabética dos nomes, ou 
ainda na estrutura de apresentação dos menus do sistema;
O sistema deverá permitir uma breve justificativa da necessidade em uma solicitação de permissão para usuário impedido de 
executar determinado aplicativo;
O sistema deverá permitir uma impressão de um comprovante desta solicitação de permissão;
O sistema deverá possibilitar a obtenção do retorno do pedido de permissão, verificando se o pedido foi ou não autorizado;
O sistema deverá permitir justificativa no caso de não autorização permitida;
Perfil de Acesso do Usuário – Permitir a identificação dos usuários do sistema;

D- Considerações Finais:
Todos os módulos referentes a informática acima serão contemplados de acordo com os prazos previstos no edital ;
Trinta dias antes do término do contrato, a empresa contratada deverá reverter todas as tabelas utilizadas pelo seu sistema, que
contenham dados pertencentes a Prefeitura, para o formato de texto “TXT”, ou no formato que for solicitado, e entregá-los em
mídias removíveis, ao setor competente desta Prefeitura, bem como os layouts dos arquivos com todas as descrições de todos os
campos e todos os relacionamentos existentes entre as tabelas.  Tal  conversão deverá ser  analisada pelo pessoal técnico da
contratante  ou  por  empresa  especializada  a ser  contratada,  validando o recebimento  da informação através de protocolo  de
recebimento.

6.  DOS DEVERES DA CONTRATADA:
6.1 Inventariar todo o saldo de estoque da Contratante quando do início da operação;

6.2  Disponibilizar os produtos de acordo com a solicitação do Contratante, sendo de responsabilidade da Contratada eventuais 
entregas de quantidades excedentes devido à embalagem do fabricante ou processos operacional da Contratada, mantendo no 
faturamento quantidade igual à solicitação original do Contratante;

6.3  Oferecer ao gestor do contrato a tabela on-line para acompanhamento dos preços praticados, nos casos de solicitações extras;

6.4 Usar o princípio de medição do consumo para pagamento da fatura mensal,cobrando apenas o produto entregue e atestado 
pelo gestor indicado pelo Contratante. A medição tem periodicidade mensal e o efetivo pagamento pelo Contratante deverá ocorrer 
até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento do mês da utilização do produto;

6.5 Oferecer o transporte do produto garantindo a integridade física do mesmo até o consumidor final, de acordo com a legislação 
vigente;

6.6 Garantir a rastreabilidade do produto através de sistema informatizado,disponibilizando para o Contratante tal acompanhamento
quando solicitado pelo gestor do contrato;

6.7 Oferecer monitoramento on-line nos pontos de entrega dos produtos ao Contratante, e disponibilizar imagem on-line do 
munícipe no momento da retirado produto, possibilitando também o acompanhamento das atividades internas do ponto de entrega;

6.8 Adequar os espaços físicos às Boas Práticas de Armazenagem e Distribuição (BPAD) e/ou às Boas Práticas de Farmácia nas 
Unidades de Saúde (US) para cada classe de produto, de acordo com a legislação vigente da ANVISA;

6.9 Oferecer relatórios gerenciais mediante solicitação do gestor do contrato. Estão disponíveis os seguintes relatórios:
  Consumo médio mensal por classe de produto (por exemplo, medicamentos,

medicamentos sujeitos à controle especial, produtos para saúde em geral,
produtos para saúde utilizados em odontologia, cosméticos, produtos de higiene,
saneantes domissanitários e alimentos);

  Consumo médio mensal por item utilizado;
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  Consumo médio mensal por classe de fármaco;
  Consumo médio mensal por indicação terapêutica;
  Consumo médio mensal por especialidade médica
  Consumo médio mensal por área geográfica
  Consumo médio mensal por paciente

6.10 Todos os relatórios acima descritos devem ser definidos pelo gestor do contrato, e de comum acordo com a equipe de 
Assistência Farmacêutica e Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) do Contratante.

6.11 Manter estoques dos produtos relacionados no anexo deste contrato à disposição do Contratante para ser entregue ao 
munícipe. As quantidades iniciais devem ser definidas pelo gestor do contrato e, depois de decorridos 3 meses, a Contratada opera 
com os valores obtidos a partir do consumo real observado no período. Produtos sazonais representam exceção de regra, e devem 
ser tratados entre a Contratada e o gestor do contrato.

6.12 A contratada fica obrigada a atender qualquer aumento de demanda do contratante que surgir durante a execução do contrato,
tais como:
a) Decorrente de construção de novos pontos de atendimento, ou extensão do horário de atendimento do contratante, além de 
epidemias e endemias.
b) surtos, catástrofes naturais, após comunicação do gestor do contratante;
c) Substituir produtos de recall da ANVISA ou do fabricante em até 72horas sem custo para a contratante;

6.13 Disponibilizar para todos os órgãos fiscalizadores, após autorização do gestor do contrato, os relatórios gerenciais e senha do 
sistema para acompanhamento da execução do serviço contratado;

6.14  Ficar responsável pela guarda de todos os documentos que comprovam a execução do serviço contratado, devendo 
disponibilizar para o contratante os mesmos online;

6.15 Disponibilizar equipamentos adequados e profissionais capacitados para exercer as atividades agregadas ao presente 
contrato;

6.16 Cumprir a legislação da ANVISA, no caso de recusa dos produtos constante nos anexos e consignados pela contratada;

6.17 Responder por produtos entregues em duplicidade para o munícipe, mesmo quando retirado em outros pontos de 
atendimento, sendo pago pela contratante apenas 1 (uma) das requisições;

6.18 Responder por todo extravio, perda, roubo ou vencimento de produtos consignados, recall da ANVISA, recall do fabricante, 
sem custo para o Contratante, seguindo as normas da legislação vigente;

6.19 Identificar através de software próprio o estoque do Contratante, com discriminação dos itens, lote e validade dos mesmos, 
inclusive dos produtos em estoque em período anterior ao inicio do contrato. No caso da necessidade de descarte de produtos 
vencidos ou não conformes, a Contratada providencia a segregação dos mesmos, prepara relação dos produtos e providencia o 
manejo para descarte, ficando a cargo da Contratada a destinação final dos resíduos; Prever Plano de Gerenciamento de Resíduos
de acordo com as legislações vigentes e Leis Orgânicas do Município de Caçapava .

6.20 Deverá respeitar ao prazo de produtos com mandado judicial, exceto produtos que não estejam de acordo com as normas da 
ANVISA ou que estejam em falta no mercado por responsabilidade do fabricante.

6.21 Fornecer mão de obra capacitada para os procedimentos de logística de distribuição de produtos do Contratante, incluindo 
suporte técnico de equipamentos e software;

6.22 Gerenciar estoques do Contratante e que não foram adquiridos da Contratada, incluindo os estoques remanescentes  no início
do contrato, medicamentos do Programa de Assistência Farmacêutica e demais Programas da Atenção Básica;

6.23 Treinamentos constantes à todos os colaboradores envolvidos no processo.

6.24 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos constantes no Anexo a este contrato. Excluem-se daqui os produtos que 
porventura sejam adquiridos pelo Contratante em outras fontes, como por exemplo, recebidos dos programas oficiais do governo ou
adquiridos de laboratórios públicos oficiais.

6.25. Entretanto a Contratada obriga-se a informar ao Contratante os eventuais desvios de qualidade ocorridos com tais produtos;

6.26. Confecção de Kits de acordo com a necessidade do licitante.
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6.27. Responsabilizar-se por toda perda de equipamento, inclusive arcar com riscos, como por exemplo: blackout e enchentes.

6.28. Responsabilizar-se pela manutenção da limpeza e higiene nos locais de armazenagem e separação de produtos para entrega
ao munícipe. O Contratante deve disponibilizar área adequada para depósito de material de limpeza (DML) da Contratada;

6.29. Cadastrar as Unidades/Departamentos

6.30. Apresentar opções de relatórios de produtos em função dos pontos de reposição, contendo:
 Os produtos que tenham atingido o limite do ponto de reposição
 Com percentual acima do ponto de reposição indicado
 Todos os produtos que tenham indicação de ponto de reposição no cadastro
 Cadastrar funcionários, locais de armazenagem e unidades requisitantes

de produtos
 Permitir que os locais de armazenagem verifiquem se existe material em

qualquer local
 Permitir que sempre que o estoque estiver em seu limite mínimo, ocorra

solicitação para garantir o abastecimento;
 Permitir cadastrar os funcionários de cada unidade contendo opção de

autorização ou não para requisição de produtos
 Permitir a visualização das unidades cadastradas e seus respectivos funcionários
 Identificar os produtos através de código de barras, com o uso de etiquetas,

nos casos onde a identificação oferecida pelo fabricante não constem
as informações de lote e validade

 Proporcionar a identificação dos produtos através da leitura de código de
barras, seja em qualquer formato apresentado, garantindo a rastreabilidade
dos produtos em todos os processos

 Permitir mudar a unidade de trabalho
 Permitir fazer a troca de exercício
 Bloquear automaticamente uma vez preenchida a requisição de  produto,

evitando assim ser retirada por outra unidade que tenha requisitado o
mesmo produto

 Fornecer o consumo dos produtos em cada local de armazenagem no
mês anterior e atual.

6.31.Permitir devolução de produto para os locais de armazenagem, contendo as
seguintes opções:

 para qual local será devolvido o produto;
 quantidade a ser devolvida;
 e cancelamento da requisição

6.32. Permitir cadastro de cotas de produtos para cada unidade

6.33. Controlar as cotas, verificando a cada requisição de produtos se as mesmas não foram excedidas

6.34. Classificar itens de produtos por classe de produto, grupo e subgrupo. No caso de medicamentos é possível incluir 
classificação terapêutica (RENAME ou REMUNE ou ambas), programa da atenção básica correspondente, entre outras opções de 
classificação, controle eletrônico da entrega de produtos por paciente.

6.35. Cadastrar medicamentos utilizando a Denominação Comum Brasileira (DCB) do fármaco ativo, correlacionando os respectivos
genéricos e similares, cadastrar medicamentos utilizando a Denominação Comum Brasileira (DCB) do fármaco ativo, 
correlacionando os respectivos genéricos e similares, controlar lote e validade dos produtos, priorizando a entrega do lote mais 
próximo do vencimento;

6.36. Emitir relação por classe de produto, em ordem alfabética ou numérica, nos relatórios de controle de estoque;

6.37. Fornecer boletim de movimentação de estoques por período;

6.38. Emitir listagem de entradas e saídas por período, e listagem de lotes por validade dos produtos;

6.39. Para controlar estoques o sistema realiza a consistência das informações digitadas, como, por exemplo, verificação das 
validades, não permitindo que um produto seja utilizado fora da sua respectiva validade;
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6.40.Fornecer relatórios de entorpecentes, psicotrópicos e outras substâncias sujeitas a controle especial, conforme modelo 
definido na Portaria nº 344/98 ou outra Portaria que porventura a substitua .

6.41.Gerenciar não conformidades de todos os produtos entregues ao munícipe,incluindo aqueles provenientes de outras 
aquisições do Contratante;

6.42. Criar sistema que permita farmacovigilância e tecnovigilância dos produtos, definidos com o gestor do contrato, e de comum 
acordo com a equipe de Assistência Farmacêutica e Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) do Contratante;

6.43. Criar sistema de acompanhamento farmacoterapêutico de pacientes, definidos com o gestor do contrato, e de comum acordo 
com a equipe de Assistência Farmacêutica e Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) do Contratante; 

6.44.  Auxiliar o Contratante na revisão da Lista REMUME (Relação de Medicamentos Essenciais) através de equipe técnica 
especializada da Contratada, com a supervisão do gestor do contrato, e de comum acordo com a equipe de Assistência 
Farmacêutica e Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) do Contratante;

6.45. Auxiliar o Contratante na revisão da Lista Padrão de Produtos do licitante (produtos para saúde, cosméticos, produtos de 
higiene, saneantes domissanitários e alimentos) através de equipe técnica especializada da Contratada, com a supervisão do 
gestor do contrato, e de comum acordo com a equipe de Assistência Farmacêutica, da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT).
Incluem-se aqui outras comissões do Contratante, como por exemplo, equipe de Programa de Saúde Bucal (Brasil Sorridente), do 
Programa de Saúde da Família (PSF) e do Programa de Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), entre outros;

6.46.Criar indicadores de saúde para o Contratante, de acordo com as necessidades definidas pelo gestor do contrato e 
preferencialmente de comum acordo com as áreas envolvidas nos Programas de Saúde do Contratante;

6.47.Disponibilizar facilidades que incentivem a Atenção Farmacêutica nas Unidades de Saúde, através de material de apoio (por 
exemplo: material gráfico, folheto de orientações mínimas, embalagem para os produtos entregues) e palestras técnicas aos 
funcionários do Contratante. Estas ações devem ser supervisionadas pelo gestor do contrato, e de comum acordo com a equipe de 
Assistência Farmacêutica, da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT);

6.48. Cumprir e apoiar as Boas Práticas Farmacêuticas.

6.49 Apoiar as atividades educativas supervisionadas, permitindo o acesso de estagiários de curso de Superior de Farmácia, das 
Instituições de Ensino que possuam parceria com o Munícipio de Caçapava  .

6.50. Disponibilizar meios de transporte sempre que solicitado, para a retirada de medicamentos de distribuição gratuita ( Insulinas 
humanas) Provenientes  do Núcleo  de Assistência Farmacêutica de São José dos Campos ,no endereço onde estiver 
funcionando , atualmente o mesmo se localiza na Avenida Borba Gato,850 Jd Nova América –São José dos Campos –SP CEP 
12242-270

 6.  DO PROCEDIMENTO E ROTINA:

6.1. RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE MATERIAL

6.1. 1 ecebimento dos materiais será realizado em conjunto com um funcionário da Contratante, visando o controle dos materiais 
adquiridos de acordo com as Requisições de Compras emitidas e aprovadas.

6.1.2. Conferência dos produtos recebidos a fim de garantir: quantidades corretas; integridade física e visual das embalagens, 
especificações técnicas dos produtos e validade, com o devido atestamento por um funcionário da Contratante;

6.1.3. Etiquetagem dos produtos para controle de movimentação, incluindo lote e validade, via código de barras;

6.1.4. Entrada no software dos produtos recebidos via leitores de código de barras ou equipamentos conectados on-line com o 
software, disponibilizando o material de forma segura para uso imediato;

6.1.5. Devolução ao fornecedor, registrada em sistema, de produtos em não conformidade;

6.1.6. Controle de pendências e prazos de entrega seguindo os critérios definidos pelo Setor de Suprimentos no ato da compra;

6.1.7. Geração automática de relatório para Gerência Técnica de Suprimentos referente ao atraso de entrega no primeiro dia útil 
subsequente ao prazo máximo de entrega definido no processo de compra;
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6.1.8. Avaliação de fornecedores com base na capacidade de fornecer produtos de acordo com os requisitos de segurança, dentro 
dos prazos de entrega, com integridade dos produtos, por meio de relatórios ou consultas via software;

6.1.9. Oferecer no mínimo os relatórios de consumo e pesquisas com informações necessárias para o Gestor de Suprimentos:
 Relatório de Pontos de Pedido, por tipo de material;
 Consumo e Demanda de Produtos;
 Quantidade de Produtos em Estoque;
 Vencimento de Produtos;
 Relatório de Movimentação de Produtos;
 Pedidos e Requisição de Compra;
 Notas Fiscais;
 Curva ABC e XYZ de consumo, de demanda e estoque;
 Mix de Produtos
 Tempo de Estoque de Produtos;

6.2  ARMAZENAGEM
Armazenagem e controle, com uso de tecnologia homologada, segura e de ponta, e em condições de conformidade com as 
exigências das autoridades competentes, dos produtos adquiridos ou consignados, gerando visibilidade de todos os estoques;

Controle de estoque por lote e validade, com rastreabilidade no mínimo para:
a) Caixas;
b) Unidades;
c) Dose: drágea/comprimidos/cápsulas/ampolas;
d) Dose: líquidos;
e) Kits;
f) Produtos Esterilizados;
g) Produtos Consignados.
Administração dos estoques proprietários ou consignados;
Manutenção dos estoques nas áreas de armazenagem, dispensação e consumo devidamente organizado e conservado;
Alocação de estoque dinâmica, baseada em características químicas e físicas dos produtos, para otimização das áreas físicas e 
atendimento das exigências dos órgãos competentes;
Controle de movimentação das posições de estoque através de código de barras.

6.3.  SEPARAÇÃO
Transferência automática entre as áreas de armazenagem e unitarização, baseada em ponto de re-suprimento;
Apontamento no software e etiquetagem com código de barras das unidades de produtos a serem dispensados;
Padronização e criação de catálogos de produtos por área através de informações fornecidas pelas áreas e níveis de 
solicitação/aprovação determinado pela Contratante, contagens de estoque e informações do banco de dados atual registrados no 
software, com registros de alterações – por usuário;
Transcrição das prescrições para dispensação à paciente;
Separação dos materiais, pelos sistemas de dispensação coletivo e individualizado, para abastecimento das áreas, com controle de
lote e validade e rastreabilidade, usando sistema FEFO (PVPS- primeiro a vencer, primeiro a sair);

6.4. DISTRIBUIÇÃO
Cronograma de distribuição por área operacional, com transferência de material dentro dos dias e horários previamente acordados, 
bem como a reposição das necessidades diárias eventualmente apontadas pelas áreas de consumo;
Controle de farmácias responsáveis para atendimento de requisições de produtos para seus respectivos locais vinculados;
Transferência de material em emergência para áreas em prazo acordado.
Recuperação do material não utilizado nas áreas, computando através de rotina do sistema, materiais de devolução que deverão 
retornar para o estoque ou remanejamento para outro setor;
Processamento de logística reversa de materiais, disponibilizando produtos para consumo imediato;
Relatórios assinados de recebimento dos produtos pelas unidades.

6.5. CAPTURA DE DEMANDA
Captura da demanda dos produtos nas áreas; gerando requisições automáticas dos produtos que atingiram o estoque mínimo;
.Legenda na requisição de produtos que sinalizem para o usuário que está fazendo a requisição se determinado produtos existe no 
estoque ou não;
Contagem física dos itens rotativos indicados e randômicos mensalmente;
Requisição automática através de estoque máximo, mínimo e ponto de pedido parametrizado para as áreas;

6.6  GERENCIAMENTO DE ESTOQUE
Visualização de todo o material com rastreabilidade de lote e validade através do fluxo de materiais do recebimento até a 
administração ao paciente;
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Manutenção dos níveis de serviço acordados e medidos nos indicadores de performance;
Geração de informação para Setor de Suprimentos dos itens abaixo do estoque mínimo para compra ou entrega de parcela 
resultante de cotas mensais de abastecimento;
Controle do giro de estoque;
Apontamentos de produtos parados no estoque durante um longo prazo;
Elaboração de sugestão de otimização dos estoques máximos e ideais, para cada uma das áreas;
Elaboração de sugestão de materiais similares, para cada uma das áreas e para estoque central;
Elaboração de sugestão de padronização dos materiais para minimizar estoque e processos de compra através de software;
Elaboração de sugestão para o desenvolvimento de “kits” para processos médicos mais frequentes através de softwares;
 Inventário mensal rotativo e semestral de todos os itens, por área de estoque com registros no sistema de todos os controles e 
divergências encontradas;
.Elaboração de relatórios gerenciais de consumo por centro de custo;
Manutenção do histórico de informações;
Fornecimento de relatório para a Gerência Técnica de Suprimentos dos produtos a vencer;
Separação dos produtos vencidos e geração de informação para a Gerência
Técnica de Suprimentos e Departamento de Administração e Infraestrutura.

6.7  PONTOS DE CONTROLE
Manter Pontos de Controle múltiplos com rastreabilidade em cada uma das etapas do processo:
Armazenagem do Produto;
Movimentação do Produto nos almoxarifados;
Validação de saída do Produto;
 Validação da entrega do Produto;
Manter registro de usuário para qualquer tipo de interação feita no sistema,
incluindo usuário, local, data e hora das alterações e/ou inclusões. (vinculo de
usuário por local);
Rastreabilidade de logística reversa por paciente, centro de custo ou Kit;

7   DA FISCALIZAÇÃO:
 O Município exercerá ampla fiscalização dos serviços, nas ações julgadas necessárias para o fiel cumprimento do CONTRATO. 
A Fiscalização da Administração da CONTRATANTE não permitirá que o pessoal da CONTRATADA realize tarefas em desacordo 
com as preestabelecidas neste projeto. 
A fiscalização será exercida pelos Setores e Assessores designados pela Secretaria de Saúde.

8   DO PAGAMENTO:
A CONTRATADA apresentará na sede do Município, a fatura correspondente à execução do objeto. As notas fiscais recebidas até 
o 5º dia útil de cada mês e serão pagas após 30 dias.
Se o objeto não for entregue conforme condições deste pregão, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. Em 
caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados.

9  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
No decorrer do Contrato Firmado, poderá haver redução e/ou acréscimo, conforme artigo 65, da Lei de Contratos e Licitações nº 
8.666/93;
A Contratada deverá assumir rigorosamente todos os tributos decorrentes da prestação de serviços, assim como todos os encargos
previdenciários, fiscais e trabalhistas, entre outros, em decorrência da prestação de serviços. Nenhum encargo adicional será 
devido ao contrato, além do valor mensal objeto da proposta declarada vencedora;
A contratada declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a 
fornecer além de relatórios gerenciais rotineiros, dados, elementos, explicações de que a contratante julgar necessário, respeitando 
sempre a autonomia da prestadora na execução e prestação dos serviços objeto do contrato.

10. RELAÇÃO DE CONSUMO MÉDIO MENSAL (CMM)

10.1  MEDICAMENTOS 
DESCRIÇÃO CMM UND

ACETILCISTEÍNA 100MG/ML 50 AMP

ACETILCISTEINA XPE 20MG/ML FR 100ML 1 FR

ACETILSAL,AC CP 100MG 9000 CP

ACICLOVIR CP 200MG 120 CP
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ACICLOVIR CR 50MG/G BNG 10G 1 BNG

ADRENALINA SOL 1MG/ML AMP 1ML 1 AMP

AGUA DE OSMOSE P/AUTOCLAVE SOL GL 5000ML 2 FR

AGUA DESTILADA SOL AMP 10ML PL 30 AMP

AGUA DESTILADA SOL BOLS 500ML SF S/PVC 12 BOLS

ALBENDAZOL CPM 400MG 200 CP

ALBENDAZOL SUSP 40MG/ML FR 10ML 150 FR

ALENDRONATO SODICO CP 70MG 200 CP

ALOPURINOL CP 100MG 2000 CP

ALOPURINOL CP 300MG 1500 CP

ALUMINIO, HIDROXIDO SUSP 60MG/ML FR 100ML 80 FR

AMBROXOL XPE 15MG/5ML FR 120ML 120 FR

AMBROXOL XPE 30MG/5ML FR 100ML 250 FR

AMINOFILINA CP 100MG 500 CP

AMIODARONA CP 200MG 600 CP

AMITRIPTILINA CPR 25MG 10.000 CPR

AMOXIC/ CLAVUL. CPR 875/125MG 35 CP

AMOXIC/ CLAVUL. SUSP 250/62,5MG/5ML FR 3 FR

AMOXICILINA CAP 500MG 2.500 CAP

AMOXICILINA SUSP 250MG/5ML FR 150ML 75 FR

ANLODIPINO CP 5MG 2500 CP

ATROPINA SOL 0,025% AMP PL 1ML 40 AMP

AZITROMICINA CP 500MG 500 CP

BACLOFENO CP 10MG 180 CP

BENZALC/SODIO,CLOR SOL 0,1/9,0MG/ML FRCG 30 ML 150 FR

BENZILPEN POT/PROC F/A 100000/300000UI 20 F/A

BENZILPENICILINA F/A 1200000UI 5ML 40 F/A

BIPERIDENO CP 2MG 1750 FRCG

BROMOPRIDA CAP 10MG 1000 CAP

BUPROPIONA CPA 150MG 70 CP

CABERGOLINA CP 0,5MG 4 CP

CARBAMAZEPINA CP 200MG 6000 CP

CARBAMAZEPINA SUSP 20MG/ML FR 100ML 25 FR

CARVEDILOL CP 12,5MG 1.500 CP

CARVEDILOL CP 25MG 1500 CP

CARVEDILOL CP 6,25MG 2400 CP

CEFALEXINA CAP 500MG 1500 CAP

CEFALEXINA SUSP 250MG/5ML FR 100ML 40 FR

CEFTRIAXONA IM F/A 1G 3,5ML + DIL 15 F/A

CEFTRIAXONA IM F/A 500MG 2ML 30 F/A

CETAMINA F/A 50MG/ML 10ML (5) KETAMIN S+ IM/IV 5 F/A

CETOCONAZOL CP 200MG 300 CP

CETOCONAZOL CR 20MG/G BNG 30G 60 BNG

CETOCONAZOL/BETAMET CR 20/0,5MG/G BNG 80 BNG

CICLOPENTOLATO COL 10MG/ML FRCG 5ML 1 FRCG

CILOSTAZOL CP 100MG 600 CP

CILOSTAZOL CP 50MG 360 CP

CINARIZINA CP 25MG 2400 CP

CIPROFLOXACINO CPR 500MG 150 CPR

CLOMIPRAMINA DR 25MG 950 DR
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CLONAZEPAM CP 2MG 8100 CP

CLOPIDOGREL CPR 75MG 420 CPR

CLOREXIDINA AQUOSA 1% ALMOTOLIA 100ML 2 FR

CLORPROMAZINA CPR 100MG 2.700 CPR

CLORPROMAZINA CPR 25MG 1.050 CPR

CLORPROMAZINA SOL 40MG/ML FR 20ML 5 FR

COLAGENASE/CLORANF POM 0,6UI/10MG/G 3 POM

COLCHICINA CP 0,5MG 150 CP

COMPL B CPR 6000 CPR

COMPL B SOL FRCG 30ML (1) 3 FR

DELTAMETRINA LOC 0,2MG/ML FR 100ML (1) 1 FR

DELTAMETRINA SH 0,2MG/ML FR 100ML (1) 1 FR

DEXAMETASONA CR 1MG/G BNG 10G 125 BNG

DEXAMETASONA ELX 0,1MG/ML FR 100ML 40 FR

DEXCLORFENIRAMINA XPE 0,4MG/ML FR 100ML 500 FR

DIAZEPAM SOL 10MG/2ML AMP 2ML - 50 AMP

DIAZEPAM CP 10MG 6.000 CP

DICLOF. SODICO CPR 50MG 20 CPR

DIGOXINA CP 0,25MG 1.200 CP

DILTIAZEM CAPAP 90MG 600 CAPAP

DIMETICONA SOL 75MG/ML FRCG 10ML 150 FRCG

DIPIR/ ORFEN/ CAF. CP 3000 CP

DIPIRONA SODICA SOL 500MG/ML FRCG 10ML 500 FRCG

DOXAZOSINA CP 2MG 3600 CP

DUTASTERIDA/TANSULOSINA 0,5/0,4MG CAP (30) 30 CAP

ENOXAPARINA SOL 40MG SERPR 0,4ML 30 SERPR

ESPIRAMICINA CPR 1,5MUI - 60 CPR

ESPIRONOLACTONA CP 25MG 4500 CP

ESTRAD/NORETISTER SOL 5/50MG SERPRE 40 SERPR

ESTRIOL CRV 1MG/G BNG 50G+1APLIC 15 BNG

ETINILEST/LEVONORG CP 0,03/0,15MG 4200 CP

FENILEFRINA COL 10% FRCG 5ML 1 FRCG

FENITOINA CP 100MG 1.550 CP

FENOBARBITAL CP 100MG 2.700 CP

FENOBARBITAL SOL 4% FRCG 20ML 10 FRCG

FENOTEROL SOL 5MG/ML FRCG 20ML 5 FRCG

FLUORESCEINA COL 10MG/ML FRCG 3ML 1 FR

FLUOXETINA CAP 20MG 6600 CAP

FLUVOXAMINA CPR 100MG 30 CPR

FOLICO, AC. CP 5MG 5400 CP

FOLINICO, AC. CP 15MG 25 CP

FOSFOMICINA TROMETAMOL GR 5,631G ENV 2 ENV

GABAPENTINA CAP 300MG 30 CAP

GLICOSAMINA,SULF/CONDROITINA 500/400MG CAP 180 CAP

GLICOSE SOL 5% BOLS 500ML SF S/PVC 15 BOLS

HALOPERIDOL CP 5MG 3000 CP

HALOPERIDOL SOL 2MG/ML FRCG 20ML 20 FR

HALOPERIDOL,DECAN. SOL 50MG AMP 1ML 50 AMP

IBUPROFENO CP 300MG 6000 CP

IBUPROFENO/ARGININA GR 600/555MG ENV 3G 60 ENV
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IMIPRAMINA CP 25MG 1.000 CP

IMUNOGLOB. ANTI RH0 D SOL 300MCG AMP 2ML (1) 1 AMP

IPRATROPIO,BROMETO SOL 0,25MG/ML FR 5 FR

ISOSSORBIDA,DINITRATO CP 10MG 300 CP

IVERMECTINA CP 6MG 60 CP

LEVODOPA/BENSERAZIDA CAPAP 100/25MG (HBS) 200 CAP

LEVODOPA/BENSERAZIDA CP 200/50MG 1.150 CP

LEVODOPA/BENSERAZIDA CPD 100/25MG (30) (DISPERSÍVEL) 250 CPD

LEVOFLOXACINO 750MG 35 CP

LEVOMEPROMAZINA CP 25MG 1400 CP

LEVOMEPROMAZINA SOL 40MG/ML FRCG 20ML 10 FR

LEVONORGESTREL CP 0,75MG 2 CP

LEVOTIROXINA SODICA CP 100MCG 2750 CP

LEVOTIROXINA SODICA CP 25MCG 3650 CP

LEVOTIROXINA SODICA CP 50MCG 3100 CP

LEVOTIROXINA SODICA CP 75MCG 2.200 CP

LIDOCAINA GEL 2% BNG 30G+APLIC 5 BNG

LITIO,CARBONATO CPR 300MG 2.200 CPR

LOPERAMIDA CP 2MG 10 CP

LORATADINA CP 10MG 4800 CP

LORATADINA XPE 1MG/ML FR 100ML 1 FR

MEBENDAZOL CP 100MG 3 CP

MEBENDAZOL SUSP 100MG/5ML FR 30ML 1 FR

MEDROXIPROGESTERONA CP 10MG 18 CP

MEDROXIPROGESTERONA SUSP 150MG AMP 30 AMP

MEMANTINA CPR 10MG 60 CPR

METILFENIDATO CP 10MG 700 CP

METOCLOPRAMIDA CP 10MG 600 CP

METOCLOPRAMIDA SOL 4MG/ML FRCG 10ML 10 FRCG

METOTREXATO CP 2,5MG 240 CP

METRONID. SUSP 200MG/5ML FR 100ML 4 FR

METRONIDAZOL. CP 250MG 30 CP

METRONIDAZOL. GELE 100MG/G BNG 50G+10APLIC 4 BNG

N-BUTILESC/DIPIR SOL FRCG 10ML 60 FRCG

N-BUTILESCOPOL. SOL 10MG/ML FRCG 20ML 30 FRCG

NEOMICINA/BACITRACINA POM BNG 10G 120 BNG

NIMODIPINA CP 30MG 1200 CP

NISTATINA CRV 25000UI/G BNG 60G+14APLIC 60 BNG

NISTATINA SUSP 100000UI/ML FRCG 50ML 15 FRCG

NITRAZEPAM CP 5MG 600 CP

NITROFURANTOINA CAP 100MG 600 CAP

NORETISTERONA CP 0,35MG 700 CP

NORFLOXACINO CPR 400MG 700 CPR

NORTRIPTILINA CAP 25MG 600 CAP

OMEPRAZOL CAP 20MG 6000 CAP

OXCARBAZEPINA CPR 300MG 120 CPR

OXCARBAZEPINA CPR 600MG 90 CP

OXIBUTININA CP 5MG 30 CP

PARACETAMOL CP 500MG 7000 CP

PARACETAMOL SOL 200MG/ML FRCG 15ML 250 FRCG
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PENTOXIFILINA CPA 400MG 600 CPA

PERICIAZINA SOL 4% FRCG 20ML 30 FRCG

PIOGLITAZONA CP 30MG 15 CP

PIRIMETAMINA CP 25MG 50 CP

POLIVITAMINICO SOL FRCG 30ML 30 FR

POTASSIO,PERMANGANATO CP 100MG 60 CP

POVIDINE DEGERMANTE 1000ML 1 FR

POVIDINE TOPICO 1000ML 1 FR

PREDNISONA CP 20MG 1200 CP

PREDNISONA CP 5MG 1800 CP

PROMETAZINA CPR 25MG 3600 CPR

PROMETAZINA SOL. 25MG/ML - AMPOLA C/2ML 50 AMP

PROPAFENONA CPR 300MG 60 CPR

PROPILTIOURACIL CP 100MG 900 CP

PROPIONATO DE FLUTICASONA 250MCG 1 FRS

PROXIMETACAINA COL 5MG/ML FRCG 5ML 1 FRCG

RANITIDINA CPR 150MG 10 CPR

RINGER/LACTATO F/A 500ML SF S/PVC 5 F/A

SALBUTAMOL XPE 2MG/5ML FR 120ML 10 FR

SERTRALINA CPR 50MG 6000 CPR

SÓDIO CLORETO 20% AMPOLA DE 10ML 50 AMP

SODIO, CLOR. SOL 0,9% BOLS 250ML SF 200 BOLS

SODIO, CLOR. SOL 0,9% BOLS 500ML SF 10 BOLS

SODIO, CLOR. SOL 0,9% FR 250ML (48) - externo 180 FR

SODIO, CLOR./GLICO BOLS 500ML SF S/PVC 12 BOLS

SODIO, CLOR/SOD,CITR/POT,CLOR/GLIC PO 50 ENV

SULFADIAZ,PRATA CR 1% BNG 50G 1 BNG

SULFADIAZINA CP 500MG 120 CP

SULFAMET/TRIMET. CP 400/80MG 900 CP

SULFAMET/TRIMET. SUSP 200/40MG/5ML FR 1 FR

SULFATO FERROSO CPR 40MG 9000 CPR

SULFATO FERROSO SOL 68MG/ML FRCG 30ML 60 FR

TANSULOSINA CAP 0,4MG 60 CAP

TETRACICLINA/ANFOTER.B CRV BNG 20 BNG

TIAMAZOL CP 10MG 1000 CP

TIAMAZOL CP 5MG 360 CP

TIAMINA CPR 300MG 1200 CPR

TICLOPIDINA CPR 250MG 30 CPR

TINIDAZOL CPR 500MG 180 CPR

TINIDAZOL/MICONAZOL CRV 30/20MG/G BNG 20 BNG

TIORIDAZINA CPR 100MG 600 CPR

TRAMADOL CAP 50MG 6000 CAP

TRANEXAMICO,AC SOL 250MG AMP 5ML (5) 50 AMP

TRIMETAZIDINA CPR 35MG 20 CPR

TROPICAMIDA COL 1% FRCG 5ML 2 FRCG

URSODESOXICOLICO,AC CP 150MG 200 CP

VALPROICO,AC CAP 250MG 2500 CAP

VALPROICO,AC XPE 50MG/ML FR 100ML 20 FR

ZINCO,OX/VIT A/VIT D/POM BNG 45G 50 BNG
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10.2 MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR   
DESCRIÇÃO CMM UND

ABAIXADOR LINGUA MADEIRA 47 PCT

AC ACETICO 2% FR 1000ML 1 FR

AC GRAXOS ESSENCIAIS COM ÓLEOS DE MELALEUCA E COPAIBA FR 200ML 25 FR

AGULHA ANGULADA S/BISEL P/ INTERMEDIÁRIO 40x10 1 PC

AGULHA ANGULADA S/BISEL P/ INTERMEDIÁRIO 40x20 1 PC

AGULHA COLETA VACUO 25X8 100 PC

AGULHA DESC 13X0,45 450 PC

AGULHA DESC 20X0,55 300091/990718 185 PC

AGULHA DESC 25X0,70 1.500 PC

AGULHA DESC 25X0,80 150 PC

AGULHA DESC 30X0,70 1.500 PC

AGULHA DESC 30X0,80 100 PC

AGULHA DESC 40X1,20 200 PC

AGULHA P/CANETA APLIC INS DESC 5MM 50 PC

AGULHA P/CANETA APLIC INS DESC 8MM 800 PC

ALCOOL ETIL 70% FR 1000ML 100 FR

ALCOOL ETIL 92,8INPM/96ºGL FR 1000ML 1 FR

ALGODAO HIDROFILO 500G 6 PCT

APARELHO BARBEAR DESC 9 PC

ATAD CREPE 13F 10CMX1,80M REPOUSO 600 RL

ATAD CREPE 13F 12CMX1,80M REPOUSO 850 RL

ATAD CREPE 13F 15CMX1,20M REPOUSO 280 RL

AVENTAL MANGA LONGA GR 30 1.800 PC

BLOQUEADOR SOLAR UV FPS100 LOC LEITE 1 FR

BOCAL PAPELAO NAC P/MICRO CO 2,2X6,5CM (50) 1 PCT

BOTA DE UNNA 10,02CM X 9,14M (7,5CMX9M) 22 RL

BOTA DE UNNA 7,5CMX6M 23 RL

CAMPO OPERAT 40X40CM 220 PC

CAMPO OPERAT FEN ADES 70X70CM 30G (100) 1 PC

CANULA BIOPSIA TECIDO MOLE SEMI-AUT 14GX10CM GUILH 1 PC

CAT NASAL TIPO OCULOS 5 PC

CAT VENOSO MEDIA PERMANENCIA 22G 1 PC

CAT VENOSO MEDIA PERMANENCIA 24G 1 PC

COLETOR MAT PERF CORT 07L 25 PC

COLETOR MAT PERF CORT 20L 4 PC

COLETOR UNIV TRANSP 80ML TAMPA ROSCA 12 FR

COLETOR URINA C/CORDAO AD 2000ML 5 PC

COLETOR URINA INF UNISSEX EST 5 PC

COLETOR URINA SIST FECH 2000ML 12 PC

COMPRESSA GAZE 13F 7,5X7,5CM EST (5) 4.000 ENV

COMPRESSA GAZE 9F 7,5X7,5CM - PCT C/ 500 250 PCT

CUBA RIM 26X12X6CM 740ML 1 PC

DETERG ENZIMAT 3 ENZIM 1000ML 10 FR

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 21G 58 PC

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 23G 18 PC

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 25G 5 PC
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DISPOSITIVO INTRAVENOSO 27G 1 PC

ELETRODO DESC C/GEL AD 1 PC

EQ MACRO CAM FLEX FLASHBALL PINCA ROL 12 PC

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 500 UNID

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL – ESCALONADO 500 UNID

ESCOVA ASSEPSIA MAOS SIMPLES 2 PC

ESPARADRAPO 10CMX4,5M 12 RL

ESPATULA AYRES (100) PCT 1 PCT

EXTENSOR P/OXIG TRANSP EST 2M C/CONECTOR 1 PC

FIO NYLON PTO 0 3/8 CT 30MM (24) MONOFILAMENTO 30 ENV

FIO NYLON PTO 2-0 3/8 CT 30MM (24) MONOFILAMENTO 15 ENV

FIO NYLON PTO 4-0 3/8 CC 2,0 1 ENV

FIO SEDA PTO 3-0 1/2 CT 1,7 S730MT17 50 ENV

FITA ADESIVA CREPE 1,9CMX50M 10 RL

FITA HIPOALERGENICA 12MMX10M C/CAPA 2 RL

FITA HIPOALERGENICA 25MMX10M C/CAPA 23 RL

FLUXOMETRO P/OXIGENIO LPM FEMEA 0-15 04042 (1) 1 PC

FRALDA GERIAT G 70KG A 90KL 6 PCT

FRALDA GERIAT M 40 A 70KG 6 PCT

FRALDA GERIÁTRICA EG COM 7 40 PCT

FRASCO DE 300ML PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300 FRS

FRALDA DESCARTÁVEL BABY SEC XG 125 UNID

FRALDA INFANTIL TAMANHO G 60 UNID

GEL P/ECG 300ML 8 FR

HASTE FLEXIVEL (75) 5 CX

HIDROGENIO,PER SOL 3% FR 1000ML 2 FR

HIPOCLORITO SODIO SOL 0,5% FR 1000ML 5 FR

HIPOCLORITO SODIO SOL 1% FR 1000ML 20 FR

INDICADOR BIOLOGICO VAPOR ATTEST1262 1 FR

LAMINA BISTURI ACO CARBONO NR 11 40 PC

LAMINA BISTURI ACO CARBONO NR 15 30 PC

LAMINA BISTURI ACO CARBONO NR 23 50 PC

LANCETA DE SEGURANCA 26G (100) 500 PC

LANCETA P/APARELHO TESTLINE LT028G 1.200 PC

LUVA CIRUR EST TALCO NR 7,0 20 PAR

LUVA CIRUR EST TALCO NR 7,5 90 PAR

LUVA CIRUR EST TALCO NR 8,0 2 PAR

LUVA CIRUR EST TALCO NR 8,5 2 PAR

LUVA PROCED S/TALCO G VINIL 30 CT

LUVA PROCED S/TALCO M  VINIL 15 CT

LUVA PROCED TALCO EP (100) CT 25 CT

LUVA PROCED TALCO G 6 CT

LUVA PROCED TALCO M (100) CT 25 CT

LUVA PROCED TALCO P (100) CT 25 CT

LUVA TOQUE PLAST EST (100) PC 125 PC

MASCARA DESC C/CLIP 3 CAM C/ELAST GR 30 5000 PC

MASCARA N95 SEM VALVULA 100 PC

MICRO LANCETA ACO INOX 1 PC

MICRONEBULIZADOR P/AR COMPRIMIDO AD 1 PC

MICRONEBULIZADOR P/OXIGENIO INF I-205/IVD 1 PC
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NEBULIZADOR P/AR COMPRIMIDO C/MASC FACIAL 1 PC

OCULOS PROTECAO SIMPLES TRANSP 1 PC

PAPEL ECG 58MMX30M 8 RL

PAPEL GRAU CIRUR 10CMX100M 1 RL

PAPEL GRAU CIRUR 20CMX100M 3 RL

PAPEL LENCOL HOSP 70CMX50M 15 RL

PAPEL TERMOSENSÍVEL P/ ECG 80MMX30M 20 RL

PINCA ALLIS 4X5 DENTES 14CM 1 PC

PINCA CLINICA N317 1 PC

REGUA ANTROPOMETRICA MADEIRA 1 PC

SERINGA DESC 10ML S/AG BICO LUER LOCK 250 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 12,7X0,30 INS 1 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 12,7X0,33 INS 1 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 13X0,38 1 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 13X0,38 TUBERC BICO SLIP 1 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 13X0,45 1 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 8X30 INS 50 PC

SERINGA DESC 1ML S/AG INS BICO SLIP 15 PC

SERINGA DESC 20ML S/AG BICO LUER LOCK 1 PC

SERINGA DESC 20ML S/AG BICO SLIP 45 PC

SERINGA DESC 3ML S/AG BICO SLIP 350 PC

SERINGA DESC 5ML S/AG BICO LUER LOCK 1 PC

SERINGA DESC 5ML S/AG BICO SLIP 50 PC

SOL P/LIMP ESTERILIZ CAMARA AUTOCLAVE 500ML 1 FR

SOL P/LIMP TUBULACAO INTERNA AUTOCLAVE 500ML 1 FR

SOLUCAO LUGOL 2% FR 200 ML 1 FR

SONDA ASP TRAQUEAL C/VALV NR 16 1 PC

SONDA ASP TRAQUEAL NR 06 1 PC

SONDA ASP TRAQUEAL NR 08 (10) 90 PC

SONDA ASP TRAQUEAL NR 10 1 PC

SONDA ASP TRAQUEAL NR 12 25 PC

SONDA ASP TRAQUEAL NR 14 1 PC

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 12 1 PC

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 14 1 PC

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 16 4 PC

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 18 4 PC

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 20 4 PC

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 22 2 PC

SONDA FOLEY 2V 5CC NR 10 1 PC

SONDA GASTR LONGA NR 18 1 PC

SONDA TRAQUEAL C/BL NR 6,5 1 PC

SONDA URETRAL DESC NR 04 1 PC

SONDA URETRAL DESC NR 06 1 PC

SONDA URETRAL DESC NR 08 300 PC

SONDA URETRAL DESC NR 10 150 PC

SONDA URETRAL DESC NR 12 150 PC

SONDA URETRAL DESC NR 14 70 PC

TESOURA IRIS CURVA 11,5CM 1 PC

TESOURA IRIS RETA 11,5CM 1 PC

TESOURA METZEMBAUM RETA 15CM 1 PC
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TESTE GRAVIDEZ SORO/URINA (50) KIT 1 CX

TORNEIRINHA DESC 3V C/LUER LOCK 1 PC

TOUCA DESC FEM BCA ELASTICO 1000 PC

TUBO P/CONGELAMENTO EST 5ML TAMPA ROSCA 5 PC

TUBO VACUO C/GEL SEPARADOR 8,5ML 5 PC

TUBO VACUO C/GEL SEPARADOR 8,OML VERMELHO 5 PC

TUBO VACUO EDTA 4,0ML ROXO PLAST K2 PLUS 5 PC

TUBO VACUO EDTA 4,5ML ROXO PLAST K3 50 PC

VASELINA LIQUIDA 1000ML 1 FR

VASELINA SÓLIDA  100 GRAMAS FR 1 FR

  
10.3 MATERIAIS ODONTOLÓGICO   

DESCRIÇÃO CMM UND
ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA ADULTO 1 UNID

ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA INFANTIL 1 UNID

ACIDO FOSFORICO 37% GEL SERPR 2,5ML 5 SER

ADESIVO AGENTE UNIÃO P/ RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL 1 UNID

AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 5 GL

AGULHA CARPULE GENGIVAL CURTA 30G (BEM. 110UNID) 4 CX

AGULHA CARPULE GENGIVAL LONGA 27g( 100 UND) 1 CX

ANESTÉSICO INJETAVEL SEM VASO CX C/ 50 TUBETES 50 TBT

ANESTÉSICO PRILOCAINA 3% C/ FELIPRESSINA 1,8ML C/ 50 TBT 450 TBT

ANESTESICO TOPICO TUTTIFRUTI 12G 3 PT

APLICADOR DESC FINO ESFEROIDAL 3 CX

ARCO OSTBY NYLON AD 1 UND

BROCA A R BATT N12 28MM 1 PC

BROCA A R BATT N14 28MM 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1011 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1012 (1) ESFERICA FAVA 1 pc

BROCA A R DIAMANTADA N1014HL (1) ESFERICA 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1012HL (1) ESFERICA 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1015 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1016HL 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1032 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1034 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1092 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N3118F 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N3195F 1 PC

BROCA A R P/ACAB TIPO SHOFU/CHAMA 5 PC

BROCA A R P/ACAB TIPO SHOFU/ESFÉRICA 5 PC

BROCA A R TUNGSTENIO MAXICUT N023 1 PC

BROCA A R TUNGSTENIO MAXICUT N1508 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE DE HASTE LONGA Nº 4 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA Nº 4 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA Nº 6 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA Nº 1047 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA Nº 3071 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA Nº 3097 1 PC
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BROCA B R BATT N12 28MM 1 PC

BROCA B R BATT N14 28MM 1 PC

BROCA B R CARBIDE N01 (10) ESFERICA 1 CX

BROCA B R CARBIDE N02 (6) ESFERICA 1 CX

BROCA B R CARBIDE N04 (1) ESFERICA 1 PC

BROCA B R CARBIDE N06 (1) ESFERICA 1 PC

BROCA B R GATES N 01 32 MM 1 PC

BROCA B R GATES N01 28MM (6) 1 PC

BROCA B R GATES N02 28MM (6) 1 PC

BROCA B R GATES N02 32MM (6) 1 PC

BROCA B R GATES N03 28MM (6) 1 PC

BROCA B R GATES N03 32MM (6) 1 PC

BROCA B R LARGO PEEZO N01 28MM (6) 1 PC

BROCA B R LARGO PEEZO N02 28MM 1 PC

BROCA B R LARGO PEEZO N03 28MM 1 PC

BROCA B R LENTULO SORTIDO 21MM (4) 1 CX

BROCA B R LENTULO SORTIDO 25MM (4) 1 CX

BROCA DE BORRACHA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 1 KIT

CAMARA ESCURA/REVELAÇÃO RADIOGRÁFICA ODONTOLÓGICA 1 UNID

CERA 7 EM LAMINAS 225G (1) 1 CX

CERA UTILIDADE 225G (1) 1 CX

CIMENTO CIRÚRGICO KIT (PÓ E LIQUIDO) 1 KIT

CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO KIT 8 CX

CIMENTO ENDODONTICO LIQ 10ML (1) 1 CX

CIMENTO ENDODONTICO PO 12G (1) 1 CX

CIMENTO OXIDO ZINCO PO 50G 2 FR

CIMENTO REPARADOR  DE ENDO – KIT 1 KIT

CONE GUTA PERCHA BASTAO BRANCO E ROSA (40) 1 CX

CONE GUTA PERCHA PRINC 15-40 (120) 1 KIT

CONE GUTA PERCHA PRINC 45-80 (120) 1 CX

CONE GUTA PERCHA SECUNDARIA R7 (120) 1 CX

CONE GUTA PERCHA SECUNDARIA RS 2 CX

CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDO (3 TAMANHOS DE AGULHAS E 1 CÂNULA) 1 KIT

CREME DENTAL C/ FLÚOR – TUBO C/90G 30 INID

CURATIVO ALVEOLAR P/ALVEOLITES 10G 1 FR

CURETA GRACEY 11/12 (1) 1 UNID

CURETA GRACEY 13/14 1 UNID

CURETA GRACEY 5/6 (1) 1 UNID

CURETA GRACEY 7/8 (1) 1 UNID

CURETA MC CALL 11/12 1 UNID

CURETA MC CALL 13/14 (espessura 8mm/cabo oco) 1 PC

CURETA MC CALL 17/18 (1) 1 UNID

CURETA MINI FIVE  5/6 CABO OCO 1 UNID

CURETA MINI FIVE 1/2 CABO OCO 1 UNID

CURETA MINI FIVE 11/12 CABO OCO 1 UNID

CURETA MINI FIVE 13/14 CABO OCO 1 UNID

CURETA MINI FIVE 3/4 CABO OCO 1 UNID

CURETA MINI FIVE 7/8 CABO OCO 1 UNID

CURSOR ENDODONTICO SILICONE (100) 1 PCT

DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO DE RESINA (KIT LIXA GROSSA, MÉDIA E FINA 1 KIT
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ESCOVA DENTAL ADULTO 375 PC

ESCOVA DENTAL INFANTIL 375 PC

ESCOVA ROBSON C A RETA 6 PC

ESPACADOR DIG 25MM (4) 1 CX

ESPATULA P/CIMENTO DUPLA N 24 1 PC

ESPATULA P/INSERCAO 6335 N01 1 PC

ESPELHO CLINICO PLANO N03 1 PC

ESPELHO CLINICO PLANO N05 1 PC

ESPONJA HEMOSTATICA COLAGENO 1X1X1CM( C/10) 5 CX

EUCALIPTOL LIQUIDO 1 FRS

EUGENOL 20ML 1 FR

EVIDENCIADOR PLACA BACT SOL 10ML 5 FR

EXTRATOR DE TARTARO TIPO MCCALL N 1-10 (FOICE) 1 UNID

EXTRATOR DE TARTARO TIPO MCCALL N 7-9 (FOICE) 1 UNID

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL AD (C/150) 1 CX

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL INF (100) PELICULA 1 CX

FIO DENTAL C/100M 1 UND

FIXADOR P/RX ODONTO 475ML 1 FR

FLUOR TOPICO GEL TUTTI FRUTTI 200ML 1 FR

FORMOCRESOL 10ML 1 FR

FORMOL DE 1000ML 1 FRS

GESSO COMUM BRANCO 1KG (1) 1 PCT

GESSO PEDRA TIPO III 1KG (1) 1 PCT

GRAMPO P/ ISOLAMENTO N 201 3 UND

GRAMPO P/ISOLAMENTO N14 (1) 1 CX

GRAMPO P/ISOLAMENTO N202 (1) 1 CX

GRAMPO P/ISOLAMENTO N205 (1) 1 CX

GRAMPO P/ISOLAMENTO N206 (1) 1 CX

HIDROXIDO DE CALCIO PA 10G 1 FR

HIDROXIDO DE CALCIO RADIOPACO 1 KIT

INDICADOR QUIMICO – EMB. 250 UNID 1 CX

IODOFORMIO PO 10G 1 FR

LENCOL BORRACHA PARA ISOLAMENTO ENDO 2 CX

LIMA  HEDSTROEM PRIM SERIE 30 21MM 1 CX

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 10 25MM (6) 1 CX

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 15 21MM 1 CX

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 20 21MM (6) 1 CX

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 25 21MM 1 CX

LIMA END HEDSTROEM SEG SERIE 45/80 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 06 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 06 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 08 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 08 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 10 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 10 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 15 21MM (6) CX 3 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 15/40 31MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 20 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 25 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 25 25MM (6) 1 CX
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LIMA END KERR PRIM SERIE 30 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 30 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 35 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 35 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 40 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 40 25MM (6) 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 15 21MM 8252151 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 15 25MM 8252155 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 20 21MM 8252201 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 20 25MM 8252205 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 25 21MM 8252251 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 25 25MM 8252255 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 20 21MM 8254201 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 20 25MM 8254205 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 25 21MM 8254251 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 25 25MM 8254255 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 30 21MM 8254301 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 30 25MM 8254305 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 06 25 21MM 8256251 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 06 25 25MM 8256255 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 06 30 21MM 8256301 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 06 30 25MM 8252205 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 06 35 21MM 8256351 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 06 35 25MM 8256355 1 CX

LIMA ENDODONTICA HEDSTTROEM SEG SERIE 40/80 31MM 1 CX

LIMA FLEXOFILE N 20-21MM CX C/ 6 UNIDADES 1 CX

LIMA HEDSTROEM PRIM SERIE 35 21MM 1 CX

LIMA HEDSTROEM PRIM SERIE N 40 21MM 1 CX

LIMA HEDSTROEM SEG SERIE 45/80 21MM 1 CX

LIMA HEDSTROEM SEG SERIE 45/80 31MM 1 CX

LIMA TIPO FLEXOFILE N 15-21MM 1 CX

LIMA TIPO FLEXOFILE N 15-25MM 1 CX

LIMA TIPO FLEXOFILE N 25-25MM 1 CX

LIMA TIPO FLEXOFILE N 30-25MM 1 CX

LIMA TIPO FLEXOFILE N 40-21MM 1 CX

LIMA TIPO HEDSTRO N 30 25MM 1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM  N 25-25MM (6) 1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM  N20-25MM CX C/ 6 1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM N 15 A 40 – 31MM 1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM N 15-25MM   1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM N 35 25MM 1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM N 40-25MM 1 CX

LIMA TIPO KERR SEGUNDA SÉRIE  N 45 A 80 - 21MM 1 CX

LIMA TIPO KERR SEGUNDA SÉRIE  N 45 A 80 - 25MM 1 CX

LIMA TIPO KERR SEGUNDA SÉRIE  N 45 A 80 - 31MM 1     CX

LIMALHA PRATA TEOR COBRE CAP 1 PORCAO (500) 1 PT

LIXA P/ POLIMENTO ACABAMENTO 1 CX

OLEO LUBRIFICANTE BAIXA/ALTA ROTACAO 100ML (1) 1 FR

PAPEL CARBONO P/ARTICULACAO (12) 2 BL

PARAMONOCLOROFENOL EM FRASCO 1 FR
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PASTA PROFILATICA C/OLEO/FLUOR 90G 2 BNG

PASTA ZINCOENOLICA (1) 1 CX

PEDRA DE AFIAR INSTRUMENTAIS TIPO ARKANSAS 1 UNID

PERFURADOR P/LENÇOL DE BORRACHA TIPO IVORY 1 UNID

PINÇA CLINICA N-317 1 UNID

PLACA DE VIDRO 10MM 1 UNID

PONTA ULTRASSÔNICA DE PERIO SUB 1 UNID

PONTA ULTRASSÔNICA PERIO SUPRA 1 UNID

PONTAS PAPEL ABSORVENTE 15-40 2 CX

PONTAS PAPEL ABSORVENTE 45-80 1 CX

PORTA AMALGAMA PLASTICO 2 PC

PORTA MATRIZ TIPO IVORY ADULTO 1 UNID

POSICIONADOR P/RADIOGRAFIA AD (1) KIT 1 KIT

REGUA ENDODONTICA MILIMETRADA 40MM (1) 1 UNID

RESINA ACRILICA AUTO POLIMERIZANTE LIQUIDO – GRANDE 1 FR

RESINA ACRILICA AUTO POLIMERIZANTE PÓ ROSA  - GRANDE 1 FR

RESINA COMP FOTO MICROHIB A2/ESM 4G 2 SER

RESINA COMP FOTO MICROHIB A3 ESM 4G 3 SER

RESINA COMP FOTO MICROHIB A3,5/ESM 4G 1 SER

RESINA COMP FOTO MICROHIB B1/ESM 4G 1 SER

RESTAURADOR PROVISORIO 25G 1 POTE

REVELADOR P/RX ODONTO 475ML 1 FR

SACA BROCA 1 PC

SERINGA CARPULE S/REFLUXO 1 PC

SOLUCAO HEMOSTATICA 10ML 1 FR

SUGADOR CIRURGICO ODONTOLÓGICO DESC. (20) 10 PCT

SUGADOR DESCARTAVEL (40) 26 PCT

SUPORTE P/MATERIAL PERFURANTE CORTANTES 7 LITROS 1 UNID

TACA BORRACHA BRANCA 2 UNID

TIRA DE AÇO ABRASIVA PARA AMALGAMA 4MM ENV. C/12 UNID 1 PCT

TIRA DE AÇO PARA PORTA MATRIZ 5MM 2 ROLO

TIRA DE AÇO PARA PORTA MATRIZ 7MM 1 ROLO

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO EM RESINA  CX C/150U NID 1 CX

TIRAS DE POLIESTER (50) PCT 1 PCT

VASELINA SOLIDA – BISNAGA 1 BGA

VERNIZ FORRADOR CAVIDADE 15ML 1 FR

   
10.4  ALIMENTOS E NUTRIÇÕES ENTERAIS   

DESCRIÇÃO CMM UND
NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL LIQUIDA HIPERCALÓRICA 200 UNID

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL EM PÓ 100 LATA

  

11 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (estimado)
A empresa contratada deverá iniciar o serviço a partir do dia 01/08/2021.
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ANEXO IA

MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Caçapava  - Pregão Presencial nº 25/21 
Objeto:  contratação  de  empresa  especializada no abastecimento,  mediante  o  fornecimento  de  itens,
gerenciamento de operacionalização dos processos de logística, armazenamento, distribuição e entrega
de medicamentos, materiais médicos, odontológicos e hospitalares.
Ao 
Pregoeiro
A empresa .............................................................., estabelecida a ........................................ endereço 
completo), inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ..................... , pela presente, propõe-se a executar os 
serviços objeto desta Licitação pelo preço global anual de: R$ ................ (...............................................)
….............e valores conforme tabela abaixo:

RECURSOS HUMANOS

Profissionais Dispensário Centro Médico, Almoxarifado Total Central.
Farmácia de Dispensação Central

Profissionais Almoxarifado 
Central

Farmácia de
Dispensação
Central

Total

Farmacêutico 1 1
Técnico Almoxarifado 1 1
Aux. De Farmácia 1 6 7
Aux. Almoxarifado 2 2
Aux. administrativo 1 1
Aux. de limpeza 1 1
Motorista 1 1

1.5.0 Recursos de hardware mínimos:

1.5.1 - RECURSOS DE HARDWARE 

1.5.1.1-PARA ALMOXARIFADO CENTRAL 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E SEGURANÇA
Unidades (Work Stations ou Terminais) 13
Leitores de Código de Barras 13
Impressoras Código de Barras 13
Impressora Laser (em rede) 2
Estrutura de rede para conexão com a internet. 1
Câmeras de Monitoramento 8

1.5.1.2-PARA FARMÁCIA VILA SÃO JOÃO

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E SEGURANÇA
Unidades (Work Stations e Terminais) 2
Leitores de Código de Barras 2
Impressoras Código de Barras 2
Impressora Laser (em rede) 1
Estrutura de rede para conexão com a internet. 1
Câmeras de Monitoramento 4

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E SEGURANÇA
  

SERVIÇOS DE LOGÍSTICA DE ARMAZENAMENTO
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INFRAESTRUTURA ALMOXARIFADO valor
unitário

VALOR
TOTAL VALOR MÊS

PINTURA E ADEQUAÇÃO ANUAL 1

COMUNICAÇÃO VISUAL 1
Veículo leve tipo furgão com capacidade de 600 
Kg para transporte 1
Combustíveis 1
Manutenção de hardware e software 1
Linha Telefônica (voz) 1
Linha de dados (4MBPS) 1

TOTAL

     

INFRAESTRUTURA FARMACIA valor
unitário

VALOR
TOTAL VALOR MÊS

PINTURA E ADEQUAÇÃO ANUAL 1

COMUNICAÇÃO VISUAL 1

Manutenção de hardware e software 1
Linha Telefônica (voz) 1
Linha de dados (4MBPS) 1

TOTAL

                                                                                                                                                           

MEDICAMENTOS
C.M.M. UND.

PREÇO
UNT.

PREÇO
TOTAL

ACETILCISTEÍNA 100MG/ML 50 AMP

ACETILCISTEINA XPE 20MG/ML FR 100ML 1 FR

ACETILSAL,AC CP 100MG 9000 CP

ACICLOVIR CP 200MG 120 CP

ACICLOVIR CR 50MG/G BNG 10G 1 BNG

ADRENALINA SOL 1MG/ML AMP 1ML 1 AMP

AGUA DE OSMOSE P/AUTOCLAVE SOL GL 5000ML 2 FR

AGUA DESTILADA SOL AMP 10ML PL 30 AMP

AGUA DESTILADA SOL BOLS 500ML SF S/PVC 12 BOLS

ALBENDAZOL CPM 400MG 200 CP

ALBENDAZOL SUSP 40MG/ML FR 10ML 150 FR

ALENDRONATO SODICO CP 70MG 200 CP

ALOPURINOL CP 100MG 2000 CP

ALOPURINOL CP 300MG 1500 CP

ALUMINIO, HIDROXIDO SUSP 60MG/ML FR 100ML 80 FR

AMBROXOL XPE 15MG/5ML FR 120ML 120 FR

AMBROXOL XPE 30MG/5ML FR 100ML 250 FR

AMINOFILINA CP 100MG 500 CP

AMIODARONA CP 200MG 600 CP

AMITRIPTILINA CPR 25MG 10.000 CPR

AMOXIC/ CLAVUL. CPR 875/125MG 35 CP

AMOXIC/ CLAVUL. SUSP 250/62,5MG/5ML FR 3 FR

AMOXICILINA CAP 500MG 2.500 CAP

AMOXICILINA SUSP 250MG/5ML FR 150ML 75 FR
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ANLODIPINO CP 5MG 2500 CP

ATROPINA SOL 0,025% AMP PL 1ML 40 AMP

AZITROMICINA CP 500MG 500 CP

BACLOFENO CP 10MG 180 CP

BENZALC/SODIO,CLOR SOL 0,1/9,0MG/ML FRCG 30 ML 150 FR

BENZILPEN POT/PROC F/A 100000/300000UI 20 F/A

BENZILPENICILINA F/A 1200000UI 5ML 40 F/A

BIPERIDENO CP 2MG 1750 FRCG

BROMOPRIDA CAP 10MG 1000 CAP

BUPROPIONA CPA 150MG 70 CP

CABERGOLINA CP 0,5MG 4 CP

CARBAMAZEPINA CP 200MG 6000 CP

CARBAMAZEPINA SUSP 20MG/ML FR 100ML 25 FR

CARVEDILOL CP 12,5MG 1.500 CP

CARVEDILOL CP 25MG 1500 CP

CARVEDILOL CP 6,25MG 2400 CP

CEFALEXINA CAP 500MG 1500 CAP

CEFALEXINA SUSP 250MG/5ML FR 100ML 40 FR

CEFTRIAXONA IM F/A 1G 3,5ML + DIL 15 F/A

CEFTRIAXONA IM F/A 500MG 2ML 30 F/A

CETAMINA F/A 50MG/ML 10ML (5) KETAMIN S+ IM/IV 5 F/A

CETOCONAZOL CP 200MG 300 CP

CETOCONAZOL CR 20MG/G BNG 30G 60 BNG

CETOCONAZOL/BETAMET CR 20/0,5MG/G BNG 80 BNG

CICLOPENTOLATO COL 10MG/ML FRCG 5ML 1 FRCG

CILOSTAZOL CP 100MG 600 CP

CILOSTAZOL CP 50MG 360 CP

CINARIZINA CP 25MG 2400 CP

CIPROFLOXACINO CPR 500MG 150 CPR

CLOMIPRAMINA DR 25MG 950 DR

CLONAZEPAM CP 2MG 8100 CP

CLOPIDOGREL CPR 75MG 420 CPR

CLOREXIDINA AQUOSA 1% ALMOTOLIA 100ML 2 FR

CLORPROMAZINA CPR 100MG 2.700 CPR

CLORPROMAZINA CPR 25MG 1.050 CPR

CLORPROMAZINA SOL 40MG/ML FR 20ML 5 FR

COLAGENASE/CLORANF POM 0,6UI/10MG/G 3 POM

COLCHICINA CP 0,5MG 150 CP

COMPL B CPR 6000 CPR

COMPL B SOL FRCG 30ML (1) 3 FR

DELTAMETRINA LOC 0,2MG/ML FR 100ML (1) 1 FR

DELTAMETRINA SH 0,2MG/ML FR 100ML (1) 1 FR

DEXAMETASONA CR 1MG/G BNG 10G 125 BNG

DEXAMETASONA ELX 0,1MG/ML FR 100ML 40 FR

DEXCLORFENIRAMINA XPE 0,4MG/ML FR 100ML 500 FR
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DIAZEPAM SOL 10MG/2ML AMP 2ML - 50 AMP

DIAZEPAM CP 10MG 6.000 CP

DICLOF. SODICO CPR 50MG 20 CPR

DIGOXINA CP 0,25MG 1.200 CP

DILTIAZEM CAPAP 90MG 600 CAPAP

DIMETICONA SOL 75MG/ML FRCG 10ML 150 FRCG

DIPIR/ ORFEN/ CAF. CP 3000 CP

DIPIRONA SODICA SOL 500MG/ML FRCG 10ML 500 FRCG

DOXAZOSINA CP 2MG 3600 CP

DUTASTERIDA/TANSULOSINA 0,5/0,4MG CAP (30) 30 CAP

ENOXAPARINA SOL 40MG SERPR 0,4ML 30 SERPR

ESPIRAMICINA CPR 1,5MUI - 60 CPR

ESPIRONOLACTONA CP 25MG 4500 CP

ESTRAD/NORETISTER SOL 5/50MG SERPRE 40 SERPR

ESTRIOL CRV 1MG/G BNG 50G+1APLIC 15 BNG

ETINILEST/LEVONORG CP 0,03/0,15MG 4200 CP

FENILEFRINA COL 10% FRCG 5ML 1 FRCG

FENITOINA CP 100MG 1.550 CP

FENOBARBITAL CP 100MG 2.700 CP

FENOBARBITAL SOL 4% FRCG 20ML 10 FRCG

FENOTEROL SOL 5MG/ML FRCG 20ML 5 FRCG

FLUORESCEINA COL 10MG/ML FRCG 3ML 1 FR

FLUOXETINA CAP 20MG 6600 CAP

FLUVOXAMINA CPR 100MG 30 CPR

FOLICO, AC. CP 5MG 5400 CP

FOLINICO, AC. CP 15MG 25 CP

FOSFOMICINA TROMETAMOL GR 5,631G ENV 2 ENV

GABAPENTINA CAP 300MG 30 CAP

GLICOSAMINA,SULF/CONDROITINA 500/400MG CAP 180 CAP

GLICOSE SOL 5% BOLS 500ML SF S/PVC 15 BOLS

HALOPERIDOL CP 5MG 3000 CP

HALOPERIDOL SOL 2MG/ML FRCG 20ML 20 FR

HALOPERIDOL,DECAN. SOL 50MG AMP 1ML 50 AMP

IBUPROFENO CP 300MG 6000 CP

IBUPROFENO/ARGININA GR 600/555MG ENV 3G 60 ENV

IMIPRAMINA CP 25MG 1.000 CP

IMUNOGLOB. ANTI RH0 D SOL 300MCG AMP 2ML (1) 1 AMP

IPRATROPIO,BROMETO SOL 0,25MG/ML FR 5 FR

ISOSSORBIDA,DINITRATO CP 10MG 300 CP

IVERMECTINA CP 6MG 60 CP

LEVODOPA/BENSERAZIDA CAPAP 100/25MG (HBS) 200 CAP

LEVODOPA/BENSERAZIDA CP 200/50MG 1.150 CP

LEVODOPA/BENSERAZIDA CPD 100/25MG (30) (DISPERSÍVEL) 250 CPD

LEVOFLOXACINO 750MG 35 CP

LEVOMEPROMAZINA CP 25MG 1400 CP
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LEVOMEPROMAZINA SOL 40MG/ML FRCG 20ML 10 FR

LEVONORGESTREL CP 0,75MG 2 CP

LEVOTIROXINA SODICA CP 100MCG 2750 CP

LEVOTIROXINA SODICA CP 25MCG 3650 CP

LEVOTIROXINA SODICA CP 50MCG 3100 CP

LEVOTIROXINA SODICA CP 75MCG 2.200 CP

LIDOCAINA GEL 2% BNG 30G+APLIC 5 BNG

LITIO,CARBONATO CPR 300MG 2.200 CPR

LOPERAMIDA CP 2MG 10 CP

LORATADINA CP 10MG 4800 CP

LORATADINA XPE 1MG/ML FR 100ML 1 FR

MEBENDAZOL CP 100MG 3 CP

MEBENDAZOL SUSP 100MG/5ML FR 30ML 1 FR

MEDROXIPROGESTERONA CP 10MG 18 CP

MEDROXIPROGESTERONA SUSP 150MG AMP 30 AMP

MEMANTINA CPR 10MG 60 CPR

METILFENIDATO CP 10MG 700 CP

METOCLOPRAMIDA CP 10MG 600 CP

METOCLOPRAMIDA SOL 4MG/ML FRCG 10ML 10 FRCG

METOTREXATO CP 2,5MG 240 CP

METRONID. SUSP 200MG/5ML FR 100ML 4 FR

METRONIDAZOL. CP 250MG 30 CP

METRONIDAZOL. GELE 100MG/G BNG 50G+10APLIC 4 BNG

N-BUTILESC/DIPIR SOL FRCG 10ML 60 FRCG

N-BUTILESCOPOL. SOL 10MG/ML FRCG 20ML 30 FRCG

NEOMICINA/BACITRACINA POM BNG 10G 120 BNG

NIMODIPINA CP 30MG 1200 CP

NISTATINA CRV 25000UI/G BNG 60G+14APLIC 60 BNG

NISTATINA SUSP 100000UI/ML FRCG 50ML 15 FRCG

NITRAZEPAM CP 5MG 600 CP

NITROFURANTOINA CAP 100MG 600 CAP

NORETISTERONA CP 0,35MG 700 CP

NORFLOXACINO CPR 400MG 700 CPR

NORTRIPTILINA CAP 25MG 600 CAP

OMEPRAZOL CAP 20MG 6000 CAP

OXCARBAZEPINA CPR 300MG 120 CPR

OXCARBAZEPINA CPR 600MG 90 CP

OXIBUTININA CP 5MG 30 CP

PARACETAMOL CP 500MG 7000 CP

PARACETAMOL SOL 200MG/ML FRCG 15ML 250 FRCG

PENTOXIFILINA CPA 400MG 600 CPA

PERICIAZINA SOL 4% FRCG 20ML 30 FRCG

PIOGLITAZONA CP 30MG 15 CP

PIRIMETAMINA CP 25MG 50 CP

POLIVITAMINICO SOL FRCG 30ML 30 FR
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POTASSIO,PERMANGANATO CP 100MG 60 CP

POVIDINE DEGERMANTE 1000ML 1 FR

POVIDINE TOPICO 1000ML 1 FR

PREDNISONA CP 20MG 1200 CP

PREDNISONA CP 5MG 1800 CP

PROMETAZINA CPR 25MG 3600 CPR

PROMETAZINA SOL. 25MG/ML - AMPOLA C/2ML 50 AMP

PROPAFENONA CPR 300MG 60 CPR

PROPILTIOURACIL CP 100MG 900 CP

PROPIONATO DE FLUTICASONA 250MCG 1 FRS

PROXIMETACAINA COL 5MG/ML FRCG 5ML 1 FRCG

RANITIDINA CPR 150MG 10 CPR

RINGER/LACTATO F/A 500ML SF S/PVC 5 F/A

SALBUTAMOL XPE 2MG/5ML FR 120ML 10 FR

SERTRALINA CPR 50MG 6000 CPR

SÓDIO CLORETO 20% AMPOLA DE 10ML 50 AMP

SODIO, CLOR. SOL 0,9% BOLS 250ML SF 200 BOLS

SODIO, CLOR. SOL 0,9% BOLS 500ML SF 10 BOLS

SODIO, CLOR. SOL 0,9% FR 250ML (48) - externo 180 FR

SODIO, CLOR./GLICO BOLS 500ML SF S/PVC 12 BOLS

SODIO, CLOR/SOD,CITR/POT,CLOR/GLIC PO 50 ENV

SULFADIAZ,PRATA CR 1% BNG 50G 1 BNG

SULFADIAZINA CP 500MG 120 CP

SULFAMET/TRIMET. CP 400/80MG 900 CP

SULFAMET/TRIMET. SUSP 200/40MG/5ML FR 1 FR

SULFATO FERROSO CPR 40MG 9000 CPR

SULFATO FERROSO SOL 68MG/ML FRCG 30ML 60 FR

TANSULOSINA CAP 0,4MG 60 CAP

TETRACICLINA/ANFOTER.B CRV BNG 20 BNG

TIAMAZOL CP 10MG 1000 CP

TIAMAZOL CP 5MG 360 CP

TIAMINA CPR 300MG 1200 CPR

TICLOPIDINA CPR 250MG 30 CPR

TINIDAZOL CPR 500MG 180 CPR

TINIDAZOL/MICONAZOL CRV 30/20MG/G BNG 20 BNG

TIORIDAZINA CPR 100MG 600 CPR

TRAMADOL CAP 50MG 6000 CAP

TRANEXAMICO,AC SOL 250MG AMP 5ML (5) 50 AMP

TRIMETAZIDINA CPR 35MG 20 CPR

TROPICAMIDA COL 1% FRCG 5ML 2 FRCG

URSODESOXICOLICO,AC CP 150MG 200 CP

VALPROICO,AC CAP 250MG 2500 CAP

VALPROICO,AC XPE 50MG/ML FR 100ML 20 FR

ZINCO,OX/VIT A/VIT D/POM BNG 45G 50 BNG

VALOR TOTAL
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MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR C.M.M. UND.

PREÇO
UNT.

PREÇO
TOTAL

ABAIXADOR LINGUA MADEIRA 47 PCT

AC ACETICO 2% FR 1000ML 1 FR

AC GRAXOS ESSENCIAIS COM ÓLEOS DE MELALEUCA E COPAIBA FR 200ML 25 FR

AGULHA ANGULADA S/BISEL P/ INTERMEDIÁRIO 40x10 1 PC

AGULHA ANGULADA S/BISEL P/ INTERMEDIÁRIO 40x20 1 PC

AGULHA COLETA VACUO 25X8 100 PC

AGULHA DESC 13X0,45 450 PC

AGULHA DESC 20X0,55 300091/990718 185 PC

AGULHA DESC 25X0,70 1.500 PC

AGULHA DESC 25X0,80 150 PC

AGULHA DESC 30X0,70 1.500 PC

AGULHA DESC 30X0,80 100 PC

AGULHA DESC 40X1,20 200 PC

AGULHA P/CANETA APLIC INS DESC 5MM 50 PC

AGULHA P/CANETA APLIC INS DESC 8MM 800 PC

ALCOOL ETIL 70% FR 1000ML 100 FR

ALCOOL ETIL 92,8INPM/96ºGL FR 1000ML 1 FR

ALGODAO HIDROFILO 500G 6 PCT

APARELHO BARBEAR DESC 9 PC

ATAD CREPE 13F 10CMX1,80M REPOUSO 600 RL

ATAD CREPE 13F 12CMX1,80M REPOUSO 850 RL

ATAD CREPE 13F 15CMX1,20M REPOUSO 280 RL

AVENTAL MANGA LONGA GR 30 1.800 PC

BLOQUEADOR SOLAR UV FPS100 LOC LEITE 1 FR

BOCAL PAPELAO NAC P/MICRO CO 2,2X6,5CM (50) 1 PCT

BOTA DE UNNA 10,02CM X 9,14M (7,5CMX9M) 22 RL

BOTA DE UNNA 7,5CMX6M 23 RL

CAMPO OPERAT 40X40CM 220 PC

CAMPO OPERAT FEN ADES 70X70CM 30G (100) 1 PC

CANULA BIOPSIA TECIDO MOLE SEMI-AUT 14GX10CM GUILH 1 PC

CAT NASAL TIPO OCULOS 5 PC

CAT VENOSO MEDIA PERMANENCIA 22G 1 PC

CAT VENOSO MEDIA PERMANENCIA 24G 1 PC

COLETOR MAT PERF CORT 07L 25 PC

COLETOR MAT PERF CORT 20L 4 PC

COLETOR UNIV TRANSP 80ML TAMPA ROSCA 12 FR

COLETOR URINA C/CORDAO AD 2000ML 5 PC

COLETOR URINA INF UNISSEX EST 5 PC

COLETOR URINA SIST FECH 2000ML 12 PC

COMPRESSA GAZE 13F 7,5X7,5CM EST (5) 4.000 ENV

COMPRESSA GAZE 9F 7,5X7,5CM - PCT C/ 500 250 PCT

CUBA RIM 26X12X6CM 740ML 1 PC

DETERG ENZIMAT 3 ENZIM 1000ML 10 FR
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DISPOSITIVO INTRAVENOSO 21G 58 PC

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 23G 18 PC

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 25G 5 PC

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 27G 1 PC

ELETRODO DESC C/GEL AD 1 PC

EQ MACRO CAM FLEX FLASHBALL PINCA ROL 12 PC

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 500 UNID

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL – ESCALONADO 500 UNID

ESCOVA ASSEPSIA MAOS SIMPLES 2 PC

ESPARADRAPO 10CMX4,5M 12 RL

ESPATULA AYRES (100) PCT 1 PCT

EXTENSOR P/OXIG TRANSP EST 2M C/CONECTOR 1 PC

FIO NYLON PTO 0 3/8 CT 30MM (24) MONOFILAMENTO 30 ENV

FIO NYLON PTO 2-0 3/8 CT 30MM (24) MONOFILAMENTO 15 ENV

FIO NYLON PTO 4-0 3/8 CC 2,0 1 ENV

FIO SEDA PTO 3-0 1/2 CT 1,7 S730MT17 50 ENV

FITA ADESIVA CREPE 1,9CMX50M 10 RL

FITA HIPOALERGENICA 12MMX10M C/CAPA 2 RL

FITA HIPOALERGENICA 25MMX10M C/CAPA 23 RL

FLUXOMETRO P/OXIGENIO LPM FEMEA 0-15 04042 (1) 1 PC

FRALDA GERIAT G 70KG A 90KL 6 PCT

FRALDA GERIAT M 40 A 70KG 6 PCT

FRALDA GERIÁTRICA EG COM 7 40 PCT

FRASCO DE 300ML PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300 FRS

FRALDA DESCARTÁVEL BABY SEC XG 125 UNID

FRALDA INFANTIL TAMANHO G 60 UNID

GEL P/ECG 300ML 8 FR

HASTE FLEXIVEL (75) 5 CX

HIDROGENIO,PER SOL 3% FR 1000ML 2 FR

HIPOCLORITO SODIO SOL 0,5% FR 1000ML 5 FR

HIPOCLORITO SODIO SOL 1% FR 1000ML 20 FR

INDICADOR BIOLOGICO VAPOR ATTEST1262 1 FR

LAMINA BISTURI ACO CARBONO NR 11 40 PC

LAMINA BISTURI ACO CARBONO NR 15 30 PC

LAMINA BISTURI ACO CARBONO NR 23 50 PC

LANCETA DE SEGURANCA 26G (100) 500 PC

LANCETA P/APARELHO TESTLINE LT028G 1.200 PC

LUVA CIRUR EST TALCO NR 7,0 20 PAR

LUVA CIRUR EST TALCO NR 7,5 90 PAR

LUVA CIRUR EST TALCO NR 8,0 2 PAR

LUVA CIRUR EST TALCO NR 8,5 2 PAR

LUVA PROCED S/TALCO G VINIL 30 CT

LUVA PROCED S/TALCO M  VINIL 15 CT

LUVA PROCED TALCO EP (100) CT 25 CT

LUVA PROCED TALCO G 6 CT
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LUVA PROCED TALCO M (100) CT 25 CT

LUVA PROCED TALCO P (100) CT 25 CT

LUVA TOQUE PLAST EST (100) PC 125 PC

MASCARA DESC C/CLIP 3 CAM C/ELAST GR 30 5000 PC

MASCARA N95 SEM VALVULA 100 PC

MICRO LANCETA ACO INOX 1 PC

MICRONEBULIZADOR P/AR COMPRIMIDO AD 1 PC

MICRONEBULIZADOR P/OXIGENIO INF I-205/IVD 1 PC

NEBULIZADOR P/AR COMPRIMIDO C/MASC FACIAL 1 PC

OCULOS PROTECAO SIMPLES TRANSP 1 PC

PAPEL ECG 58MMX30M 8 RL

PAPEL GRAU CIRUR 10CMX100M 1 RL

PAPEL GRAU CIRUR 20CMX100M 3 RL

PAPEL LENCOL HOSP 70CMX50M 15 RL

PAPEL TERMOSENSÍVEL P/ ECG 80MMX30M 20 RL

PINCA ALLIS 4X5 DENTES 14CM 1 PC

PINCA CLINICA N317 1 PC

REGUA ANTROPOMETRICA MADEIRA 1 PC

SERINGA DESC 10ML S/AG BICO LUER LOCK 250 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 12,7X0,30 INS 1 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 12,7X0,33 INS 1 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 13X0,38 1 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 13X0,38 TUBERC BICO SLIP 1 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 13X0,45 1 PC

SERINGA DESC 1ML C/AG 8X30 INS 50 PC

SERINGA DESC 1ML S/AG INS BICO SLIP 15 PC

SERINGA DESC 20ML S/AG BICO LUER LOCK 1 PC

SERINGA DESC 20ML S/AG BICO SLIP 45 PC

SERINGA DESC 3ML S/AG BICO SLIP 350 PC

SERINGA DESC 5ML S/AG BICO LUER LOCK 1 PC

SERINGA DESC 5ML S/AG BICO SLIP 50 PC

SOL P/LIMP ESTERILIZ CAMARA AUTOCLAVE 500ML 1 FR

SOL P/LIMP TUBULACAO INTERNA AUTOCLAVE 500ML 1 FR

SOLUCAO LUGOL 2% FR 200 ML 1 FR

SONDA ASP TRAQUEAL C/VALV NR 16 1 PC

SONDA ASP TRAQUEAL NR 06 1 PC

SONDA ASP TRAQUEAL NR 08 (10) 90 PC

SONDA ASP TRAQUEAL NR 10 1 PC

SONDA ASP TRAQUEAL NR 12 25 PC

SONDA ASP TRAQUEAL NR 14 1 PC

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 12 1 PC

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 14 1 PC

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 16 4 PC

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 18 4 PC

SONDA FOLEY 2V 30CC NR 20 4 PC
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SONDA FOLEY 2V 30CC NR 22 2 PC

SONDA FOLEY 2V 5CC NR 10 1 PC

SONDA GASTR LONGA NR 18 1 PC

SONDA TRAQUEAL C/BL NR 6,5 1 PC

SONDA URETRAL DESC NR 04 1 PC

SONDA URETRAL DESC NR 06 1 PC

SONDA URETRAL DESC NR 08 300 PC

SONDA URETRAL DESC NR 10 150 PC

SONDA URETRAL DESC NR 12 150 PC

SONDA URETRAL DESC NR 14 70 PC

TESOURA IRIS CURVA 11,5CM 1 PC

TESOURA IRIS RETA 11,5CM 1 PC

TESOURA METZEMBAUM RETA 15CM 1 PC

TESTE GRAVIDEZ SORO/URINA (50) KIT 1 CX

TORNEIRINHA DESC 3V C/LUER LOCK 1 PC

TOUCA DESC FEM BCA ELASTICO 1000 PC

TUBO P/CONGELAMENTO EST 5ML TAMPA ROSCA 5 PC

TUBO VACUO C/GEL SEPARADOR 8,5ML 5 PC

TUBO VACUO C/GEL SEPARADOR 8,OML VERMELHO 5 PC

TUBO VACUO EDTA 4,0ML ROXO PLAST K2 PLUS 5 PC

TUBO VACUO EDTA 4,5ML ROXO PLAST K3 50 PC

VASELINA LIQUIDA 1000ML 1 FR

VASELINA SÓLIDA  100 GRAMAS FR 1 FR

VALOR TOTAL

ODONTO C.M.M. UND. PREÇO
UNT.

PREÇO
TOTAL

ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA ADULTO 1 UNID

ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA INFANTIL 1 UNID

ACIDO FOSFORICO 37% GEL SERPR 2,5ML 5 SER

ADESIVO AGENTE UNIÃO P/ RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL 1 UNID

AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 5 GL

AGULHA CARPULE GENGIVAL CURTA 30G (BEM. 110UNID) 4 CX

AGULHA CARPULE GENGIVAL LONGA 27g( 100 UND) 1 CX

ANESTÉSICO INJETAVEL SEM VASO CX C/ 50 TUBETES 50 TBT

ANESTÉSICO PRILOCAINA 3% C/ FELIPRESSINA 1,8ML C/ 50 TBT 450 TBT

ANESTESICO TOPICO TUTTIFRUTI 12G 3 PT

APLICADOR DESC FINO ESFEROIDAL 3 CX

ARCO OSTBY NYLON AD 1 UND

BROCA A R BATT N12 28MM 1 PC

BROCA A R BATT N14 28MM 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1011 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1012 (1) ESFERICA FAVA 1 pc

BROCA A R DIAMANTADA N1014HL (1) ESFERICA 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1012HL (1) ESFERICA 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1015 1 PC
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BROCA A R DIAMANTADA N1016HL 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1032 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1034 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N1092 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N3118F 1 PC

BROCA A R DIAMANTADA N3195F 1 PC

BROCA A R P/ACAB TIPO SHOFU/CHAMA 5 PC

BROCA A R P/ACAB TIPO SHOFU/ESFÉRICA 5 PC

BROCA A R TUNGSTENIO MAXICUT N023 1 PC

BROCA A R TUNGSTENIO MAXICUT N1508 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE DE HASTE LONGA Nº 4 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA Nº 4 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA Nº 6 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA Nº 1047 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA Nº 3071 1 PC

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA Nº 3097 1 PC

BROCA B R BATT N12 28MM 1 PC

BROCA B R BATT N14 28MM 1 PC

BROCA B R CARBIDE N01 (10) ESFERICA 1 CX

BROCA B R CARBIDE N02 (6) ESFERICA 1 CX

BROCA B R CARBIDE N04 (1) ESFERICA 1 PC

BROCA B R CARBIDE N06 (1) ESFERICA 1 PC

BROCA B R GATES N 01 32 MM 1 PC

BROCA B R GATES N01 28MM (6) 1 PC

BROCA B R GATES N02 28MM (6) 1 PC

BROCA B R GATES N02 32MM (6) 1 PC

BROCA B R GATES N03 28MM (6) 1 PC

BROCA B R GATES N03 32MM (6) 1 PC

BROCA B R LARGO PEEZO N01 28MM (6) 1 PC

BROCA B R LARGO PEEZO N02 28MM 1 PC

BROCA B R LARGO PEEZO N03 28MM 1 PC

BROCA B R LENTULO SORTIDO 21MM (4) 1 CX

BROCA B R LENTULO SORTIDO 25MM (4) 1 CX

BROCA DE BORRACHA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 1 KIT

CAMARA ESCURA/REVELAÇÃO RADIOGRÁFICA ODONTOLÓGICA 1 UNID

CERA 7 EM LAMINAS 225G (1) 1 CX

CERA UTILIDADE 225G (1) 1 CX

CIMENTO CIRÚRGICO KIT (PÓ E LIQUIDO) 1 KIT

CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO KIT 8 CX

CIMENTO ENDODONTICO LIQ 10ML (1) 1 CX

CIMENTO ENDODONTICO PO 12G (1) 1 CX

CIMENTO OXIDO ZINCO PO 50G 2 FR

CIMENTO REPARADOR  DE ENDO – KIT 1 KIT

CONE GUTA PERCHA BASTAO BRANCO E ROSA (40) 1 CX

CONE GUTA PERCHA PRINC 15-40 (120) 1 KIT
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CONE GUTA PERCHA PRINC 45-80 (120) 1 CX

CONE GUTA PERCHA SECUNDARIA R7 (120) 1 CX

CONE GUTA PERCHA SECUNDARIA RS 2 CX

CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDO (3 TAMANHOS DE AGULHAS E 1 CÂNULA) 1 KIT

CREME DENTAL C/ FLÚOR – TUBO C/90G 30 INID

CURATIVO ALVEOLAR P/ALVEOLITES 10G 1 FR

CURETA GRACEY 11/12 (1) 1 UNID

CURETA GRACEY 13/14 1 UNID

CURETA GRACEY 5/6 (1) 1 UNID

CURETA GRACEY 7/8 (1) 1 UNID

CURETA MC CALL 11/12 1 UNID

CURETA MC CALL 13/14 (espessura 8mm/cabo oco) 1 PC

CURETA MC CALL 17/18 (1) 1 UNID

CURETA MINI FIVE  5/6 CABO OCO 1 UNID

CURETA MINI FIVE 1/2 CABO OCO 1 UNID

CURETA MINI FIVE 11/12 CABO OCO 1 UNID

CURETA MINI FIVE 13/14 CABO OCO 1 UNID

CURETA MINI FIVE 3/4 CABO OCO 1 UNID

CURETA MINI FIVE 7/8 CABO OCO 1 UNID

CURSOR ENDODONTICO SILICONE (100) 1 PCT

DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO DE RESINA (KIT LIXA GROSSA, MÉDIA E FINA 1 KIT

ESCOVA DENTAL ADULTO 375 PC

ESCOVA DENTAL INFANTIL 375 PC

ESCOVA ROBSON C A RETA 6 PC

ESPACADOR DIG 25MM (4) 1 CX

ESPATULA P/CIMENTO DUPLA N 24 1 PC

ESPATULA P/INSERCAO 6335 N01 1 PC

ESPELHO CLINICO PLANO N03 1 PC

ESPELHO CLINICO PLANO N05 1 PC

ESPONJA HEMOSTATICA COLAGENO 1X1X1CM( C/10) 5 CX

EUCALIPTOL LIQUIDO 1 FRS

EUGENOL 20ML 1 FR

EVIDENCIADOR PLACA BACT SOL 10ML 5 FR

EXTRATOR DE TARTARO TIPO MCCALL N 1-10 (FOICE) 1 UNID

EXTRATOR DE TARTARO TIPO MCCALL N 7-9 (FOICE) 1 UNID

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL AD (C/150) 1 CX

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL INF (100) PELICULA 1 CX

FIO DENTAL C/100M 1 UND

FIXADOR P/RX ODONTO 475ML 1 FR

FLUOR TOPICO GEL TUTTI FRUTTI 200ML 1 FR

FORMOCRESOL 10ML 1 FR

FORMOL DE 1000ML 1 FRS

GESSO COMUM BRANCO 1KG (1) 1 PCT

GESSO PEDRA TIPO III 1KG (1) 1 PCT

GRAMPO P/ ISOLAMENTO N 201 3 UND
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GRAMPO P/ISOLAMENTO N14 (1) 1 CX

GRAMPO P/ISOLAMENTO N202 (1) 1 CX

GRAMPO P/ISOLAMENTO N205 (1) 1 CX

GRAMPO P/ISOLAMENTO N206 (1) 1 CX

HIDROXIDO DE CALCIO PA 10G 1 FR

HIDROXIDO DE CALCIO RADIOPACO 1 KIT

INDICADOR QUIMICO – EMB. 250 UNID 1 CX

IODOFORMIO PO 10G 1 FR

LENCOL BORRACHA PARA ISOLAMENTO ENDO 2 CX

LIMA  HEDSTROEM PRIM SERIE 30 21MM 1 CX

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 10 25MM (6) 1 CX

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 15 21MM 1 CX

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 20 21MM (6) 1 CX

LIMA END HEDSTROEM PRIM SERIE 25 21MM 1 CX

LIMA END HEDSTROEM SEG SERIE 45/80 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 06 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 06 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 08 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 08 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 10 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 10 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 15 21MM (6) CX 3 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 15/40 31MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 20 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 25 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 25 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 30 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 30 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 35 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 35 25MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 40 21MM (6) 1 CX

LIMA END KERR PRIM SERIE 40 25MM (6) 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 15 21MM 8252151 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 15 25MM 8252155 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 20 21MM 8252201 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 20 25MM 8252205 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 25 21MM 8252251 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 02 25 25MM 8252255 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 20 21MM 8254201 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 20 25MM 8254205 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 25 21MM 8254251 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 25 25MM 8254255 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 30 21MM 8254301 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 04 30 25MM 8254305 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 06 25 21MM 8256251 1 CX
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LIMA END ROTAT NITI 06 25 25MM 8256255 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 06 30 21MM 8256301 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 06 30 25MM 8252205 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 06 35 21MM 8256351 1 CX

LIMA END ROTAT NITI 06 35 25MM 8256355 1 CX

LIMA ENDODONTICA HEDSTTROEM SEG SERIE 40/80 31MM 1 CX

LIMA FLEXOFILE N 20-21MM CX C/ 6 UNIDADES 1 CX

LIMA HEDSTROEM PRIM SERIE 35 21MM 1 CX

LIMA HEDSTROEM PRIM SERIE N 40 21MM 1 CX

LIMA HEDSTROEM SEG SERIE 45/80 21MM 1 CX

LIMA HEDSTROEM SEG SERIE 45/80 31MM 1 CX

LIMA TIPO FLEXOFILE N 15-21MM 1 CX

LIMA TIPO FLEXOFILE N 15-25MM 1 CX

LIMA TIPO FLEXOFILE N 25-25MM 1 CX

LIMA TIPO FLEXOFILE N 30-25MM 1 CX

LIMA TIPO FLEXOFILE N 40-21MM 1 CX

LIMA TIPO HEDSTRO N 30 25MM 1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM  N 25-25MM (6) 1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM  N20-25MM CX C/ 6 1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM N 15 A 40 – 31MM 1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM N 15-25MM   1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM N 35 25MM 1 CX

LIMA TIPO HEDSTROEM N 40-25MM 1 CX

LIMA TIPO KERR SEGUNDA SÉRIE  N 45 A 80 - 21MM 1 CX

LIMA TIPO KERR SEGUNDA SÉRIE  N 45 A 80 - 25MM 1 CX

LIMA TIPO KERR SEGUNDA SÉRIE  N 45 A 80 - 31MM 1     CX

LIMALHA PRATA TEOR COBRE CAP 1 PORCAO (500) 1 PT

LIXA P/ POLIMENTO ACABAMENTO 1 CX

OLEO LUBRIFICANTE BAIXA/ALTA ROTACAO 100ML (1) 1 FR

PAPEL CARBONO P/ARTICULACAO (12) 2 BL

PARAMONOCLOROFENOL EM FRASCO 1 FR

PASTA PROFILATICA C/OLEO/FLUOR 90G 2 BNG

PASTA ZINCOENOLICA (1) 1 CX

PEDRA DE AFIAR INSTRUMENTAIS TIPO ARKANSAS 1 UNID

PERFURADOR P/LENÇOL DE BORRACHA TIPO IVORY 1 UNID

PINÇA CLINICA N-317 1 UNID

PLACA DE VIDRO 10MM 1 UNID

PONTA ULTRASSÔNICA DE PERIO SUB 1 UNID

PONTA ULTRASSÔNICA PERIO SUPRA 1 UNID

PONTAS PAPEL ABSORVENTE 15-40 2 CX

PONTAS PAPEL ABSORVENTE 45-80 1 CX

PORTA AMALGAMA PLASTICO 2 PC

PORTA MATRIZ TIPO IVORY ADULTO 1 UNID

POSICIONADOR P/RADIOGRAFIA AD (1) KIT 1 KIT

REGUA ENDODONTICA MILIMETRADA 40MM (1) 1 UNID
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RESINA ACRILICA AUTO POLIMERIZANTE LIQUIDO – GRANDE 1 FR

RESINA ACRILICA AUTO POLIMERIZANTE PÓ ROSA  - GRANDE 1 FR

RESINA COMP FOTO MICROHIB A2/ESM 4G 2 SER

RESINA COMP FOTO MICROHIB A3 ESM 4G 3 SER

RESINA COMP FOTO MICROHIB A3,5/ESM 4G 1 SER

RESINA COMP FOTO MICROHIB B1/ESM 4G 1 SER

RESTAURADOR PROVISORIO 25G 1 POTE

REVELADOR P/RX ODONTO 475ML 1 FR

SACA BROCA 1 PC

SERINGA CARPULE S/REFLUXO 1 PC

SOLUCAO HEMOSTATICA 10ML 1 FR

SUGADOR CIRURGICO ODONTOLÓGICO DESC. (20) 10 PCT

SUGADOR DESCARTAVEL (40) 26 PCT

SUPORTE P/MATERIAL PERFURANTE CORTANTES 7 LITROS 1 UNID

TACA BORRACHA BRANCA 2 UNID

TIRA DE AÇO ABRASIVA PARA AMALGAMA 4MM ENV. C/12 UNID 1 PCT

TIRA DE AÇO PARA PORTA MATRIZ 5MM 2 ROLO

TIRA DE AÇO PARA PORTA MATRIZ 7MM 1 ROLO

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO EM RESINA  CX C/150U NID 1 CX

TIRAS DE POLIESTER (50) PCT 1 PCT

VASELINA SOLIDA – BISNAGA 1 BGA

VERNIZ FORRADOR CAVIDADE 15ML 1 FR

VALOR TOTAL

ALIMENTOS E NUTRIÇÕES ENTERAIS C.M.M. UND. PREÇO
UNT.

PREÇO
TOTAL

NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL LIQUIDA HIPERCALÓRICA 200 UNID

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL EM PÓ 100 LATA

VALOR TOTAL

VALOR RESUMO MENSAL ESTIMADO

01 RECURSOS HUMANOS ALMOXARIFADO  E FARMÁCIA CENTRAL R$
02 RECURSOS DE SOFTWARE E HARDWARE -ALMOXARIFADO R$
03 RECURSOS DE SOFTWARE E HARDWARE – FARMÁCIA DE DISPENSAÇÃO CENTRAL R$
04 SERVIÇOS DE LOGÍSTICA DE ARMAZENAMENTO -ALMOXARIFADO R$
05
06
07
08
09

SERVIÇOS DE LOGÍSTICA DE ARMAZENAMENTO – FARMÁCIA DE DISPENSAÇÃO CENTRAl
MEDICAMENTOS
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
MATERIAL ODONTOLÓGICO
ALIMENTOS E NUTRIÇÕES ENTERAIS

R$
R$
R$
R$
R$

VALOR MENSAL  TOTAL
R$

DECLARO que os na proposta apresentada foram observadas e comtempla todas as especificações exigidas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital. 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.

XXXXXXX, XX de           2021

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ:
RESPONSÁVEL:
CPF

CARIMBO CNPJ
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A N E X O  II

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

Ref.: Pregão Presencial nº ./2021

OBJETO: ................................................

D E C L A R A Ç Ã O

Em cumprimento as determinações da Lei Federal nº 8.666/93,
DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Presencial acima, que:

a). Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e
indireta;

b). Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;

c). Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;

d). Não possuímos entre  nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

e). Não possuímos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em  qualquer outro tipo de trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Por  ser  a  expressão  da  verdade,  eu
_________________________________  ,  representante  legal  desta  empresa,  firmo  a
presente.

________________________________
DATA

________________________________
ASSINATURA E CARIMBO
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(A  SER  APRESENTADO  FORA  DOS  DEMAIS  ENVELOPES  DE  PROPOSTA  E
HABILITAÇÃO)

Eu, ________________________(nome completo), RG nº _____________, representante
credenciado (ou legal) da ___________________(razão social da pessoa jurídica), CNPJ 
nº _______________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 
plenamente com as exigências e requisitos de habilitação previstos no instrumento 
convocatório do Pregão Presencial nº_____________, realizado pela Prefeitura Municipal 
de Caçapava, inexistindo qualquer fato impeditivo à participação neste certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

_________(local)____________, ________(data)___________

___________________________________________.
(Ass do Representante Legal)

Folha nº. .............. 
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ANEXO III A

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA PARA MICROEMPRESAS
(ME) OU EMPRESAS  DE PEQUENO PORTE

(A  SER  APRESENTADO  FORA  DOS  DEMAIS  ENVELOPES  DE  PROPOSTA  E
HABILITAÇÃO)

Eu, ________________________(nome completo), RG nº _____________, representante
credenciado (ou legal) da ___________________(razão social da pessoa jurídica) 
qualificada como microempresa (ou EPP), CNPJ nº _______________, nos termos do 
artigo 4º, VII da lei 10.520/2002 DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 
plenamente com as exigências e requisitos de habilitação previstos no instrumento 
convocatório do Pregão Presencial nº_____________, realizado pela Prefeitura Municipal 
de Caçapava, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal que serão 
provados no momento da contratação, nos termos do autorizado pelos artigos 42 e 43 da 
lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 inexistindo qualquer fato impeditivo à 
participação neste certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

_________(local)____________, ________(data)___________

___________________________________________.
(Ass do Representante Legal)
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ANEXO IV

PREGÃO Nº XX / 2021.

MODELO - CREDENCIAMENTO

(A  SER  APRESENTADO  FORA  DOS  DEMAIS  ENVELOPES  DE  PROPOSTA  E
HABILITAÇÃO)

Por  este  instrumento  solicitamos  o  credenciamento  da  empresa
___________________________________  para  participar  da  licitação  acima
referenciada,  neste  evento  representada  por
(nome/identidade/CPF)____________________e  procuração  anexa,  na  qualidade  de
REPRESENTANTE LEGAL,  outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome  da
outorgante,  visando  formular  propostas  e  lances  verbais,  negociar  preços,  declarar  a
intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar
todos os demais atos inerentes ao certame.

 Local/Data.

                       _________________________________________ 
Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:
em caso de firma individual, o registro comercial;
nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);
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ANEXO V

MINUTA  DE  DECLARAÇÃO  DE  QUE  ESTÃO  ENQUADRADAS  COMO
MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ART.3º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

A, ________________________(nome da licitante),  qualificada como Microempresa (ou 
E.P.P) por seu representante legal (doc anexo), inscrita no CNPJ sob nº  
______________________________, com sede à ___________________________, 
declara para os devidos fins de direito que pretende postergar a comprovação da 
regularidade fiscal para o momento da assinatura do  Serviço e ter preferência no critério 
de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da lei complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

_________(local)____________, ________(data)___________

___________________________________________.
(Ass do Representante Legal)
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ANEXO            VI  

 MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO No. _________

CONTRATANTE : PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

CONTRATADA : _________________________________________________

OBJETO  :  Contratação  de  Empresa  Especializada  no  Abastecimento,
Gerenciamento  e  Operacionalização    dos  Setores  de  Almoxarifado  e
Farmácia  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde    de   Caçapava.Os serviços
serão executados nas Unidades Básicas de Saúde, Almoxarifado e Farmácia
Central de Dispensação e outros locais de atendimento da área de Saúde,
conforme relação anexa ao contrato (anexoI).

Valor :       R$ _________________

Processo No.: ______________________

Concorrência No. : __________________

Aos  ____  (_____)  dias  do  mês  de  ___________  de  dois  mil  ……………..,  na
……………….,  com sede administrativa à Rua xxxxxxxxxxxxxxxx nº  xxx,  Vila  xxxxxxxx
nesta cidade, presentes, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA,
C.N.P.J.  N°___________,  neste  ato  legalmente  representada  pela  Sra.  Prefeita
Municipal,xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileira, (estado civil), (profissão), portador da Carteira de
Identidade  –  Registro  Geral  N°  ________________,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o N° ____________________________, residente e
domiciliado  à  Rua  ___________________,  n°______,  (bairro),  XXXXXXXXXXX,  São
Paulo,  doravante  designada  "PREFEITURA",  e  de  outro,  a  empresa  ____________,
C.N.P.J. No. ____________, com sede à __________, neste ato representada pelo, o Sr.
___________, brasileiro, (estado civil), (profissão), portador da Carteira de Identidade –
Registro  Geral  N°  ________________,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do
Ministério  da  Fazenda  sob  o  N°  ____________________________,  residente  e
domiciliado à Rua ___________________, n°______, (bairro),  XXXXXXXXXXX, adiante
designada CONTRATADA, nos termos do despacho de fls.  _____,  do processo acima
mencionado, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, fundamentado através
da Lei Federal no. 8.666, de 22 de junho de 1993 e alterações, tem justo e contratado o
seguinte:
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CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO
1.1O objeto do presente é a contratação  de Empresa Especializada no Abastecimento,

Gerenciamento e Operacionalização dos Setores de Almoxarifado, Farmácia e demais
unidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Caçapava,  conforme  instruções
contidas no edital. 

1.2. Passam a integrar este instrumento: O Edital do Pregão 25/2021 e seus Anexos, a
Proposta  da  Contratada, que  serviram  de  base  à  licitação,  independentemente  de
transcrição.
1.3. Ficam também fazendo  parte  deste  Contrato  as  normas  vigentes,  instruções,  a
"Ordem  de  Serviço"  e,  mediante  Termo  de  Aditamento  quaisquer  modificações  que
venham a ser necessárias durante sua vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. A execução será no regime de execução indireta empreitada por preço global.
CLAUSULA TERCEIRA
DO PRAZO
3.1. O prazo para execução do presente objeto, será contado  partir da data de assinatura
da  ordem  de  serviço,  compreendido  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser
prorrogado  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  a  critério  da  Prefeitura  Municipal  de
Caçapava, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de
1993.
3.1.1. Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA imediatamente após a emissão da
respectiva ordem de serviço.
CLÁUSULA QUARTA
DA FISCALIZAÇÃO
4.1. A fiscalização do objeto do presente contrato,  caberá a Secretaria  Municipal  de
Saúde.
4.2. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento ao contrato, em
especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados fazendo cumprir todas
as disposições de Lei, do Edital e do presente Contrato.
4.2.1. As "Ordens de Serviço", exceto as de rotina, deverão ser feitas por ofício, cabendo
a Secretaria Municipal de Saúde, expedi-las.
4.2.1.1. Na hipótese da Contratada se recusar a assinar o recebimento do ofício, o
mesmo será enviado pelo Correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para
todos os efeitos.
4.3. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Secretaria
Municipal  de  Saúde,  adotará  providências  legais  e  contratuais  cabíveis,  inclusive  à
aplicação de penalidade quando for o caso.
4.4. Compete, ainda, a Secretaria Municipal de Saúde elaborar termos de recebimento

provisório e definitivo, bem como, elaborar normas e baixar orientações visando o
exato cumprimento das disposições deste contrato.

4.5. A Contratada  deverá  permitir  ao  pessoal  da  fiscalização,  livre  acesso  a
todas  as  suas  dependências,  relativas  ao  pessoal  e  ao  material,  fornecendo,
quando  for  solicitado,  todos  os  dados  e  elementos  referentes  ao   objeto  do
presente Contrato.
CLÁUSULA QUINTA
DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
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5.1. A Contratada enviará mensalmente a Secretaria Municipal de Saúde requerimento
em  modelo  apropriado,  onde  constem  os  quantitativos  dos  serviços  realizados,
acompanhados  de  uma  via  das  "Ordens  de  Serviços"  ,  devidamente  atestadas  pela
Fiscalização,  para  fins  de  pagamento,  com o  competente  documento  fiscal  e  demais
documentos constantes do presente Edital.
CLÁUSULA SEXTA
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS
6.1. A CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA pelo  serviços  objeto  do  presente

contrato, valor estimado mensal de:

6.2. As  despesas  correrão  à  conta  das  dotações:
______________________________,  do  orçamento,  obedecido  o  princípio  da
anualidade.
CLÁUSULA SÉTIMA
DOS PREÇOS
7.1. No preço referido na Cláusula 6.1. do presente contrato, estão inclusos os requisitos
necessários para a prestação de serviços contratados.
7.2. Os referidos preços constituirão, a qualquer título,  a única e completa remuneração
pela  adequada  e  perfeita  execução  dos  serviços  e  pelo  pagamento  dos  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
CLÁUSULA OITAVA
DOS REAJUSTES E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.1 Os Serviços serão prestados em regime de execução indireta, e por empreitada
por preço global, podendo  ser reajustados, após transcorridos 12 (doze) meses,
da data da apresentação da proposta,  de acordo com a variação  percentual do
IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, verificada no período. Na falta do
IGP-M, o reajuste será calculado de acordo com a variação percentual, verificada no
período de 12 (doze) meses, do índice, oficial ou não, que o substitua.

8.2     - O critério de reajustamento acima descrito poderá ser modificado, ou ainda
substituído  por  outro  sistema,  desde  que  comprovada  a  sua  ineficiência,  em
comum acordo entre a Prefeitura e a Contratada. 

8.3       - A Contratada enviará mensalmente, requerimento em modelo apropriado e
aprovado pelo setor competente desta Prefeitura, acompanhado de relação dos
serviços executados para fins de pagamento. 

8.4         - O pagamento será efetuado em moeda corrente do País, em até 30 dias ,
após, ser atestado pela unidade de saúde conjuntamente com a  emissão da nota
fiscal.

8.5        - As multas aplicadas serão recolhidas no ato do pagamento mensal, mediante
a expedição da Guia de Recolhimento correspondente.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses consecutivos,
contados a partir da data da assinatura da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, a
critério da Municipalidade, por iguais períodos  até o limite  de 60 (meses), conforme
disposto pelo artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.2. Os serviços deverão estar totalmente implantados, mediante as devidas Ordens de
Serviço, contados em conformidade com o Edital.
9.3. As alterações contratuais obedecerão as normas gerais da Lei Federal nº.

8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO
10.1. A falência da Contratada provocará a rescisão de pleno direito do contrato, como
também a declaração judicial de insolvência e a abertura do concurso de credores.
10.2. Outrossim, constituirão motivos para rescisão do contrato:
10.2.1. O não cumprimento reiterado de cláusulas contratuais.
10.2.2. A paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à
Prefeitura.
10.2.3. A rescisão se dará causa à perda das cauções realizadas ou à cobrança
global da fiança bancária por parte  da Prefeitura, quando for o caso, sem prejuízo de
outras sanções previstas no presente edital e na legislação vigente.
10.3. Fica  assegurado à  Prefeitura  o  direito  de  intervir  nos serviços  que compõem o
objeto do contrato, no caso de paralisação por motivo de greve, superior a 5 (cinco) dias,
podendo  para  tanto,  assumir  temporariamente  as  instalações,  recursos  materiais  e
humanos  disponíveis da empresa contratada.
10.4. Quando  encerrado  o  movimento  grevista  e  a  empresa  contratada  voltar  a  uma
situação de normalidade, a Prefeitura cessará a intervenção de imediato, restituindo as
instalações e todos os recursos materiais e humanos utilizados durante a paralisação dos
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA GARANTIA
11.1. A  Contratada  efetuará  caução,  junto  a  Secretaria  de  Finanças  da  Prefeitura
Municipal de Caçapava, no valor de R$ _________, (5% - cinco por cento - do valor do
contrato) para a garantia do perfeito cumprimento do presente. A garantia realizada será
devolvida após o Recebimento Definitivo, mediante requerimento da Contratada.
11.2. A garantia prestada poderá ser substituída mediante requerimento da contratada,
respeitadas as modalidades previstas na Lei nº. 8.666/93.
11.3. A  restituição  da  garantia  somente  ocorrerá  após  a  lavratura  do  Termo  de
Recebimento Definitivo previsto neste contrato, observadas as disposições legais vigentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS PENALIDADES
12.1.        Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida a
defesa prévia, aplicar à Contratada as seguintes penalidades:
       12.1.1 - Multa de 3,0% (três por cento) sobre o valor do contrato, no caso da
Contratada executar os serviços  por intermédio de terceiros;
       12.1.2 - Multa equivalente a 5,0% (cinco por cento) do montante não executado na
inexecução parcial do contrato, considerando-se para tanto descumprimento de quaisquer
das obrigações previstas, salvo justificativa aceita pela Contratante;
       12.1.3 - Multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato na inexecução
total do mesmo;
       12.1.4 - A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente,  dentro do prazo estabelecido pelo Município,  caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o ao pagamento da multa de 10
% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.2.           Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas do contrato, exceto aquelas
cujas sanções são já estabelecidas, ficará a Contratada sujeita a multa de 5,0% (cinco por
cento) do valor do contrato e na reincidência, ao dobro, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal que couber.
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12.3 -        Em caso de rescisão unilateral do contrato por culpa da Contratada, nas
hipóteses previstas nos incisos I a XI, artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações, e ouvida a
Comissão Permanente de Licitações, perderá a Contratada em benefício do Município de
Caçapava,  direito  a  garantia  realizada,  sem  direito  a  reclamações  ou  qualquer
indenização e sem prejuízo das demais penalidades.
12.4 -           A aplicação de qualquer penalidade prevista neste edital  não exclui  a
possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nos artigos
81 e 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
12.5  -   As  importâncias  correspondentes  às  multas  que forem impostas  à  contratada
incidirão sempre sobre os valores do contrato.

12.6 -   Não havendo pagamento a fazer à Contratada, serão as multas e outros débitos
inscritos na Dívida Ativa para cobrança Executiva.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
13.1. O objeto do Contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com
as condições deste contrato e demais documentos que o integrarem.
13.2. A fiscalização, após o término da vigência do contrato, e, ao considerar o objeto
concluído,  comunicará  o  fato  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  que  providenciará  a
designação de Comissão de Recebimento de,  pelo menos,  03 (três) membros,  para a
lavratura do Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
14.1. A Contratada, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros,
pelos  atos  praticados  pelo  seu  pessoal  excluída  a  Municipalidade  de  quaisquer
reclamações e/ou indenizações. Serão de sua inteira responsabilidade todos os seguros
necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de
todos os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados ou a terceiros, não
respondendo  a  Contratante  por  qualquer  evento  que  caracterize  responsabilidade
subsidiária e solidária.
14.2. A contratada deverá responsabilizar-se pela  integridade de todos os produtos, de
propriedade da Secretaria da Saúde, sob sua guarda e gerenciamento.
14.3. Caso  a  Contratada  venha  a  substituir  o  responsável  técnico  no  decorrer  da

prestação dos serviços, se obriga apresentar para aprovação prévia da Secretaria
Municipal  de  Saúde  os  dados  e  as  qualificações  técnicas  do  novo  candidato
devendo serem observadas as condições de habilitação constantes do Edital No.
__/_____

14.4. À Contratada caberá assumir a apresentação de documentos capazes de permitir à
Administração  fiscalizar  a  quitação  dos  encargos,  fiscais  e  trabalhistas  pela
Contratada, a fim de evitar a aplicação de qualquer responsabilidade decorrente da
relação de emprego mantida  entre  a  Contratada e  seus empregados,  conforme
entendimento consagrado pelo Enunciado n° 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

14.5. A Contratada tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste contrato,
dos  locais  e  de  todas  as  condições  gerais  e  peculiares  dos  serviços  a  serem
executados,  não  podendo  invocar  nenhum  desconhecimento  como  elemento
impeditivo  do  perfeito  cumprimento  do  contrato,  mormente  com  relação  a
terceirização dos serviços .

14.6. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da assinatura deste contrato, nos termos do
inciso II do art. 65 da Lei 8666/93, as partes poderão, de comum acordo,  celebrar
termo aditivo transferindo o presente para nova filial da licitante vencedora a ser
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criada no Município de Caçapava,  mantidas todas as demais cláusulas e condições
licitadas.

14.7. A Prefeitura  poderá,  a  seu  exclusivo  critério,  em qualquer  tempo,  determinar  a
gradativa redução dos serviços, quer para a implantação de novo contrato, quer
para  execução  com  pessoal  próprio,  bem  como,  através  de  ordem  de  serviço
implementar  a  segunda  fase  ainda  que  independente  ao  cronograma  de
implementação fixado.

14.8. As partes elegem desde já, explicitamente, o foro da Comarca de Caçapava, para o
deslinde de quaisquer questões que eventualmente surjam por força do presente
Contrato.

14.9. Após publicação, cópia fiel do presente Termo de Contrato será enviado ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado, para fins de Direito.

Lavrou-se o presente Termo de Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor que, lidas e
achadas  conforme, vão assinadas e rubricadas pelas partes contratantes e testemunhas.

Caçapava, _____ de _____ de 2021.

___________________
Contratante

                                         __________________
Contratada

TESTEMUNHAS:

NOME: ________________________________________________________
END  :_________________________________________________________
R.G. : ____________________________________________________

NOME :________________________________________________________
END  : _________________________________________________________
R.G. : ________________________________________________________
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ANEXO VII

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: ____________________________________________________

CONTRATADO: _____________________________________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº
01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados,  relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro  de 1993,  iniciando-se,  a partir  de então,  a  contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante estão  cadastradas  no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos
no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme  “Declaração(ões)  de  Atualização
Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO VIII

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
em  especial,  os  a  seguir  relacionados,  encontram-se  no  respectivo  processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários;

c)  previsão  de  recursos  orçamentários  que  assegurem  o  pagamento  das  obrigações
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso,
de acordo com o respectivo cronograma;

d)  comprovação  no  Plano  Plurianual  de  que  o  produto  das  obras  ou  serviços  foi
contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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